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AUTARQUIAS E FUNDAGOES PUBLICA FEDERAIS - TRANSACAO NA COBRANGA DE RELEVANTE
INTERESSE REGULATORIO - DISPOSICOES

PORTARIA NORMATIVA AGU N2 214, DE 31 DE MARGO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Advogado-Geral da Unido, por meio da Portaria Normativa AGU n2 214/2026, dispde sobre a
transacgd@o na cobranga de relevante interesse regulatério para as autarquias e fundagdes publicas federais.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO

1. IDENTIFICAGAO DO ATO NORMATIVO

e Tipo: Portaria Normativa

e Orgéo: Advocacia-Geral da Unigo (AGU)
¢ NUmero/Data: n® 214, de 31/03/2026

e Publicaggo: DOU

¢ Ementa:

“Dispbe sobre a transag@o na cobranca de relevante interesse regulatério para as autarquias e
fundagdes publicas federais.”

¢ Fundamento legal:
o Lein213.988/2020 (transacdo tributéria - ampliagéo para créditos ndo tributérios)
o Lei Complementar n? 73/1993 (Lei Orgéanica da AGU)

¢ Vigéncia:

“Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicagdo.” (art. 46)

2. OBJETO E CONTEXTO NORMATIVO

A Portaria regulamenta a transagéo de créditos ndo tributérios inscritos em divida ativa de autarquias e
fundagdes publicas federais, quando houver relevante interesse regulatério.

Finalidade central:

e Viabilizar o equacionamento de dividas para:
o  garantir politicas péblicas
o assegurar continuidade de servigos piblicos regulados
o preservar atividade econémica regulada

Trata-se de instrumento de:

e governanga regulatéria
e seguranga juridica no ambiente de negécios
e eficiéncia na cobranca puiblica

3. PRINCIPIOS E DIRETRIZES
A norma materializa principios constitucionais e administrativos:

e Legalidade (art. 37, CF)
¢ Eficiéncia administrativa
e Seguranga juridica
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¢ Isonomia e impessoalidade (expressamente exigidos no art. 52, Il)
¢ Fungdo social da regulagdo (art. 52, 11, “c”)

Destagque normativo:
“vedado o reconhecimento de relevante interesse regulatério de cardter geral” (art. 52, l)
Ou seja, exige-se delimitagdo objetiva de devedores, evitando beneficios genéricos.
4. ESTRUTURA E CONTEUDO NORMATIVO
4.1 Modalidades de transagéo

“S@o modalidades de transagéo:
| - transacdo por adesdo;
[l - tfransagdo individual.” (art. 29)

4.2 Reconhecimento do relevante interesse regulatério
Requisitos essenciais (art. 59)
A autarquia deve apresentar manifestagdo fundamentada, contendo:

e justificativa de politica publica

e delimitagé@o dos devedores

e fundamentos juridicos e econdmicos
e prazo de vigéncia

e estimativa das dividas

Trecho essencial:

“a necessidade do equacionamento das dividas para assegurar as politicas pUblicas ou os
servigos pUblicos”

Competéncia deciséria

"

“O Advogado-Geral da Unido poderd reconhecer o relevante interesse regulatério...” (art. 10)
Efeitos:

e autoriza transacdo
e ndo gera direito subjetivo ao devedor

4.3 Vedagdes relevantes

Art. 11 estabelece limites rigorosos:

Vedado transacionar:

crédito tributdrio

crédito ndo inscrito em divida ativa

crédito com decis@o judicial definitiva favorével

devedor contumaz
reducéo do principal

Destaque:

n

“Fica vedada a... reducéo do montante principal do crédito
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4.4 Beneficios da transagéo

Art. 14:

e desconto

e parcelamento

e moratéria

e diferimento

o flexibilizac@o de garantias

Limites gerais:

Situagéo Desconto maximo Prazo

Regra geral 65% 120 meses

Pequenos (MEI, ME, etc.) 70% 145 meses
Base legal:

“reducdo méxima... de 65%" (art. 16)
“reducdo méxima... de 70%" (art. 17)

4.5 Obrigagées do devedor
Art. 20 (nUcleo juridico essencial):
e prestar informagdes patrimoniais
e renunciar a agdes judiciais
o desistir de recursos
e confessar divida
Trecho critico:
“confiss@o irrevogdvel e irretratdvel dos créditos” (art. 29, Il)

4.6 Transacdo individual

e proposta exclusiva da PGF (ndo do devedor)
e possibilidade de contraproposta

Limites de algcada:

Valor Autoridade

até R$ 500 mil Procurador

até R$ 5 milhdes chefia

até R$ 10 milhses Procurador Regional

4.7 Transagdo por adesdo

e via edital publico
e adesdo eletrénica (Sapiens)

Conteldo obrigatério do edital:
e critérios de elegibilidade

e formas de pagamento
e hipéteses de rescisdo
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4.8 Efeitos da transagdo
Art. 29:

confissdo da divida
irretratabilidade
suspensdo da exigibilidade
ndo hdé novagdo

Destaque:

“ndo implica novagéo da divida”
4.9 Resciséo
Hipéteses principais:

e inadimpléncia (3 parcelas ou 1 final)
e fraude
e ocultagdo patrimonial

Efeitos:

e perda dos beneficios
e cobranca integral
e execucdo das garantias

“afastamento dos beneficios concedidos e a cobranca integral das dividas” (art. 36)
5. IMPACTOS E IMPLICAGOES PRATICAS
Para empresas reguladas

e possibilidade de regularizagéo estruturada de passivos
e acesso a descontos relevantes (até 70%)
e exigéncia de:

o compliance regulatério

o transparéncia patrimonial

o  rendncia a litigios

Para autarquias

e instrumento de gestd@o regulatéria ativa
e preservacdo de:

o  concessoes

o  servicos publicos

o equilibrio econémico-regulatério

Para o ambiente de negécios

e aumento da seguranga juridica
e reducdo de litigios
e incentivo & regularizacéo

6. COMPATIBILIDADE JURIDICA
Compativel com:

e Lein213.988/2020
e CPC (art. 487, 1lI, “c")

e principios constitucionais
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Pontos de atengo:

e discricionariedade elevada da PGF
e auséncia de direito subjetivo do contribuinte
e exigéncia de rendncia ampla de direitos

7. QUADRO SINTETICO DOS DISPOSITIVOS

Dispositivo Conteddo in verbis Impacto

Art. 22 “transagdo por adesdo... individual” Define modalidades

Art. 52 “necessidade do equacionamento...” Base do interesse regulatério
Art. 11 “vedada... redugéo do montante principal” Limitagdo relevante

Art. 16 “reducdo méxima de 65%" Limite geral

Art. 17 “redug@o méxima de 70%" Beneficio ampliado

Art. 29 “confisséo irrevogavel” Alto impacto juridico

Art. 36 “cobranca integral das dividas” Risco da rescisé@o

8. CONCLUSAO E RECOMENDACOES (VISAO INFORMEF)

Pontos estratégicos

e Norma inaugura novo modelo de cobranga regulatéria
e Foco em eficiéncia econdmica e continuidade de servicos
¢ Instrumento robusto de negociag@o administrativa

Riscos juridicos

e rendncia irretratdvel de direitos
e possibilidade de resciséo com efeitos gravosos
e manutencdo de garantias

Recomendacgdes prdticas

Avaliar economicamente a adeséo vs. litigio

Revisar passivos regulatérios inscritos em divida ativa
Estruturar plano de conformidade regulatéria
Validar impactos contdbeis e financeiros

Monitorar editais de adesdo da AGU

PS> =

9. CONCLUSAO FINAL (PADRAO EXECUTIVO)

A Portaria Normativa AGU n2 214/2026 representa um marco relevante na cobranga de créditos ndo
tributdrios, ao integrar instrumentos de transacéo com objetivos regulatérios, ampliando a funcéo da divida ativa
como ferramenta de politica pUblica.

Trata-se de norma altamente estratégica, com potencial de impacto direto em empresas reguladas,
exigindo andlise técnica criteriosa para adeséo segura e eficiente.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
"Produzindo informagdo segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas”

Dispde sobre a transagdo na cobranga de relevante interesse regulatério para as autarquias e fundagdes
publicas federais.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIAO, no uso das atribuicdes que lhe confere o art. 42, caput, incisos |, VI
e XVIII, da Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, tendo em vista o disposto no art. 22-E da Lei
n2 13.988, de 14 de abril de 2020, e o que consta no Processo Administrativo n2 00407.099819/2025-18,
RESOLVE:
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CAPITULO |
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 12 Esta Portaria Normativa dispde sobre a transag@o na cobranca de relevante interesse regulatério
para as autarquias e fundagdes publicas federais de que trata o Capitulo Ill-A da Lei n® 13.988, de 14 de abril
de 2020.

Art. 22 Sdo modalidades de transag@o na cobranga de relevante interesse regulatério:

| - transacdo por adesdo; e

I - transagdo individual.

CAPITULO I
DO RECONHECIMENTO DO RELEVANTE INTERESSE REGULATORIO

Secgéo |
Do processo de reconhecimento de relevante interesse regulatério

Art. 32 O processo de reconhecimento de relevante interesse regulatério na cobranca da divida ativa
das autarquias e fundacdes publicas federais serd instaurado pela Procuradoria-Geral Federal, por meio da
Subprocuradoria Federal de Cobranga e Recuperacéo de Créditos:

| - por iniciativa prépria, caso em que deverd solicitar & autarquia ou fundacdo publica federal credora
manifestag@o fundamentada, indicando qual é a situagdo que deseja ver analisada, para fins de reconhecimento
de relevante interesse regulatério; ou

Il - a partir de requerimento da autarquia ou fundacéo publica federal credora, a ser instruido com
manifesta¢do fundamentada, para fins de reconhecimento de relevante interesse regulatério.

Art. 42 Na hipétese de instauragéo de processo de reconhecimento de relevante interesse regulatério na
cobranga da divida ativa das autarquias e fundagdes publicas federais de que trata o art. 32, a Procuradoria-
Geral Federal cientificard a Cdmara de Promocdo de Seguranga Juridica no Ambiente de Negdcios da
Advocacia-Geral da Unido - Sejan, instituida pela Portaria Normativa AGU n2 173, de 28 de abril de 2025,
para acompanhamento do procedimento, conforme suas competéncias.

§ 12 Para subsidiar o acompanhamento previsto no caput, a Procuradoria-Geral Federal cientificard a
Sejan quando receber as manifestacdes:

| - da autarquia ou fundacéo publica federal, conforme disposto no art. 59I;

Il - da Subprocuradoria Federal de Consultoria Juridica, conforme disposto no art. 72; e

Il - da Subprocuradoria Federal de Cobranca e Recuperacéo de Créditos, conforme disposto no art. 82.

§ 22 Sem prejuizo do disposto no capute no § 12, a Sejan poderd indicar & Subprocuradoria Federal de
Cobranga e Recuperagéo de Créditos situagé@o que enseje avaliagdo quanto ao reconhecimento de relevante
interesse regulatério.

Art. 52 A manifestagdo fundamentada da autarquia ou fundagéo puiblica federal para fins de
reconhecimento de relevante interesse regulatério deverd contemplar:

| - a necessidade do equacionamento das dividas para assegurar as politicas pUblicas ou os servicos
pUblicos sob responsabilidade da autarquia ou fundagéo publica federal;

Il - a delimitacdo, com base em critérios objetivos, do grupo ou conjunto de devedores a ser abrangido,
observando-se os principios da isonomia e da impessoalidade, vedado o reconhecimento de relevante interesse
regulatério de cardter geral;

Il - a indicag@o dos pressupostos de fato e de direito que determinam o relevante interesse regulatério,
considerando, quando possivel:

a) a relevéncia da manutencdo das atividades dos devedores ou agentes econémicos regulados pela
autarquia ou fundagdo publica federal credora e do atendimento aos usudrios de servigos publicos regulados;

b) o desempenho da politica pUblica ou dos servigos publicos tutelados pela autarquia ou fundagao
pUblica federal credora;

) a preservagdo da fungdo social da regulag@o ou da politica piblica, em especial do seu caréter
pedagégico, quando envolver multas decorrentes do exercicio do poder de policia; e

d) as vantagens sociais, ambientais, econdmicas, de seguranca ou de salde decorrentes da substituicGo
dos meios ordindrios e convencionais de cobranca pelo equacionamento das dividas e obrigacdes por meio da
transagdo, com o objetivo de evitar o agravamento de problemas regulatérios ou de falhas na prestagéo de
servigos publicos;
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IV - o periodo de vigéncia do reconhecimento do relevante interesse regulatério, vedado seu
reconhecimento por prazo indeterminado;

V - a estimativa das dividas potencialmente alcancadas; e

VI - os par@metros e as justificativas para exigéncia dos seguintes compromissos adicionais, quando for
0 caso:

a) manutengdo da prestag@o dos servigos publicos, nos termos do ato de delegacéo;

b) conclusdo da obra de construgdo, total ou parcial, conservagdo, reforma, ampliacdo ou
melhoramento, nos termos do ato de delegagéo;

¢) manutencdo da regularidade dos pagamentos & autarquia ou fundagédo publica federal detentora do
poder concedente, nos termos do ato de delegacdo; e

d) apresentagdo de plano de conformidade regulatéria & autarquia ou fundagéo publica federal credora.

Art. 62 A manifestagdo a que se refere o art. 52 devera:

| - estar acompanhada de manifestag@o conclusiva da Procuradoria Federal junto & autarquia ou
fundagdo publica federal quanto & sua aderéncia & legislacdo que disciplina as atividades finalisticas da
autarquia ou fundagdo publica federal; e

Il - ser aprovada pelo dirigente méximo da autarquia ou fundacdo puiblica federal.

& 12 A aprovacé@o mencionada no inciso Il do caput serd de competéncia do 6rgdo colegiado, caso este
seja o érgdo maximo da autarquia ou fundacéo publica federal.

8 22 No caso das agéncias reguladoras, a manifestacdo também deveré:

| - ser precedida de elaboragdo de Andlise de Impacto Regulatério - AIR, de que trata o art. 62 da Lei n®
13.848, de 25 de junho de 2019; e

Il - ser proferida no prazo de cento e oitenta dias, apds a provocacdo da Procuradoria-Geral Federal.

Secéo Il
Da andlise do processo de reconhecimento de relevante interesse regulatério

Subsegédo |
Do exame pela Procuradoria-Geral Federal

Art. 72 Apés a manifestacdo da autarquia ou fundacgdo publica federal de que trata o art. 52, a
Subprocuradoria Federal de Consultoria Juridica se manifestaré sobre o atendimento dos requisitos necessdrios
ao reconhecimento do relevante interesse regulatério.

Art. 82 Apds a manifestacdo da Subprocuradoria Federal de Consultoria Juridica, a Subprocuradoria
Federal de Cobranca e Recuperacéo de Créditos elaborard manifestacdo analisando os seguintes pontos:

| - a aderéncia & legislacdo que disciplina as atividades de cobranca e recuperacéo de créditos da
autarquia ou fundacéo publica federal;

Il - a pertinéncia da eventual celebragdo da transagdo com a estratégia da Procuradoria-Geral Federal
para a cobranga dos créditos da autarquia ou fundagéo publica federal; e

lll - a modalidade de transacdo adequada.

Pardgrafo Unico. A Subprocuradoria Federal de Consultoria Juridica e a Subprocuradoria Federal de
Cobranga e Recuperacdo de Créditos poderdo solicitar informagdes ou manifestagdes complementares de outros
6rgéos da Procuradoria-Geral Federal ou da autarquia ou fundagéo publica federal credora para subsidiar suas
manifestagdes.

Art. 92 As manifestagdes previstas nos arts. 72 e 82 ser@o submetidas & Procuradora-Geral Federal, que,
em caso de aprovagdo, remeterd o processo de reconhecimento de relevante interesse regulatério ao Advogado-
Geral da Unido, cientificando a Sejan.

Subsegdo Il
Ato do Advogado-Geral da Unido

Art. 10. O Advogado-Geral da Unido poderd reconhecer o relevante interesse regulatério quando o
equacionamento de dividas for necessdrio para assegurar a efetivacdo das politicas piblicas ou a prestagéo dos
servigos puUblicos sob responsabilidade das autarquias e fundacdes publicas federais credoras.

§ 12 O Advogado-Geral da UniGo poderd solicitar manifestagéo da Sejan antes de proferir sua deciséo.

§ 22 O ato de reconhecimento do relevante interesse regulatério pelo Advogado-Geral da Unido, que
deverd indicar seu periodo de vigéncia, produz os seguintes efeitos:
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| - autoriza a Procuradoria-Geral Federal, durante seu periodo de vigéncia, em juizo de oportunidade e
conveniéncia, a propor transagéo, individual ou por adesdo, sempre que, motivadamente, entender que a
medida atende ao interesse publico; e

Il - ndo gera direito subjetivo, para os devedores alcancados, de receber proposta de transagéo,
individual ou por adeséo, da Procuradoria-Geral Federal.

CAPITULO Il
DAS DISPOSICOES COMUNS A TRANSACAO INDIVIDUAL E POR ADESAO

Secgéo |
Das vedagées

Art. 11. Fica vedada a celebrac@o de transacéo que envolva:

| - crédito:

a) de natureza tributdria;

b) ndo inscrito em divida ativa;

c) que tenha sido objeto de transacdo anterior, qualquer que tenha sido a modalidade, permitindo-se
incluir na nova transacdo os créditos em parcelamento ativo e regular, conforme o art. 18; e

d) integralmente garantido por depésito em dinheiro, seguro garantia ou fianga bancéria, quando &
houver decisGo definitiva de mérito favordavel & autarquia ou fundacdo puiblica federal credora em processo
arbitral ou judicial;

Il - acumulacdo de desconto oferecido na proposta de transacdo de que trata esta Portaria Normativa
com quaisquer outros descontos previstos, em lei ou regulamento, para o mesmo crédito;

Il - levantamento, pelo devedor, de depésito em dinheiro vinculado ao crédito transacionado;

IV - utilizagé@o de créditos de prejuizo fiscal e de base de célculo negativa da Contribuicdo Social sobre
o Lucro Liquido - CSLL na apuragdo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Juridicas - IRPJ e da CSLL;

V - devedor contumaz, conforme definido em lei especifica; e

VI - reduc@o do montante principal do crédito transacionado.

Pardgrafo Unico. A vedagdo de que trata o inciso VI do capuf ndo se aplica a transacéo que envolva
pagamento & vista de créditos com origem em multa decorrente de processo administrativo sancionador.

Art. 12. Se a transacdo for rescindida, o devedor né&o poderé celebrar uma nova transacéo por um
periodo de dois anos, contados da data da resciséo, mesmo que a nova transagéo se refira a outros débitos.

Segéo Il
Das condigdes

Art. 13. A Procuradoria-Geral Federal, a seu exclusivo critério, poderd exigir as seguintes condi¢des para
a celebracdo de transacéo, entre outras:

| - pagamento de entrado;

Il - manutengdo das garantias associadas aos débitos transacionados, quando a transacéo envolver
parcelamento, moratéria ou diferimento;

Il - apresentagéo de garantias reais ou fidejussérias, inclusive alienacéo fiducidria sobre bens méveis
ou imdveis e cessdo fiducidria de direitos sobre coisas méveis, titulos de crédito, direitos creditérios ou recebiveis
futuros, observado o disposto no art. 66-B da Lei n? 4.728, de 14 de julho de 1965; e

IV - assungdo de compromissos adicionais, nos termos do art. 52, caput, inciso VL.

Pardgrafo Unico. A proposta de transagéo serd elaborada conforme estratégias de cobranca definidas
pela Procuradoria-Geral Federal.

Segéo lll
Dos beneficios

Art. 14. A Procuradoria-Geral Federal, a seu exclusivo critério, poderd conceder os seguintes beneficios
em transacdo:

| - desconto, definido de acordo com o grau de recuperabilidade do crédito;

Il - parcelamento;

Il - diferimento do pagamento da segunda parcela, pelo prazo méximo de cento e oitenta dias;

IV - moratéria; e
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V - flexibilizagéo das regras para:

a) aceitagdo, avaliacdo, substituigdo e liberagéo de garantias; e

b) constricdo ou alienagdo de bens.

Art. 15. O desconto poderé ser concedido sobre o valor total do crédito.

8 12 O valor total do crédito corresponde ao montante principal, acrescido de juros, multas e encargos
legais.

8§ 22 O valor resultante da transag@o ndo poderd ser inferior ao montante principal do crédito.

§ 32 O disposto no § 22 ndo se aplica & transacdo que envolva pagamento & vista de créditos com
origem em multa decorrente de processo administrativo sancionador.

Art. 16. Serdo observados os seguintes limites na concess@o de desconto e parcelamento:

| - a reduc@o maxima do valor total dos créditos de 65% (sessenta e cinco por cento); e

Il - o prazo méximo de quitagé@o dos créditos de cento e vinte meses.

Pardgrafo Unico. O prazo mdximo de quitacdo dos créditos de que trata o inciso Il do caput poderd ser
acrescido de até doze meses, desde que o devedor, comprovadamente, desenvolva projetos de interesse social
vinculados a politica pUblica ou a servicos puUblicos prestados pela autarquia ou fundacdo publica federal
credora.

Art. 17. Na transacdo celebrada com pessoa fisica, inclusive microempreendedor individual,
microempresa ou empresa de pequeno porte, santas casas de misericérdia, sociedades cooperativas e demais
organizagdes da sociedade civil de que trata a Lei n2 13.019, de 31 de julho de 2014, bem como com instituigdes
de ensino, serGo observados os seguintes limites na concessdo de desconto e parcelamento:

| - a redugéo mdaxima do valor total dos créditos de 70% (setenta por cento); e

Il - o prazo méximo de quitagéo dos créditos de cento e quarenta e cinco meses, ndo se aplicando o
disposto no art. 16, pardgrafo Unico.

Secéo IV
Da consolidagéo dos créditos para a transagéo

Art. 18. A Procuradoria-Geral Federal, a seu exclusivo critério, poderd admitir que, nos processos
administrativos de constituicéo de crédito em tramitagdo nas autarquias e fundagdes puiblicas federais, os
devedores renunciem aos direitos para que os créditos sejam constituidos, inscritos em divida ativa e incluidos
na transacgdo.

Art. 19. Se a transacdo incluir créditos que | estejam em parcelamento ativo e regular, o devedor poderé
pedir a desisténcia desse parcelamento, hipétese em que serdo mantidos os beneficios j& concedidos quanto &s
parcelas vencidas e liquidadas.

Parégrafo Unico. E vedada a acumulacdo dos descontos do parcelamento original com os descontos da
nova transacdo.

Segdo V
Das obrigagdes

Art. 20. Séo obrigagdes do devedor, independentemente da modalidade de transagéo:

| - fornecer, sempre que solicitado, informagdes sobre bens, direitos, valores, transacdes, operacdes e
demais atos que permitam conhecer sua situagdo econdmica ou eventuais fatos que impliquem a rescisdo do
acordo;

Il - ndo utilizar a transag@o de forma abusiva ou com a finalidade de limitar, falsear ou prejudicar de
qualquer forma a livre concorréncia ou a livre iniciativa econémica;

Il - declarar que néo utiliza pessoa fisica ou juridica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou
destinagé@o de bens, direitos e valores, seus reais interesses ou a identidade dos beneficidrios de seus atos, em
prejuizo da Fazenda Pdblica Federal;

IV - declarar que néo alienou ou onerou bens ou direitos com o propésito de frustrar a recuperacéo dos
créditos;

V - comprometer-se a cumprir as:

a) exigéncias e obrigagdes previstas nesta Portaria Normativa; e

b) obriga¢des adicionais eventualmente previstas na proposta de transacdo individual ou no edital de
transagdo por adesdo;

VI - declarar que as informagdes cadastrais, patrimoniais e econémico-fiscais prestadas sdo verdadeiras
e que ndo omitiu informacdes quanto & propriedade de bens, direitos e valores;
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VIl - desistir das impugnagdes ou dos recursos administrativos que tenham por objeto os créditos
incluidos na transag@o e renunciar a quaisquer alegacdes de direito sobre as quais se fundem as referidas
impugnacdes ou recursos;

VIII - renunciar, quando for o caso, a quaisquer alegagdes de direito, atuais ou futuras, sobre as quais
se fundem processos arbitrais ou agdes judiciais, inclusive as coletivas, ou em recursos que tenham por objeto
os créditos incluidos na transagéo, por meio do requerimento de extingdo desses processos com resolucéo de
mérito, conforme o art. 487, caput, inciso lll, alinea "¢", da Lei n2 13.105, de 16 de margo de 2015 - Cédigo de
Processo Civil; e

IX - renunciar, quando for o caso, a direitos disponiveis nos processos administrativos de constituicdo de
créditos nas autarquias e fundacdes publicas federais, para que os créditos sejam constituidos, inscritos em divida
ativa e incluidos na transacéo.

CAPITULO IV
DA TRANSAGAO INDIVIDUAL

Art. 21. Respeitados os parémetros do ato do Advogado-Geral da Unido que reconhecer o relevante
interesse regulatério, a Procuradoria-Geral Federal, em juizo de oportunidade e conveniéncia, poderé propor
transacgdo individual.

Pardgrafo Gnico. E vedada a apresentacdo de proposta de transacéo individual pelo devedor.

Art. 22. A proposta de transagdo individual formulada pela Procuradoria-Geral Federal deveré expor os
meios para a extingdo dos créditos nela contemplados e deverd prever, alternativa ou cumulativamente, os
beneficios, as condicdes e as obrigacdes estabelecidos nesta Portaria Normativa, além do seguinte:

| - a relagéo de créditos a serem transacionados, podendo ser acompanhada dos percentuais e valores
estimados de desconto e demais beneficios;

Il - as condi¢des para celebracdo da transagéo; e

lll - o prazo para aceitagéo da proposta.

§ 12 Considera-se rejeicdo técita da proposta quando o devedor:

| - deixar de manifestar aceitagdo no prazo; ou

Il - praticar, sem reserva, ato judicial ou extrajudicial incompativel com a vontade de celebrar a
fransacdo.

8§ 22 Durante o prazo de aceitacdo da proposta, o devedor poderd apresentar contraproposta, que serd
aceita ou rejeitada pela Procuradoria-Geral Federal, em juizo de conveniéncia e oportunidade.

§ 32 A Procuradoria-Geral Federal poderd solicitar documentos ou informacgdes Gteis ou necessdrios &
apreciagéo da contraproposta.

Art. 23. A celebracéo de transacéo individual dependerd de prévia e expressa autorizagéo, observados
os seguintes limites de algada e autoridades competentes:

| - até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), pelos Procuradores Federais atuantes nas Equipes de
Cobranga Judicial das Procuradorias Regionais Federais e na Equipe de Grandes Devedores;

Il - até R$ 5.000.000,00 (cinco milhées de reais), pelos responsaveis pelas Equipes de Cobranca Judicial
das Procuradorias Regionais Federais e na Equipe de Grandes Devedores; e

Il - até R$ 10.000.000,00 (dez milhées de reais), pelos Procuradores Regionais Federais.

8§ 12 Nas transacdes que superem as alcadas previstas nos incisos do caput, serd necessdria a prévia e
expressa autorizacdo da Procuradora-Geral Federal para a celebracéo da transagéo.

§ 22 Para a observéncia dos limites de alcada previstos no caoput, deve-se considerar o valor total dos
débitos incluidos na transacdo antes da aplicag@o dos descontos.

CAPITULO V
DA TRANSACAO POR ADESAQO

Art. 24. O devedor poderd aderir & proposta de transagéo da Procuradoria-Geral Federal, que seré
realizada mediante a publicacé@o de edital que contenha:

| - o procedimento para adesdo, com respectivos prazos e requisitos;

Il - os critérios para elegibilidade & transagé@o por adeséo;

Il - os critérios impeditivos & transagdo por adesdo, quando for o caso;

IV - as opgdes de pagamento, que poderdo incluir, alternativa ou cumulativamente, os beneficios de que
trata o art. 14;

V - os compromissos e as obrigacdes adicionais a serem exigidos dos devedores;
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VI - as hipdteses de rescisGo da transagdo e o procedimento para apresentacdo de impugnacéo; e
VIl - o tratamento a ser dado aos depésitos em dinheiro vinculados aos créditos elegiveis & transagdo.
§ 12 O procedimento de adesdo serd realizado exclusivamente por meio eletrénico no Sistema AGU de

Inteligéncia Juridica - Sapiens.

8§ 22 O edital serd publicado no Didrio Oficial da Unido e no sitio eletrénico da Advocacia-Geral da
Unido na internet.

Art. 25. A adesdo implica a manutengdo automdtica das garantias associadas aos créditos
transacionados, prestadas administrativa ou judicialmente, ressalvados os casos em que o edital dispuser de
forma diversa.

Pardgrafo Unico. Em caso de bens penhorados ou oferecidos em garantia de execucdo, o edital poderd
facultar ao devedor requerer a alienacéo por iniciativa particular, nos termos do art. 880 da Lei n2 13.105, de
16 de marco de 2015 - Cédigo de Processo Civil, para fins de amortizacdo ou liquidagdo de saldo devedor
transacionado.

CAPITULO VI
DA FORMALIZAGCAO E DOS EFEITOS DA TRANSACAO

Segéo |
Das disposicoes gerais

Art. 26. A apresentacdo da proposta individual pela Procuradoria-Geral Federal ou a adesdo do devedor
& proposta de transagdo suspenderd as execucdes fiscais relativas aos créditos abrangidos pela proposta durante
o processo de negociagdo.

Pardgrafo Unico. Se ndo houver oposigéo justificada da Procuradoria-Geral Federal, a suspenséo das
execucdes fiscais terd efeito até que ocorra:

| - a formalizacdo da transacdo; ou

Il - o cancelamento da transacéo.

Art. 27. A transacéo se formaliza mediante o pagamento & vista ou da primeira prestacéo, seja entrada
ou primeira parcela, conforme disposto no edital de transag@o por adesdo ou no termo de transagéo individual.

§ 12 A falta de pagamento nos termos do capufimplicaré o cancelamento da transagéo.

8§ 22 O cancelamento, nos termos do § 12 do caput, é automdtico, dispensando a notificacéo do devedor.

§ 32 A formalizacéo e os efeitos da transacdo, ainda que abranjam créditos objeto de acao judicial,
independem de homologagéo judicial.

Art. 28. A formalizacdo da transacéo:

| - ndo exime o devedor da obrigagéo de pagar:

a) as despesas e multas processuais; e

b) os honordrios advocaticios aos quais tenha sido condenado por deciséo judicial proferida antes da
ades@o & proposta de transacdo, no caso de transagéo por adesdo, e da formalizacdo da transacéo, no caso
de transacdo individual;

Il - dispensa o devedor do pagamento de honordrios advocaticios caso néo exista deciséo judicial que
os tenha fixado até o momento:

a) da ades@o, na transagdo nesta modalidade; ou

b) da formalizacdo do acordo, na transacéo individual; e

Il - dispensa a autarquia ou fundagdo publica federal credora da obrigacéo de pagar os honorérios
advocaticios aos quais tenha sido condenada por deciséo judicial.

§ 12 O disposto neste artigo se aplica a acdes ordindrias, medidas cautelares, embargos & execucdo e
todas as demais medidas e acdes judiciais relativas aos créditos objeto da transagéo.

8§ 22 Os honordrios advocaticios de que trata a alinea "b" do inciso | deveréo ser pagos ou parcelados
junto & Procuradoria-Geral Federal, sem a aplicacéo dos descontos concedidos no edital de transacéo por
adesdo ou termo de transacdo individual.

Art. 29. A adesdo & proposta de transacdo, no caso de transacdo por adesdo, e a formalizacdo da
transacdo, no caso de transagdo individual, terGo como efeitos:

| - a aceitagdo plena e irretratdvel das condigdes estabelecidas na Lei n2 13.988, de 14 de abril de 2020,
na regulamentacdo aplicdvel e, quando se tratar de transagéo por adeséo, no respectivo edital;

Il - a confissGo irrevogdvel e irretratdvel dos créditos abrangidos pela transagéo, nos termos dos arts.
389 a 395 da Lei n2 13.105, de 16 de margo de 2015 - Cédigo de Processo Civil;
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lll - a impossibilidade de restituicdo ou de compensagdo de importdncia paga ou incluida em
parcelamento anterior pelo qual tenha o devedor optado anteriormente; e

IV - o consentimento quanto & divulgacdo, em meio eletrdnico, de todas as informacdes referentes &
transagdo, resguardadas as legalmente protegidas por sigilo.

8§ 12 Seja qual for a modalidade, a formalizacdo da transagéo:

| - suspende a exigibilidade dos créditos transacionados enquanto perdurar o acordo, no caso de opgéo
por parcelamento;

Il - nGo implica novagdo da divida; e

lll - nGo constitui autorizag@o para o levantamento, a desconstituigdo ou o cancelamento de penhora,
arresto ou outras garantias associadas aos créditos transacionados, prestadas administrativamente ou em juizo,
salvo se expressamente previsto no edital de transag@o por adesé@o ou termo de transagdo individual.

§ 22 Se o termo de transagdo individual determinar a manutencdo das garantias prestadas em processo
extinto com resolucdo do mérito por rendncia & pretensdo, essas garantias poderdo ser aproveitadas na
transacdo.

§ 32 A manutengdo das garantias serd efetuada mediante sua vinculagéo:

| - & execucdo fiscal relativa ao crédito transacionado; ou

Il - na auséncia de execucdo fiscal, ao processo administrativo da transacéo.

§ 42 A forma de vinculacdo das garantias seré especificada no termo de transacédo individual.

Art. 30. Os créditos transacionados somente serdo extintos quando integralmente cumpridas as
condi¢des previstas no edital de transagdo por ades@o ou no termo de transagéo individual.

Secéo Il
Das prestagoes

Art. 31. O vencimento da prestacdo Unica ou da primeira prestacdo, seja entrada ou primeira parcela,
ocorrerd até o Ultimo dia Util do més da adeséo, no caso de transacdo por adesdo, ou da assinatura do termo
de transacdo individual.

Pardgrafo Unico. As demais prestacdes vencerdo no Gltimo dia 0til de cada més, conforme estipulado
no edital de transagdo por ades@o ou no termo de transacdo individual.

Art. 32. O valor de cada prestacdo serd acrescido de juros equivalentes & taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidacédo e de Custédia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do més subsequente
ao da consolidagdo até o més anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao més em que
o pagamento for efetuado.

Art. 33. O pagamento de prestagdes, a titulo de entrada ou parcela, poderé ser realizado mediante a
conclusdo de depdsito em dinheiro vinculado ao crédito transacionado, desde que previsto expressamente no
edital de transacdo por adesdo ou no termo de transagdo individual.

CAPITULO VII
DA RESCISAO DA TRANSACAO

Secéo |
Das hipéteses de rescisdo da transagdo

Art. 34. Constituem hipéteses de rescisdo da transacéo:

| - o descumprimento das condi¢des, das cldusulas, das obrigagdes ou dos compromissos assumidos;

Il - a constatagdo, pela Procuradoria-Geral Federal, de divergéncias nas informagdes cadastrais,
patrimoniais ou econdmico-fiscais prestadas pelo devedor e consideradas para celebragéo da transagéo;

lll - a constatacdo, pela Procuradoria-Geral Federal, de ato tendente ao esvaziamento ou & ocultagéo
patrimonial do devedor como forma de fraudar o cumprimento da transagéo, ainda que realizado anteriormente
a sua celebragdo;

IV - a comprovagdo de prevaricagéo, de concuss@o ou de corrupg@o passiva na sua formacéo;

V - a ocorréncia de dolo, fraude, simulag@o ou erro essencial quanto & pessoa ou ao objeto do conflito;

VI - a ocorréncia de alguma das hipdteses rescisérias adicionalmente previstas no edital de transagao
por adesdo ou no termo de transagdo individual;

VIl - a inobservancia de quaisquer condi¢des ou compromissos estabelecidos na Lei n2 13.988, de 14
de abril de 2020, na regulamentacdo aplicével, no edital de transacdo por adesdo ou no termo de transacdo
individual; e
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VIl - a concessdo de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei n2 8.397, de 6 de janeiro de 1992.
Art. 35. A transacdo serd rescindida no caso de falta de pagamento:

| - de trés parcelas; ou

Il - de uma ou duas parcelas, caso todas as demais estejom pagas.

Pardgrafo Unico. Considera-se também inadimpléncia o pagamento de prestagdo em valor inferior ao
devido.

Secéo Il
Dos efeitos da rescisdo da transacdo

Art. 36. Séo efeitos da rescis@o da transacéo:

| - o afastamento dos beneficios concedidos e a cobranca integral das dividas, deduzidos os valores
pagos, nos termos desta Portaria Normativa, sem prejuizo de outras consequéncias previstas no termo ou edital
de transacdo;

Il - a exigibilidade imediata da totalidade das dividas confessadas e ndo pagas;

lll - a retomada do curso da cobranca dos créditos, com execucdo das garantias prestadas e a prdtica
dos demais atos executdrios do crédito, judiciais ou extrajudiciais;

IV - a reinclusé@o do devedor em cadastros de inadimplentes ou de restricdo de créditos; e

V - a autorizagéo para a Fazenda Publica requerer a convolagéo da recuperagéo judicial em faléncia ou
o ajuizamento da agdo de faléncia, conforme o caso.

Art. 37. Rescindida a transagéo e cancelados os beneficios concedidos, o saldo devedor serd calculado
da seguinte forma:

| - o valor original do crédito serd apurado, com a incidéncia dos acréscimos legais, até a data da
rescisdo; e

Il - do valor indicado no inciso | do caput, serGo descontadas as parcelas j@ pagas na transagdo
rescindida, com os acréscimos legais, até a data da resciséo.

Pardgrafo Unico. Na hipétese de que trata o art. 19, se ocorrer a resciséo da transacdo:

| - ndo serdo restabelecidos os parcelamentos anteriores a transagéo;

Il - o valor original do crédito serd apurado, com a incidéncia dos acréscimos legais, até a data da
rescis@o; e

lll - do valor indicado no inciso |l do caput, serdo descontadas as parcelas j&@ pagas na transagdo
rescindida e no parcelamento anterior & transacdo, com os acréscimos legais, até a data da resciséo.

Segdo lll
Do procedimento de rescisGo da transagdo

Art. 38. O devedor serd notificado sobre a incidéncia de alguma das hipéteses de rescisdo da transagéo
e sobre suas razdes determinantes, podendo, no prazo de trinta dias:

| - regularizar o vicio; ou

Il - apresentar impugnagdo.

8§ 12 Durante o prazo referido no caput, a fransacéo permanecerd vigente e deverd ser cumprida pelo
devedor.

§ 22 A impugnacdo:

| - deverd apresentar todos os argumentos e as provas capazes de contestar as razdes da rescisdo,
admitida a juntada de documentos; e

Il - serd dirigida:

a) & Equipe de Cobranga Extrajudicial, nos casos de transagées que envolvam créditos de valor até R$
5.000.000,00 (cinco milhées de reais); ou

b) ao Coordenador de Cobranga Extrajudicial, no caso de transacdes que envolvam créditos de valor
superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhées de reais).

Art. 39. A decis@o que apreciar a impugnacdo deverd conter motivacdo explicita, clara e congruente,
com indicacdo dos fatos e fundamentos juridicos que amparam a conclusdo adotada, admitindo-se o emprego
da técnica de fundamentacéo referenciada.

§ 12 O interessado serd noftificado da decisdo, podendo dela interpor recurso administrativo no prazo
de dez dias, com efeito suspensivo.

§ 22 O recurso administrativo deverd expor, de forma clara e objetiva, os fundamentos do pedido de
reexame.
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§ 32 Caso ndo haja reconsideracdo, o recurso serd encaminhado:

| - ao Coordenador de Cobranga Extrajudicial, na hipétese de transagdes que envolvam créditos de valor
até R$ 10.000.000,00 (dez milhses de reais);

Il - & Subprocuradora Federal de Cobranca e Recuperacdo de Créditos, na hipdtese de transacdes que
envolvam créditos de valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhées de reais), at¢é o limite de R$
50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais); ou

lll - & Procuradora-Geral Federal, na hipétese de transagdes que envolvam créditos de valor acima de
R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhées de reais).

8§ 42 A propositura, pelo interessado, de qualquer acéo judicial cujo objeto coincida total ou parcialmente
com a irresignac@o importard rentncia & insténcia recursal e ndo conhecimento do recurso eventualmente
interposto.

Art. 40. A decisGo que julgar procedente a impugnagdo ou der provimento ao recurso torna sem efeito
a rescisdo da transacdo.

Art. 41. Enquanto néo definitivamente julgada a impugnacdo & rescisdo da transagéo, o devedor deverd
permanecer cumprindo integralmente o acordo.

Art. 42. O procedimento de impugnacé@o a rescis@o da transagdo tramitard eletronicamente no Sapiens,
incluindo a apresentacdo da impugnacéo, a interposicdo do recurso pelo devedor e a comunicagédo das decises.

CAPITULO VIII
DA COMPETENCIA DE ORGAOS E EQUIPES DA PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

Art. 43. Compete a Subprocuradoria Federal de Cobranca e Recuperagéo de Créditos e as Procuradorias
Regionais Federais, no dmbito de suas atribuicdes, executar os procedimentos relativos a transacdo de que trata
esta Portaria Normativa.

§ 12 Compete & Subprocuradoria Federal de Cobranca e Recuperagdo de Créditos:

| - planejar, orientar e supervisionar, técnica e juridicamente, a transag@o de que trata esta Portaria
Normativa;

Il - formular proposta, negociar e celebrar transacées individuais;

Il - elaborar proposta de transacéo por adeséo; e

IV - acompanhar a arrecadagéo decorrente da transacéo.

§ 22 Compete as Equipes de Cobranca Judicial das Procuradorias Regionais Federais e & Equipe de
Grandes Devedores, no dmbito de suas atribuicdes:

| - formular proposta, negociar e celebrar transacées individuais; e

Il - representar judicialmente as autarquias e fundacées piblicas federais credoras para a prdética dos
atos processuais relativos & transagéo.

§ 32 Compete & Equipe de Cobranca Extrajudicial:

| - instruir e decidir os requerimentos de adesdo, no caso de transagdo por adeséo;

Il - acompanhar e controlar as operacées de transagéo nos sistemas em que forem processadas; e

Il - rescindir as fransacdes individuais ou por adesdo que envolvam créditos de valor até R$
5.000.000,00 (cinco milhdes de reais).

§ 42 Compete ao Coordenador de Cobranga Extrajudicial:

| - rescindir as transacdes que envolvam créditos de valor superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhées de
reaqis); e

Il - decidir recursos contra rescisdes realizadas pela Equipe de Cobranga Extrajudicial, nos termos do §

2 inciso Il

§ 52 Compete ao Procurador Nacional Federal de Cobranca Extrajudicial decidir recursos contra
rescisdes realizadas pelo Coordenador de Cobranca Extrajudicial, nos termos do § 42, inciso I.

§ 62 Compete a Subprocuradora Federal de Cobranca e Recuperacdo de Créditos decidir recursos contra
rescisdes realizadas pelo Coordenador de Cobranca Extrajudicial, nos termos do § 42, inciso |, na hipétese de
transacdes que envolvam créditos de valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhées de reais), até o limite de
R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhées de reais).

§ 72 Compete & Procuradora-Geral Federal decidir recursos contra rescisdes realizadas pelo
Coordenador de Cobranga Extrajudicial, nos termos do § 42, inciso |, na hipétese de transagdes que envolvam
créditos de valor acima de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhées de reais).
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CAPITULO IX
DISPOSICOES FINAIS

Art. 44. A Portaria Normativa AGU n2 173, de 15 de maio 2025, passa a vigorar com as seguintes
alteracdes:

IV - formular diagnésticos e mapear desafios regulatérios, normativos e administrativos que
possam ser objeto de construcéo de solugdo juridica a partir de debate interinstitucional, com a
participacdo de atores pUblicos e privados;

V - possibilitar a discusséo de propostas de atos normativos que visem aperfeigoar o arcabouco
institucional no ambiente de negécios; e

VI - no dmbito do reconhecimento de relevante interesse regulatério de que trata a Portaria
Normativa AGU n? 214, de 31 de margo de 2026:

a) acompanhar os procedimentos sob a perspectiva da seguranca juridica no ambiente de
negdcios;

b) promover, a seu critério, a articulag@o transversal com érgdos e entidades potencialmente
envolvidos, observadas as competéncias dos érgdos finalisticos responsdveis pela matéria; e

c) subsidiar o Advogado-Geral da Unido, na hipétese de que trata o art. 10, § 12, da Portaria
Normativa AGU n2, de 214 de margo de 2026." (NR)

Art. 45. A Procuradora-Geral Federal poderé editar atos complementares a esta Portaria Normativa.
Art. 46. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicagéo.

JORGE RODRIGO ARAUJO MESSIAS

(DOU, 01.04.2026)

BOCO10053--WIN/INTER

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC
- INFORMAGAO CONTABIL DE PROPOSITO GERAL PELAS ENTIDADES DO SETOR PUBLICO -
DISPOSICOES

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL (R1), DE 13 DE NOVEMBRO DE
2025.

OBSERVACOES INFORMEF

O Conselho Federal de Contabilidade, por meio da Norma Brasileira de contabilidade NBC TSP
Estrutura Conceitua (R1), divulga a Estrutura Conceitual para Elaboracéo e Divulgacdo de Informagéo
Contdbil de Propésito Geral pelas Entidades do Setor Piblico.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
"Produzindo informagdo segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas”

Conceitual para Elaboracéo e Divulgagé@o de Informagéo Contdbil de Propésito Geral pelas Entidades
do Setor Publico.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercicio de suas atribuicées legais e regimentais e
com fundamento no disposto na alinea "f" do art. 62 do Decreto-Lei n® 9.295, de 27 de maio de 1946, alterado
pela Lei n.2 12.249, de 11 de junho de 2010, alinhado com o processo de convergéncia das Normas Brasileiras
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de Contabilidade e conforme acordo firmado com a International Federation of Accountants (Ifac), que autoriza
o CFC a traduzir, reproduzir e publicar as normas internacionais em formato eletrénico, faz saber que foi
aprovada, em seu Plendrio, a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), em consondncia com a
Conceptual Framework for General Purpose Financial Reporting by Public Sector Entities, editada pelo
International Public Sector Accounting Standards Board da International Federation of Accountants (lpsasb/Ifac)
e revisada de acordo com o IPSASB-HANDBOOK 2024:

NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL (R1) - ESTRUTURA CONCEITUAL PARA ELABORACAO E
DIVULGACAO DE INFORMACAO CONTABIL DE PROPOSITO GERAL PELAS ENTIDADES DO SETOR PUBLICO

Introdugdo

1. A Estrutura Conceitual para Elaboracdo e Divulgagdo de Informacéo Contdbil de Propésito Geral
pelas Entidades do Setor Publico (Estrutura Conceitual) estabelece os conceitos que devem ser aplicados no
desenvolvimento das demais Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas do Setor Pdblico (NBCs TSP) do
Conselho Federal de Contabilidade (CFC) destinados as entidades do setor piblico. Além disso, tais conceitos
s@o aplicéveis & elaboragdo e & divulgagdo formal dos Relatérios Contdbeis de Propésito Geral das Entidades
do Setor PUblico (RCPGs).

2. O obijetivo principal da maioria das entidades do setor piblico é prestar servicos & sociedade, em vez
de obter lucros e gerar retorno sobre o capital para os investidores. Consequentemente, o desempenho de tais
entidades podem ser apenas parcialmente avaliodo por meio da andlise da situagdo patrimonial, do
desempenho e dos fluxos de caixa. Os RCPGs fornecem informagdes aos seus usuérios para subsidiar os
processos decisérios e a prestagdo de contas e responsabilizagéo (accountability).

Portanto, os usudrios dos RCPGs das entidades do setor piblico precisam de informagdes para subsidiar
as avaliagdes de algumas questées, tais como:

(a) se a entidade prestou seus servicos & sociedade de maneira eficiente e eficaz;

(b) quais s@o os recursos atualmente disponiveis para gastos futuros, e até que ponto hd restricdes ou
condi¢des para a utilizacdo desses recursos;

(c) a extensdo na qual a carga tributéria, que recai sobre os contribuintes em periodos futuros para
pagar por servicos correntes, tem mudado; e

(d) se a capacidade da entidade para prestar servicos melhorou ou piorou em comparacdo com
exercicios anteriores.

3. Os governos geralmente tm amplos poderes, incluindo a capacidade de estabelecer e fazer cumprir
requisitos legais e alterar esses requisitos. Globalmente, o setor publico varia consideravelmente em suas
disposicdes constitucionais e em suas metodologias de funcionamento. No entanto, a governanga no setor
pUblico, geralmente, envolve a realizagé@o de prestagdo de contas, como, por exemplo, a realizada pelo Poder
Executivo para o Poder Legislativo.

4. As segdes a seguir destacam as caracteristicas do setor pUblico selecionadas para serem incluidas no
desenvolvimento desta Estrutura Conceitual.

Volume e significancia das transagées sem contraprestagéo

5. Em uma transagdo sem contraprestacdo, a entidade recebe o valor da outra parte sem dar
diretamente em troca valor aproximadamente igual. Tais transagdes séo comuns no setor publico. A quantidade
e a qualidade dos servigos pUblicos prestados a um individuo ou a um grupo de individuos, normalmente, ndo
s@o diretamente proporcionais ao volume de tributos cobrados. O individuo ou o grupo pode ter que pagar
tarifa ou taxa adicional e/ou pode estar sujeito a cobrancas especificas para ter acesso a determinados servicos.
No entanto, essas operacdes séo, geralmente, transagdes sem contraprestagdo, porque o valor dos beneficios
gue individuo ou grupo de individuos pode obter ndo serd aproximadamente igual ao valor de quaisquer
cobrancgas pagas por eles. A natureza das transagdes sem contraprestacdo pode impactar a forma pela qual
elas sGo reconhecidas, mensuradas e evidenciadas, no sentido de dar suporte ds avaliagdes por parte dos
usudrios dos servicos e dos provedores de recursos.

6. A tributacGo é uma transagdo que ocorre por forca de lei e, portanto, uma transacéo sem
contraprestagdo entre individuos ou entidades e o governo. A distribuicdo das competéncias tributérias entre os
niveis de governo néo é uniforme e depende da relag@o entre as competéncias tributdrias do Governo federal,
dos demais entes federativos e de outras entidades do setor piblico. As entidades internacionais do setor piblico
s@o financiadas principalmente por meio de transferéncias oriundas dos governos.

Tal financiamento pode ser regido por tratados e convengdes e pode também ser voluntério.

7. Os governos e outras entidades do setor puUblico sGo responsabilizaveis perante os provedores de
recursos, especialmente dqueles que proveem esses recursos por meio de tributos e de outras transacdes
compulsérias. O objetivo da prestacdo de contas e responsabilizacdo (accountability) relacionado com a
elaboracdo e divulgagdo dos RCPGs consta no Capitulo 2, intfitulado Obijetivos e Usudrios da Informacéo
Contdbil de Propésito Geral das Entidades do Setor Publico.

Importéncia do orgamento aprovado

8. O governo e outras entidades do setor piblico elaboram orcamentos. No Brasil, a Constituicdo exige
a elaboragéo do orgamento anual, a sua aprovacdo pelo Poder Legislativo e a sua disponibilizagdo & sociedade.
A legislagdo brasileira define o que a pega orcamentéria deve conter. A sociedade fiscaliza a gestGo das
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entidades puUblicas diretamente, respaldada pela Constituigéo, ou indiretamente, por meio de representantes. O
orcamento aprovado é utilizado como base para a definigdo dos niveis de tributacdo e de outras receitas,
compondo o processo de obtencéo de autorizacdo legislativa para a realizacdo do gasto publico.

9. Devido & importéncia do orgamento aprovado, as informagdes que possibilitam aos usuérios
compararem a execugdo orgamentdria com o orgamento previsto facilitam a andlise quanto ao desempenho
das entidades do setor publico. Tais informagdes instrumentalizam a prestacdo de contas e a responsabilizacdo
(accountability) e fornecem subsidios para o processo decisério relativo aos orcamentos dos exercicios
subsequentes. A elaboracgo de demonstrativo que apresenta e compara a execugdo do orgamento com o
orgamento previsto é o mecanismo normalmente utilizado para demonstrar a conformidade com os requisitos
legais relativos as finangas publicas. As necessidades dos usudrios quanto das informagdes orcamentérias séo
discutidas no Capitulo 2.

Natureza dos programas e longevidade do setor pUblico

10. Muitos programas do setor publico séo de longo prazo, e a capacidade para cumprir os
compromissos depende dos tributos e das contribuigdes a serem arrecadados no futuro. Muitos compromissos
decorrentes dos programas do setor piblico e as prerrogativas para cobrar e arrecadar tributos futuros néo se
encaixam nas definicdes de ativo e passivo apresentados no Capitulo 5, intitulado Elementos das Demonstracées
Contdbeis. Portanto, os compromissos e as prerrogativas com essa caracteristica néo s@o reconhecidos nas
demonstragdes contdbeis.

11. Consequentemente, as demonstracées que evidenciam a situacdo patrimonial e o desempenho néo
fornecem todas as informagdes que os usudrios precisam conhecer a respeito dos programas de longo prazo.
Os efeitos financeiros de determinadas decisées poderdo ser observados apds muitos anos. Dessa forma, os
RCPGs, ao conterem informagdes financeiras prospectivas acerca da sustentabilidade em longo prazo das
financas e de programas essenciais da entidade do setor piblico, sGo documentos necessdrios para fins de
prestagdo de contas e responsabilizagéo (accountability) e tomada de decisdo, como serd visto no Capitulo 2.

12. Embora o controle politico possa mudar periodicamente, os estados soberanos, geralmente, t&ém
existéncias muito longas. Eles continuam a existir mesmo que passem por severas dificuldades financeiras e se
tornem inadimplentes com as obrigacdes oriundas da sua respectiva divida soberana. Se os entes subnacionais
passarem por dificuldades financeiras, os governos nacionais podem, por exemplo, agir como credores em
ltima instdncia ou podem prestar garantias em larga escala para os empréstimos tomados por esses entes.
Nesse exemplo, os principais compromissos de prestacdo de servicos das entidades subnacionais podem
continuar a ser financiados pelo governo nacional (ou central). Em outros exemplos, as entidades do setor pUblico
que séo incapazes de liquidar as suas obrigagdes na data de vencimento podem continuar a existir por meio da
reestruturagdo de suas operacdes.

13. A continuidade das entidades do setor piblico (going concern principle) fundamenta a elaboracéo
das demonstracées contdbeis. E necessério que a interpretacdo desse principio expresse as questdes discutidas
nositens 11 e 12.

Natureza e propésito dos ativos e passivos no setor publico

14. No setor puiblico, a principal razéo de se manterem ativos imobilizados e outros ativos é voltada
para o potencial de servicos desses ativos e, ndo, para a sua capacidade de gerar fluxos de caixa. Em razédo dos
tipos de servicos prestados, uma parcela significativa dos ativos utilizados pelas entidades do setor publico é
especializada, como, por exemplo, os ativos de infraestrutura e os ativos militares. Pode existir mercado limitado
para esses ativos e, mesmo assim, eles podem necessitar de uma considerdvel adaptagéo para serem utilizados
por outros operadores. Esses fatores 1ém implicagdes para a mensuragéo desses ativos. O Capitulo 7, infitulado
Mensuracdo de Ativos e Passivos nas Demonstragdes Contébeis, discute as bases de mensuragéo dos ativos no
setor publico.

15. Governos e outras entidades do setor pUblico podem manter itens que contribuam para o legado
cultural e histérico da nagdo ou da regido, como, por exemplo, obras de arte, prédios histéricos e outros
artefatos. Os entes pUblicos também podem ser responsdveis por parques nacionais e outras dreas naturais
relevantes com fauna e flora nativas. Esses itens geralmente ndo sGo mantidos para serem vendidos, mesmo
que o mercado para eles exista. Além disso, os governos e as entidades do setor pUblico, normalmente, 1ém a
responsabilidade de preservé-los e manté-los para as geragdes atuais e futuras.

16. Governos frequentemente exercem poderes sobre recursos naturais e outros recursos, como reservas
minerais, dgua, dreas de pesca, florestas e o especiro eletromagnético (bandas de frequéncia de transmissdes
de telecomunicacdes). Esses poderes conferem aos governos a prerrogativa de concesséo de licengas, a obtengéo
de royalties ou a arrecadag@o de tributos pela utilizagdo desses recursos. A definicdo e os critérios de
reconhecimento de ativo s@o discutidos nos capitulos 5, intitulado Elementos das Demonstracées Contébeis, e
6, intitulado Reconhecimento nas Demonstracdes Contdbeis.

17. Governos e outras entidades do setor publico incorrem em passivos relacionados aos seus objetivos
de prestagdo de servicos. Muitos passivos sdo oriundos de transagdes sem contraprestacdo e isso inclui aqueles
relacionados a programas direcionados ao fornecimento de beneficios sociais. Os passivos também podem ser
oriundos do papel governamental de credor em Ultima insténcia e de quaisquer obrigagdes de transferéncia de
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recursos para afetados por desastres. A definicdo de passivo e os critérios de reconhecimento s@o discutidos nos
capitulos 5 e 6.

Papel regulador das entidades do setor publico

18. Muitos governos e outras entidades do setor piblico possuem poder de regulagdo de entidades que
operam em determinados setores da economia, de forma direta ou por meio de agéncias reguladoras. A
principal razdo da regulagdo é assegurar o interesse publico de acordo com objetivos definidos nas politicas
publicas. A intervencdo regulatéria também pode ocorrer quando existem mercados imperfeitos ou falhas de
mercado para determinados servicos, ou, ainda, para mitigar alguns fatores, como, por exemplo, a poluicéo.
Essas atividades regulatérias sGo conduzidas de acordo com o estabelecido na legislagdo.

19. Governos podem também se autorregularem e regularem outras entidades do setor piblico. Pode
ser necessdrio um julgamento para determinar se a regulacdo cria direitos ou obrigacdes para as entidades do
setor pUblico, os quais irdo requerer o reconhecimento de ativos e passivos, ou se a prerrogativa de modificar
essa regulacdo exerce impacto na forma que tais direitos e obrigacdes sé@o contabilizados. O Capitulo 5 aborda
os direitos e as obrigacdes das entidades do setor publico.

Relacionamento com as estatisticas de finangas pdblicas (EFP)

20. Muitos governos produzem dois tipos de informacées financeiras ex-post:

(a) Estatisticas de Financas Piblicas (EFP) do Setor Governo Geral (SGG), com o propésito de permitir a
andlise macroecondmica e a tomada de deciséo; e (b) Demonstracdes Contdbeis de Propdsito Geral
(Demonstracées Contdbeis), para a prestagdo de contas e responsabilizacéo (accountability) e tomada de
decisdo ao nivel da entidade, incluindo as demonstragdes contdbeis consolidadas do governo.

21. (Néo convergido).

22. As demonstragdes contdbeis e os relatérios de EFP 1ém muito em comum. Ambas as estruturas de
relatérios estdo voltadas para: (a) informacdo contdbil, baseada no regime de competéncia; (b) ativos, passivos,
receitas e despesas governamentais; e (c) informagdes abrangentes sobre os fluxos de caixa. H4 uma
considerdvel sobreposicéo entre as duas estruturas de relatérios que sustentam essas informagdes.

23. No entanto, as NBCs TSP e as diretrizes para relatérios de EFP tém objetivos diferentes. O objetivo
da elaboragéo e da divulgacdo da informacdo contdbil das entidades do setor publico é o fornecimento de
informacdes Uteis sobre a entidade que reporta a informacéo, voltadas para os usudrios dos RCPGs, para fins
de prestacdo de contas e responsabilizacdo (accountability) e para a tomada de deciséo. Os relatérios de EFP
s@o utilizados, principalmente, para: (a) analisar opgdes de politica fiscal, definir essas politicas e avaliar os seus
impactos; (b) determinar o impacto sobre a economia; e (c) comparar os resultados fiscais nacional e
internacionalmente. O foco é a avaliacdo do impacto do SGG e do setor publico em geral sobre a economia,
no dmbito da estrutura conceitual das estatisticas macroecondmicas.

24. Os objetivos e o alcance distintos levam ao tratamento também distinto de algumas transacées e
eventos. A eliminagdo das diferengas ndo fundamentais para os objetivos das duas estruturas conceituais e a
utilizacdo de um Unico sistema de informacgéo contdbil integrado para gerar tanto as demonstracdes contdbeis
quanto os relatérios de EFP podem proporcionar beneficios aos usudrios em termos de qualidade,
tempestividade e compreensibilidade dos relatérios. Essas questdes e suas implicacdes foram consideradas no
desenvolvimento dos capitulos 2, 4, e 7.

Capitulo 1 - Fungéo, Autoridade e Alcance da Estrutura Conceitual Fungéo

1.1 A estrutura conceitual estabelece os conceitos que fundamentam a elaboracéo e a divulgacdo dos
Relatérios Contébeis de Propésito Geral das Entidades do Setor Piblico (RCPGs), os quais devem ser elaborados
com base no regime de competéncia. O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) aplicard estes conceitos no
desenvolvimento das Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas do Setor Pdblico (NBCs TSP) e nas demais
disposicoes aplicdveis a elaboragdo e divulgagdo dos RCPGs.

Autoridade

1.2 (Néo convergido).

1.2A Os requisitos obrigatérios relacionados ao reconhecimento, & mensuracdo e & apresentacéo das
transacdes e outros eventos e atividades evidenciados nos RCPGs s@o especificados nas demais NBCs TSP,
aplicando-se, subsidiariamente, os conceitos descritos nesta Estrutura Conceitual.

1.2B Em caso de eventual conflito entre esta Estrutura Conceitual e outras NBCs TSP, prevalecem as
disposicées especificas vigentes nestas Gltimas em relagéo as constantes na primeira.

1.3 Esta Estrutura Conceitual pode fornecer orientagées para lidar com a elaboragéo e a divulgagéo da
informagdo contdbil que ndo sdo tratadas por outras NBCs TSP ou por outras disposicées do CFC aplicdveis as
entidades do setor puUblico. Nessas circunstéincias, os profissionais da contabilidade podem consultar e
considerar a aplicabilidade das definicées, dos critérios de reconhecimento, dos principios de mensuracéo e de
outros conceitos identificados nesta Estrutura Conceitual.

Relatério Contdbil de Propdsito Geral (RCPG)

1.4 Os RCPGs s@o os componentes centrais da transparéncia da informagéo contébil dos governos e de
outras entidades do setor publico, aprimorando-a e favorecendo-a. Os RCPGs séo relatérios contébeis
elaborados para atender &s necessidades dos usudrios em geral, ndo tendo o propésito de atender a finalidades
ou necessidades especificas de determinados grupos de usudrios.
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1.5 Alguns usudrios da informagdo contébil podem ter a prerrogativa de exigir a elaboracdo de
relatérios para atender ds suas necessidades especificas. Mesmo que esses usudrios identifiquem que a
informagdo fornecida pelos RCPGs seja Ufil aos seus propdsitos, esses relatérios ndo sdo elaborados
especificamente para atender a essas necessidades.

1.6 Os RCPGs podem compreender maltiplos relatérios, cada qual atendendo a certos aspectos dos
objetivos e do alcance da elaboragéo e da divulgacdo da informacdo contdbil. Os RCPGs abrangem as
demonstragdes contdbeis. Os RCPGs abrangem também a apresentacdo de informacdes que aprimoram,
complementam e suplementam as demonstracdes contdbeis.

1.7 O alcance da elaboracdo e da divulgagdo da informagédo contdbil estabelece o limite relacionado
das transacdes e outros eventos e atividades que podem ser reportados nos RCPGs. O alcance da elaboracgéo e
da divulgagdo da informacao contdbil é determinado pela necessidade de informagdes dos usudrios primérios
dos RCPGs e pelos objetivos da elaboracdo e divulgacdo da informacgéo contdbil. Os fatores que determinam o
que deve estar no alcance da informagéo contdbil séo abordados no Capitulo 2.

Alcance da estrutura conceitual e das NBCs TSP

1.8 (Nao convergido).

1.8 A Esta Estrutura Conceitual e as demais NBCs TSP aplicam-se, obrigatoriamente, &s entidades do
setor publico quanto a elaboragdo e divulgagdo dos RCPGs. Estdo compreendidos no conceito de entidades do
setor publico: os governos federal, estaduais, distrital e municipais e seus respectivos poderes e 6rgdos
autdbnomos (abrangidos érgéos, secretarias, departamentos, agéncias, autarquias, fundacdes instituidas e
mantidas pelo poder publico, fundos e outras unidades congéneres das administracées direta e indireta, inclusive
as empresas estatais dependentes), os conselhos, os arranjos interfederativos (consércios publicos, comités etc.)
e demais unidades afins.

1.8B As empresas estatais dependentes sdo empresas controladas que recebem do ente controlador
recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal, despesas de custeio em geral ou despesas de
capital, excluidos, no Ultimo caso, aqueles provenientes de aumento de participagdo aciondria.

1.8C As empresas estatais independentes sGo todas as demais empresas controladas pelas entidades
do setor publico que néo se enquadram nas caracteristicas expostas no item 1.8B, as quais, em principio, ndo
estdo no alcance desta Estrutura Conceitual e das demais NBCs TSP (ver item 1.8D).

1.8D As demais entidades ndo compreendidas no item 1.8A, incluidas as empresas estatais
independentes, poderdo aplicar esta Estrutura Conceitual e as demais NBCs TSP de maneira facultativa ou por
determinacéo dos respectivos érgdos reguladores, fiscalizadores e congéneres.

Capitulo 2 - Objetivos e Usuérios da Informacdo Contdbil de Propésito Geral das Entidades do Setor
Publico

Obijetivos da elaboracéo e divulgacéo da informacédo contébil

2.1 Os objetivos da elaboracéo e divulgacao da informacéo contdbil estéo relacionados ao fornecimento
de informacdes sobre a entidade do setor piblico que s@o Uteis aos usudrios dos RCPGs para a prestacéo de
contas e responsabilizacdo (accountability) e tomada de deciséo.

2.2 A elaboracéo e a divulgac@o de informagdo contdbil ndo sGo um fim em si mesmas. O propésito é
fornecer informagdes Uteis aos usudrios dos RCPGs. Os objetivos da elaboracdo e divulgagéo da informagéo
contdbil séo determinados com base nos usudrios dos RCPGs e suas necessidades de informacées.

Usudrios dos RCPGs

2.3 Governos e outras entidades do setor pidblico obtém recursos dos contribuintes, doadores, credores
por empréstimos e de outros provedores de recursos para serem utilizados na prestagéo de servigos aos cidad@os
e aos outros usudrios. Essas entidades sdo responsdveis pela gestdo e utilizacdo dos recursos perante os usudrios
desses servigos. Aqueles que proveem os recursos e/ou recebem (ou esperam receber) a prestacéo de servigos
também requerem informacgdes que sirvam de base para a tomada de deciséo.

2.4 Consequentemente, os RCPGs devem ser elaborados e divulgados, principalmente, para atender as
necessidades de informagdes dos usudrios dos servigos e dos provedores de recursos, quando esses ndo detém
a prerrogativa de exigir que a entidade do setor publico divulgue as informacdes que atendam as suas
necessidades de prestacdo de contas e responsabilizagdo (accountability) e tomada de decisdes. Os membros
do Poder Legislativo séo também usudrios primdrios dos RCPGs e utilizam extensiva e continuamente esses
relatérios enquanto atuam como representantes dos interesses dos usudrios de servicos e dos provedores de
recursos. Assim, para os propésitos desta Estrutura Conceitual, os usudrios primdrios dos RCPGs séo os usudrios
dos servicos e seus representantes e os provedores de recursos e seus representantes (doravante identificados
como usudrios dos servicos e provedores de recursos, a néo ser que sejam identificados de outra forma).

2.5 Os cidaddos recebem os servigos do governo e de outras entidades do setor piblico e proveem parte
dos recursos para esse fim. Assim, eles sdo usudrios primdrios dos RCPGs. Alguns usudrios dos servigos e alguns
provedores de recursos que dependem dos RCPGs para obter informagdes que eles necessitam para os
propdsitos de prestacdo de contas e responsabilizagdo (accountability) e tomada de decisGo podem néo ser
cidaddos, como, por exemplo: individuos que pagam tributos e recebem beneficios e ndo sdo considerados
cidad@os; agéncias bilaterais ou multilaterais; provedores de recursos e corporagdes que realizam transacdes
com o governo, bem como aqueles que financiam e/ou se beneficiam dos servigos fornecidos por organizagdes
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governamentais internacionais. Na maioria dos casos, os governos que proveem recursos para as organizagoes
governamentais internacionais séo dependentes dos RCPGs daquelas organizagdes para fins de prestacdo de
contas e responsabilizacdo (accountability) e tomada de deciséo.

2.6 Os RCPGs, elaborados para atender as necessidades de informagdes dos usudrios dos servicos e
provedores de recursos, com a finalidade de prestag@o de contas e responsabilizag@o (accountability) e tomada
de decisdo, podem também fornecer informacdes Uteis para outros individuos ou entidades para propdsitos
distintos. Por exemplo, os responséveis pelas estatisticas de financas publicas, os analistas, a midia, os
consultores financeiros, os grupos de interesse pUblico ou privado podem entender que a informacéo fornecida
pelos RCPGs ¢ (til para os seus propdsitos. As organizagdes que possuem a prerrogativa de exigir a elaboragdo
de relatério contébil estruturado para atender ds suas necessidades especificas de informacdo podem também
utilizar a informacéo fornecida pelos RCPGs para os seus propdsitos - como, por exemplo: agéncias reguladoras
e supervisoras, entidades de auditoria, comissdes do Poder Legislativo ou de outro érgao do governo, 6rgdos
centrais de orcamento e controle, agéncias de classificacdo de risco e, em alguns casos, entidades emprestadoras
de recursos e de fomento. Mesmo que esses outros individuos ou entidades encontrem informagdes Uteis nos
RCPGs, eles ndo s@o usudrios primdrios desses relatérios. Assim, os RCPGs ndo sé@o elaborados e divulgados
para atender a necessidades de informacdes especificas ou particulares.

Prestag@o de contas e responsabilizagd@o (accountability) e tomada de deciséo

2.7 A principal fung@o dos governos e de outras entidades do setor publico é fornecer servicos que
aprimorem ou mantenham o bem-estar dos cidad@os e dos outros individuos. Esses servicos incluem, por
exemplo: programas e politicas de bem-estar, educacéo publica, seguranca nacional e defesa nacional. Na
maioria dos casos, esses servicos s@o fornecidos como resultado de transacdo sem contraprestagdo em ambiente
ndo competitivo.

2.8 Governos e outras entidades do setor pUblico devem prestar contas dqueles que proveem os seus
recursos, bem como aqueles que dependam deles para que os servigos sejam prestados durante determinado
exercicio ou em longo prazo. O atendimento das obrigagdes relacionadas & prestagcéo de contas e
responsabilizagd@o (accountability) requer o fornecimento de informagdes sobre a gestdo dos recursos da entidade
confiados com a finalidade de prestacdo de servicos aos cidad@os e aos outros individuos, bem como a sua
adequacgéo a legislagéo, regulamentacdo ou outra norma que disponha sobre a prestagéo dos servicos e outras
operagdes. Em razdo da maneira pela qual os servicos prestados pelas entidades do setor publico sédo
financiados (principalmente pela tributacdo e por outras transacdes sem contraprestacéo) e da dependéncia dos
usudrios dos servicos no longo prazo, o atendimento das obrigacdes relacionadas & prestacéo de contas e
responsabilizacdo (accountability) requer também o fornecimento de informacé@o sobre o desempenho da
prestacéo dos servicos durante o exercicio e a capacidade de continuidade dos mesmos em exercicios futuros.

2.9 Os usudrios dos servicos e os provedores de recursos também exigem informacées como insumo
para a tomada de deciséo, como, por exemplo:

(a) credores, doadores e outros que proveem recursos voluntariamente, incluindo transagéo com
contraprestagdo, tomam decisdes sobre se proveem recursos para dar suporte ds atividades atuais ou futuras do
governo ou de outra entidade do setor piblico. Em algumas circunstancias, os membros do Legislativo ou érgéo
representativo semelhante, que dependem dos RCPGs para obter a informacéo de que necessitam, podem tomar
ou influenciar as decisdes sobre os objetivos da prestacdo do servico dos departamentos, érgdos ou programas
do governo e os recursos alocados para dar suporte & sua realizagédo; e

(b) os contribuintes normalmente ndo proveem recursos ao governo ou a outra entidade do setor publico
voluntariomente ou como resultado de transagéo com contraprestagdo. Além disso, em muitos casos, eles néo
detém a prerrogativa de escolher se aceitam ou nédo os servicos prestados pela entidade do setor piblico ou de
escolher um prestador alternativo do servigo. Consequentemente, eles tém pouca capacidade direta ou imediata
para tomar decisdes sobre prover recursos ao governo, sobre os recursos a serem alocados para a prestacéo
dos servigos por entidade do setor pUblico em particular ou, ainda, se compram ou consomem os servigos
prestados. Entretanto, os usudrios dos servicos e os provedores de recursos podem tomar decisdes sobre as suas
preferéncias de voto e das representacdes que delegam aos eleitos ou aos 6rgdos governamentais - essas
decisées, em tese, podem ter implicacdo na alocacdo de recursos para determinadas entidades, setores ou
servicos publicos.

2.10 A informagdo fornecida nos RCPGs para fins de prestagdo de contas e responsabilizagdo
(accountability) subsidia e contribui para a tomada de deciséo. Por exemplo, as informacdes sobre os custos, a
eficiéncia ou a eficdcia das atividades de prestacdo de servicos no passado, o montante e as fontes de
recuperacdo de custos e os recursos disponiveis para dar suporte as atividades futuras, sdo necessdrias para o
atendimento da prestagé@o de contas e responsabilizacdo (accountability). Essa informagéo também é Gtil para a
tomada de decisé@o pelos usudrios dos RCPGs, inclusive as decisdes que os doadores e outros patrocinadores
tomam sobre o provimento de recursos & entidade.

Necessidade de informagéo dos usudrios dos servigos e dos provedores de recursos

2.11 Para fins de prestagdo de contas e responsabilizacgo (accountability) e tomada de deciséo, os
usudrios de servico e os provedores de recursos necessitam de informagdes que possam dar suporte as avaliacdes
de questées como:
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a) o desempenho da entidade durante o exercicio como, por exemplo, em:

i) satisfazer a sua prestagdo de servigos e outros objetivos operacionais e financeiros;

ii) administrar os recursos pelos quais é responsével; e

iii) estar em conformidade com a legislacdo, regramentos or¢amentdrios ou com os pronunciamentos
de outro érgéo ou entidade que regulamente a captacdo e a utilizacdo dos recursos;

(b) a liquidez (por exemplo, a capacidade de satisfazer as obrigacdes atuais) e a solvéncia (por exemplo,
a capacidade de satisfazer as obrigacées em longo prazo) da entidade;

(c) a sustentabilidade da prestacdo de servigos pela entidade e de outras operagdes em longo prazo, e
as mudancas decorrentes como resultado das atividades da entidade durante o exercicio, incluindo, por exemplo:

() a capacidade de a entidade de continuar a financiar as suas atividades para satisfazer os seus
objetivos operacionais em futuro (a sua capacidade financeira), inclusive as fontes provdveis de financiamento e
a extens@o na qual a entidade depende de tais fontes e, portanto, é vulnerdvel ao financiamento ou a pressées
por demandas que estariam fora do seu controle; e

(ii) os recursos fisicos e outros disponiveis atualmente para dar suporte & prestacdo de servigos no futuro
(a sua capacidade operacional); e

(d) a capacidade da entidade de se adaptar a novas situacdes, devido a mudangas demogrdficas ou
nas condi¢cdes econdmicas nacionais ou globais que provavelmente iréo impactar a natureza ou a composicéo
daos atividades que realiza ou os servigos que sé@o prestados.

2.12 Ainformacgé@o que os usudrios dos servicos e os provedores de recursos precisam para os propésitos
citados no item 2.11, provavelmente, se sobrepde em muitos aspectos. Por exemplo, os usudrios de servigos
exigem informagé@o como insumo para avaliagdo de questdes, tais como se:

(a) a entidade estd utilizando os recursos com eficdcia, eficiéncia e economicidade, e da maneira
pretendida, e se tal uso corresponde ao interesse publico;

(b) o alcance, o volume e o custo dos servigos prestados durante o exercicio sGo apropriados, bem como
os montantes e as fontes de recuperacéo dos custos; e

(c) a carga tributdria atual e outros recursos angariados séo suficientes para manter o volume e a
qualidade dos servicos prestados atualmente. Os usudrios dos servicos exigem, também, informacédo sobre as
consequéncias das decisées tomadas e das atividades realizadas pela entidade durante o exercicio e sobre os
recursos disponiveis para dar suporte & prestacdo de servigos em periodos futuros, as atividades e objetivos da
prestacéo de servigos, aos montantes e as fontes de recuperacéo dos custos necessdrios para dar suporte a essas
atividades.

2.13 Os provedores de recursos exigem informacdo como subsidio para as avaliagdes sobre se a
entidade:

(a) estd alcangando os objetivos estabelecidos de modo a justificar os recursos angariados durante o
exercicio;

(b) financiou as operacdes atuais a partir dos recursos angariados dos contribuintes, de empréstimos ou
de outras fontes no periodo atual; e

(c) provavelmente necessita de recursos adicionais (ou menos recursos) no futuro e as fontes provaveis
desses recursos.

Os credores por empréstimos e outros credores exigem informagéo como insumo para avaliacdes da
liquidez da entidade e, portanto, se o montante e o prazo para pagamento estardo em conformidade com o
que foi contratado. Os doadores exigem informacéo para dar suporte as avaliagdes se a entidade estd utilizando
os recursos com eficécia, eficiéncia e economicidade, e da maneira pretendida. Eles também exigem informacéo
sobre as atividades previstas de prestacdo de servicos e as necessidades de recursos.

Informagé@o fornecida pelos RCPGs

Situagdo patrimonial, desempenho e fluxos de caixa

2.14 A informacdo sobre a situacdo patrimonial do governo ou de outra entidade do setor publico
possibilita aos usudrios identificarem os recursos da entidade e as demandas sobre esses recursos na data de
divulgacéo do relatério. Isso fornece informacéo Uil como subsidio as avaliagdes de questdes, tais como:

(a) a extens@o na qual a administragdo cumpriu suas obrigacdes em salvaguardar e administrar os
recursos da entidade;

(b) a extensdo na qual os recursos estd@o disponiveis para dar suporte as atividades relativas & prestagé@o
de servicos futuros e as mudancgas durante o exercicio relativas ao montante ou & composic@o desses recursos,
bem como as demandas sobre esses recursos; e

(c) os montantes e o cronograma de fluxos de caixa futuros necessérios aos servigos e ao pagamento
das demandas existentes sobre os recursos da entidade.

2.15 A informagéo sobre o desempenho do governo ou de outra entidade do setor piblico orienta as
avaliagdes de questbes, como, por exemplo, se a entidade adquiriu recursos com economicidade e os utilizou
com eficécia e eficiéncia para atingir os seus objetivos de prestacdo de servicos. A informagdo sobre os custos
da prestacdo de servigos e os montantes e as fontes de recuperacéo desses custos durante o exercicio iré auxiliar
os usudrios a deferminarem se os custos operacionais foram recuperados a partir de, por exemplo, tributos,

(
(
(
(
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cobrancas aos usuérios, contribuicdes e transferéncias, ou se foram financiados pelo aumento do nivel de
endividamento da entidade.

2.16 A informagéo sobre os fluxos de caixa do governo ou de outra entidade do setor piblico contribui
para as avaliogdes do desempenho e da liquidez e da solvéncia da entidade. Ela indica como a entidade
arrecadou e utilizou os recursos durante o periodo, inclusive os empréstimos tomados e pagos, bem como as
suas aquisicdes e vendas, por exemplo, do seu ativo imobilizado. Identifica também os recursos recebidos a
partir de, por exemplo, tributos e investimentos ou as transferéncias de recursos concedidas ou recebidas em
transagdes com outros governos, érgdos governamentais ou organismos internacionais. A informagéo sobre os
fluxos de caixa também pode subsidiar as avalia¢ées sobre a conformidade da entidade com o que foi definido
pelos responsdveis pela gestao financeira e informar a avaliagéo dos montantes e fontes provéveis de recursos
para dar suporte aos objetivos da prestagdo de servicos.

2.17 As informagdes sobre a situag@o patrimonial, sobre o desempenho e sobre os fluxos de caixa sé@o
normalmente apresentadas nas demonstracdes contdbeis.

Para auxiliar os usudrios a entenderem, interpretarem e inserirem em contexto a informagéo apresentada
nas demonstragdes contdbeis, os RCPGs também podem fornecer informacdes financeiras e nédo financeiras que
aprimoram, complementam e suplementam as demonstragdes contdbeis, inclusive as informacdes sobre
questdes relacionadas ao governo ou outra entidade do setor publico, tais como:

(a) a conformidade com os orcamentos aprovados e outra regulamentacdo relativa &s suas operagdes;

(b) as atividades de prestagdo de servicos e os seus respectivos resultados durante o exercicio; e

(c) as expectativas relacionadas as atividades da prestacdo de servicos e outras atividades no futuro,
bem como as consequéncias, em longo prazo, das decisées tomadas e das atividades realizadas durante o
exercicio, inclusive aquelas que possam impactar as expectativas sobre o futuro.

Essa informagéo pode ser apresentada nas notas explicativas as demonstragdes contdbeis ou em
relatérios separados incluidos nos RCPGs.

Informag@o orgamentdria e cumprimento da legislagdo ou outra regulamentacéo relativa & captacéo e
a utilizacdo de recursos

2.18 O governo elabora, aprova e divulga o orcamento anual. O orcamento aprovado fornece
informacdo financeira aos interessados sobre os planos operacionais da entidade para o periodo futuro, as suas
necessidades de capital e, frequentemente, os seus objetivos e as suas expectativas em relacdo & prestacdo de
servicos. O orgamento é utilizado para justificar a captacdo de recursos dos contribuintes e de outros provedores
de recursos e estabelece os regramentos para os dispéndios de recursos.

2.19 Alguns recursos para dar suporte as atividades das entidades do setor pUblico podem ser recebidos
de doadores, credores por empréstimos ou como resultado de transacdes com contraprestacdo. Entretanto, os
recursos se originam, predominantemente, de transacées sem contraprestacdo advindas dos contribuintes e de
outros, de acordo com as expectativas refletidas no orcamento aprovado.

2.20 Os RCPGs fornecem informacéo sobre os resultados (sendo descritos como "superdvit ou déficit",
"lucro ou prejuizo", ou por outros termos cabiveis), o desempenho e os fluxos de caixa da entidade durante o
exercicio, os ativos e os passivos na data do relatério e as alteragdes realizadas nesses itens durante o periodo
(situagdo patrimonial), bem como os resultados obtidos na prestacdo de servigos.

2.21 Ainclusdo nos RCPGs de informagéo que auxilia os usudrios na avaliagéo da extensdo na qual as
receitas, as despesas, os fluxos de caixa e os resultados financeiros da entidade devem estar em conformidade
com as estimativas refletidas nos orcamentos aprovados, bem como a aderéncia da entidade & legislacdo ou
outra regulamentagéo acerca da captacéo e da utilizagdo dos recursos, é importante para a determinacéo de
qudo bem a entidade do setor pUblico alcancou os seus objetivos financeiros. Tal informacéo é necessaria para
a prestac@o de contas e responsabilizagdo (accountability) do governo ou de outra entidade do setor piblico
perante os administrados, para o aprimoramento da avaliagdo do desempenho da entidade e para a tomada
de deciséo.

Resultado da prestacdo de servicos

2.22 O objetivo principal dos governos e da maioria das entidades do setor publico é prestar os servicos
necessdrios para a sociedade. Consequentemente, o desempenho dos governos e da maioria das entidades do
setor pUblico ndo esté total ou adequadamente refletido em qualquer medida de resultados financeiros. Portanto,
os resultados financeiros necessitam ser avaliados no contexto dos resultados da prestacdo de servigos &
sociedade.

2.23 Em alguns casos, as mensuracdes quantitativas dos produtos e resultados das atividades de
prestacdo de servicos da entidade durante o exercicio fornecem informacdes relevantes sobre o cumprimento
dos obijetivos da prestac@o de servicos — por exemplo, a informagéo sobre o custo, o volume e a frequéncia da
prestagdo de servicos e a relacdo dos servicos prestados com a quantidade de recursos da entidade. Em outros
casos, pode ser necessdrio comunicar a realizacdo dos objetivos da prestacdo de servicos por meio da explicacdo
da qualidade de determinados servicos prestados ou do resultado de determinados programas.

2.24 A divulgagéo de informacgdes ndo financeiras e de informagdes financeiras das atividades de
prestacdo de servigos, desempenho e/ou os resultados durante o exercicio, fornecem insumos para avaliagées
da economicidade, da eficiéncia e da eficdcia das operacdes da entidade. A divulgacdo dessas informacdes é
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necessdria para que o governo ou outra entidade do setor publico cumpra com suas obrigacdes de prestagéo
de contas e responsabilizagdo (accountability) - isto é, justificar a utilizacdo dos recursos captados da sociedade
ou em nome dela. Decisdes de doadores sobre a alocagdo de recursos para entidades e programas especificos
sdo também tomadas com base em informagéo sobre os resultados da prestacdo de servicos durante o periodo
e os objetivos da prestacdo de servigos no futuro (pelo menos em parte).

Informagdes financeiras e ndo financeiras prospectivas

2.25 Dada a longevidade das entidades do setor publico e de muitos programas governamentais, os
efeitos financeiros de muitas decisdes tomadas no exercicio somente podem se tornar evidentes vdrios anos
depois. As demonstragdes contébeis que apresentam informagéo sobre a situagdo patrimonial em um ponto no
tempo e sobre o desempenho e os fluxos de caixa durante o exercicio precisam ser avaliadas no contexto de
longo prazo.

2.26 As decisdes tomadas pelo governo ou por outra entidade do setor pidblico em determinado periodo
sobre programas para a prestacéo e financiamento de servicos no futuro podem ter consequéncias significativas
para:

(a) os usudrios que sdo dependentes desses servigos no futuro; e

(b) as geracdes atuais e futuras de contribuintes e outros provedores involuntdrios que recolhem tributos
e taxas para financiar as atividades planejadas de prestacéo de servicos e os compromissos financeiros
relacionados.

2.27 As informacées sobre os objetivos e atividades previstas de prestacdo de servigos futuros, bem
como o impacto provével nas necessidades futuras de recursos pela entidade e as fontes de financiamento
provéveis, sGo necessdrias como subsidio para qualquer avaliagéo da capacidade do governo ou de outra
entidade do setor publico em satisfazer os seus compromissos financeiros e de prestacdo de servigos no futuro.
A evidenciacdo de tais informagdes nos RCPGs permite avaliagdes da sustentabilidade da prestacdo de servicos
pelo governo ou outra entidade do setor piblico, aprimora a prestagdo de contas e responsabilizago
(accountability) e fornece informacéo Util adicional para fins de tomada de decisdo.

Informagéo explicativa

2.28 As informagdes sobre os principais fatores relacionados ao desempenho e aos resultados da
prestacdo de servicos da entidade durante o exercicio e sobre as premissas que corroboram as expectativas
sobre esses fatores que provavelmente irdo influenciar o desempenho futuro da entidade podem ser
apresentadas nos RCPGs em notas explicativas ds demonstracées contébeis ou em relatérios separados. Tal
informacao ird auxiliar os usudrios a entenderem melhor, e no contexto adequado, as informacgdes financeiras
e néo financeiras incluidas nos RCPGs e, ainda, aprimorar o papel dos RCPGs, no sentido de fornecer
informacao Util para fins de prestacdo de contas e responsabilizagdo (accountability) e tomada de deciséo.

Demonstracdes contdbeis e a informacdo que as aprimore, complemente e suplemente

2.29 O alcance da elaboracéo e da divulgacdo da informacdo contdbil estabelece o limite das
transacdes, outros eventos e atividades que podem ser reportadas nos RCPGs. Para responder ds necessidades
de informacdo dos usudrios, esta Estrutura Conceitual reflete o alcance da elaboracéo e da divulgacéo da
informacdo contébil, que é mais abrangente do que é evidenciado pelas demonstracées contdbeis. Ela fornece
a apresentacdo nos RCPGs de informacdo adicional que aprimore, complemente e suplemente essas
demonstracgdes.

2.30 Mesmo que a estrutura conceitual preveja que o alcance da elaboracdo e da divulgacdo da
informacdo contdbil seja mais abrangente do que aquela evidenciada nas demonstracdées contébeis, a
informacdo apresentada nestas Ultimas permanece sendo o nicleo da elaboracdo e da divulgacéo da
informag@o contdbil. A forma na qual os elementos das demonstracdes contdbeis sdo definidos, reconhecidos e
mensurados e as formas de apresentac@o e comunicagdo que podem ser adotadas para a informacgdo incluida
nos RCPGs sdo consideradas em outros capitulos desta Estrutura Conceitual, e no desenvolvimento de outras
normas, quando for apropriado.

Outras fontes de informacéo

2.31 Os RCPGs tém papel significativo em fornecer a informagdo necesséria para dar suporte ao
cumprimento da obrigacdo do governo ou de outra entidade do setor piblico em prestar contas, assim como o
de fornecer informacéo Util para a tomada de decisd@o. Entretanto, é improvdvel que os RCPGs fornecam todas
as informacdes que os usudrios necessitem para fins de prestagdo de contas e responsabilizacdo (accountability)
e tomada de decis@o. Por exemplo, embora a comparacéo entre as informacées orcamentdrias atual e a do
periodo anterior possa ser incluida nos RCPGs, os orcamentos e outros relatérios emitidos pelos governos
fornecem informagdes financeiras e ndo financeiras mais detalhadas sobre as caracteristicas financeiras de curto
e médio prazos dos planos dos governos e de outras entidades do setor publico. Os governos e as agéncias
independentes também emitem relatérios sobre a necessidade e a sustentabilidade das iniciativas existentes de
prestacd@o de servicos e das condicbes econdmicas previstas e das mudangas na demografia da jurisdigdo a
médio e longo prazos que influenciarGo os orcamentos e as necessidades de prestagdo de servicos no futuro.
Consequentemente, os usudrios dos servicos e os provedores de recursos podem também considerar informacgéo
de outras fontes, inclusive os relatérios sobre as condicdes econdmicas atuais e projetadas, orcamentos e
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conjunturas governamentais, além de informacdo sobre as iniciativas de politicas governamentais ndo relatadas
nos RCPGs. Capitulo 3 - Caracteristicas Qualitativas

Introdugéo

3.1 Os RCPGs apresentam informacdes financeiras e ndo financeiras sobre fendmenos econdémicos,
além de outros fendmenos. As caracteristicas qualitativas da informagao incluida nos RCPGs séo atributos que
tornam a informacdo Uil para os usudrios e d@o suporte ao cumprimento dos objetivos da elaboragéo e da
divulgacdo da informacdo contdbil. Esse objetivo é fornecer informacéo para fins de prestacdo de contas e
responsabilizacdo (accountability) e tomada de deciséo.

3.2 As caracteristicas qualitativas da informagao incluida nos RCPGs séo a relevéncia, a representagéo
fidedigna, a compreensibilidade, a tempestividade, a comparabilidade e a verificabilidade.

3.3 As restricdes inerentes a informacdo contida nos RCPGs sdo a materialidade, o custo-beneficio e o
alcance do equilibrio apropriado entre as caracteristicas qualitativas.

3.4 Cada uma das caracteristicas qualitativas é integrada e funciona em conjunto com as outras
caracteristicas, de modo a fornecer informacg@o Uil nos RCPGs para cumprir os objetivos da elaboracéo e a
divulgacdo da informagao contdbil.

Entretanto, na prdtica, talvez ndo seja possivel alcangar todas as caracteristicas qualitativas e, nesse
caso, um equilibrio ou uma compensacéo entre algumas delas poderd ser necessdrio.

3.5 As caracteristicas qualitativas se aplicam a todas as informagdes financeiras e ndo financeiras
apresentadas nos RCPGs, inclusive as informagdes histérica e prospectiva, além da informacéo explicativa.
Contudo, pode haver variagéo no grau que as caracteristicas qualitativas podem ser alcancadas, dependendo
do nivel de incerteza e de avaliagdo subjetiva envolvidos na compilacdo das informacgées financeiras e néo
financeiras. A necessidade de orientacdo adicional na interpretacéo e aplicagdo das caracteristicas qualitativas
aquilo que estende o alcance da elaboragdo e da divulgacéo da informagéo contdbil para além das
demonstragdes contdbeis deve ser considerada no desenvolvimento de qualquer NBC TSP ou de outras
disposicdes do CFC inerentes as entidades do setor pUblico e que tratam de tais questoes.

Relevéncia

3.6 As informagdes financeiras e ndo financeiras sdo relevantes caso sejom capazes de influenciar
significativamente o cumprimento dos objetivos da elaboragéo e da divulgacdo da informagdo contdbil. Elas séo
capazes de exercer essa influéncia quando tém valor confirmatério, preditivo ou ambos. A informacéo pode ser
capaz de influenciar e, desse modo, ser relevante, mesmo se alguns usudrios decidirem né&o considerd-la ou |4
estiverem cientes dela.

3.7 As informacdes financeiras e néo financeiras tém valor confirmatério se confirmarem ou alterarem
expectativas passadas (ou presentes). Por exemplo, a informacéo é relevante, para fins de prestacdo de contas
e responsabilizagdo (accountability) e tomada de decisdo, se confirmar as expectativas sobre questdes, tais como:
a extens@o na qual os gestores cumpriram as suas responsabilidades pelo uso eficiente e eficaz dos recursos; a
realizacdo dos objetivos especificados da prestacéo de servicos; e o cumprimento da legislacéo e de
regulamentos orcamentdrios, além de outros.

3.8 Os RCPGs podem apresentar informacéo acerca dos objetivos, custos e atividades previstas de
prestacdo de servicos, além do montante e das fontes de recursos que se destinam a serem alocadas na
prestacdo de servicos no futuro. Tal informacéo voltada para o futuro tem valor preditivo e é relevante para fins
de prestacdo de contas e responsabilizagéo (accountability) e tomada de decisd@o. A informagdo sobre fenémenos
econdmicos e outros que existam ou j& tenham ocorrido também pode ter valor preditivo ao auxiliar a formar
expectativas sobre o futuro. Por exemplo, a informacdo que confirma ou refuta expectativas passadas pode
reforcar ou alterar expectativas sobre o desempenho e os resultados da prestagéo de servicos que possam ocorrer
no futuro.

3.9 As fungdes confirmatéria e preditiva da informago sdo inter-relacionadas, por exemplo, a
informacdo sobre o nivel e a estrutura atual dos recursos da entidade e as demandas por esses recursos auxilia
os usudrios a confirmarem o resultado das estratégias de gestdo durante o periodo, além de preverem a
capacidade da entidade em responder as mudancas e ds necessidades previstas relacionadas & prestagéo de
servicos no futuro. A mesma informacédo auxilia a confirmar ou a corrigir as expectativas e previsdes passadas
dos usudrios acerca da capacidade da entidade de responder a tais alteracdes. Auxilia também a confirmar ou
corrigir as informagdes financeiras prospectivas incluidas nos RCPGs anteriores.

Representacao fidedigna

3.10 Para ser Util na elaboracdo e na divulgagdo da informacdo contdbil, a informagdo deve
corresponder & representacdo fidedigna dos fenémenos econdmicos e outros que se pretenda representar. A
representacdo fidedigna é alcancada quando a representacdo do fendmeno é completa, neutra e livre de erro
material. A informag@o que representa fielmente um fendmeno econdmico ou outro fendmeno retrata a
substéncia da transagdo, a qual pode ndo corresponder, necessariamente, & sua forma juridica.

3.11 Na prética, pode ndo ser possivel ter certeza ou saber se a informacdo apresentada nos RCPGs
estd completa, neutra e livre de erro material. Entretanto, a informacéo deve estar completa, neutra e livre de
erro material tanto quanto possivel.
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3.12 A omissao de algumas informacdes pode fazer com que a representacdo do fendémeno econdmico
ou outro qualquer seja falsa ou enganosa, ndo sendo Util para os usudrios dos RCPGs. Por exemplo, a descricdo
completa de item do imobilizado nos RCPGs deve incluir a representagdo numérica do montante agregado do
item juntamente com outras informagdes quantitativas, descritivas e explicativas necessérias para representar
fielmente essa classe de ativo. Em alguns casos, isso pode incluir a evidenciagéo de informacdo sobre questées,
tais como: as classes importantes do imobilizado; os fatores que afetaram a sua utilizacdo no passado ou que
podem impactar a sua utilizagdo no futuro; e a base e o processo para determinar a sua representagdo numérica.
Do mesmo modo, as informagdes financeiras e ndo financeiras prospectivas e a informagdo sobre o
cumprimento dos objetivos e dos resultados incluidos nos RCPGs devem ser apresentadas em conjunto com as
premissas-chave e quaisquer explicagdes que sejam necessdrias para assegurar que a sua representacdo seja
completa e Util para os usudrios.

3.13 A neutralidade na elaboragéo e na divulgagdo da informacéo contébil corresponde & auséncia de
viés. Isso significa que a sele¢@o e a apresentacdo das informagdes financeiras e néo financeiras ndo devem ser
feitas com a intencdo de se atingir um resultado particular predeterminado, por exemplo, para influenciar a
avaliagéo dos usudrios acerca da prestacdo de contas e responsabilizacé@o (accountability) por parte da entidade,
para uma decisdo ou julgamento que estd para ser feito, ou, ainda, para induzir a determinado comportamento.

3.14 A informac@o neutra representa fielmente os fenémenos econémicos e outros fendémenos que ela
se propde a representar. Contudo, exigir que a informagao incluida nos RCPGs seja neutra nao significa que
néo haja propésito ou que néo influencie algum comportamento. A relevancia é uma caracteristica qualitativa,
e, por definicdo, a informacdo relevante é capaz de influenciar as avaliagdes e as decisdes dos seus usudrios.

3.14A A neutralidade é apoiada pelo exercicio da prudéncia. Prudéncia é o exercicio de cautela ao fazer
julgamentos sob condicdes de incerteza. O exercicio da prudéncia significa que os ativos e as receitas ndo séo
superavaliados e os passivos e as despesas ndo sd@o subavaliados. Da mesma forma, o exercicio da prudéncia
ndo permite a subavaliacdo de ativos ou receitas ou a superavaliacdo de passivos ou despesas. Essas distor¢oes
podem levar & superavaliagdo ou subavaliagdo de receitas ou despesas em periodos futuros.

3.14B O exercicio de prudéncia ndo implica necessidade de assimetria, por exemplo, a necessidade
sistemdtica de evidéncia mais persuasiva para apoiar o reconhecimento de ativos ou receitas do que o
reconhecimento de passivos ou despesas. Normas especificas podem conter requisitos assimétricos se isso for
consequéncia de decisdes que se destinam a selecionar as informacdes mais relevantes que representam
fidedignamente o que se pretende representar.

3.15 Os fendmenos econdmicos e outros fenémenos representados nos RCPGs ocorrem normalmente
sob condicées de incerteza. Desse modo, a informacdo incluida nos RCPGs frequentemente apresenta
estimativas que incorporam o julgamento de valor dos gestores. Para representar fielmente o fenémeno
econdmico ou de outra natureza, a estimativa deve ser baseada em dados apropriados e cada um deles precisa
refletir a melhor informacgé@o disponivel. Deve-se ter o devido cuidado ao se lidar com condigdes de incerteza. As
vezes, pode ser necessdrio divulgar explicitamente o nivel de incerteza das informagdes financeiras e néo
financeiras para representar fielmente fendmenos econdmicos ou de outra natureza.

3.16 Estar livre de erro material néo significa exatiddo completa em todos os aspectos. Estar livre de
erro material significa que néo hé erros ou omissées que sejam individualmente ou coletivamente relevantes na
descrigéo do fenémeno, e que o processo utilizado para produzir a informacéo relatada foi aplicado conforme
descrito. Em alguns casos, pode ser possivel determinar a exatiddo de alguma informacgéo incluida nos RCPGs,
por exemplo, o montante da transferéncia de disponibilidades para outra esfera de governo, o volume dos
servigos prestados ou o valor pago pela aquisicdo de item do imobilizado. Entretanto, em outros casos pode néo
ser possivel determinar a exatiddo da informacgdo, por exemplo, pode néo ser possivel estimar a eficacia de
programa de prestacdo de servicos com exatiddo ou o valor ou custo do item. Nesses casos, a estimativa estd
livre de erro material se o montante for descrito claramente como sendo uma estimativa, se a natureza e as
limitacdes do processo de estimativa forem explicadas e se nenhum erro material tiver sido identificado na
selecdo e na aplicagé@o do processo de elaboracdo da estimativa.

Compreensibilidade

3.17 A compreensibilidade é a qualidade da informacéo que permite que os usudrios compreendam o
seu significado. Os RCPGs devem apresentar a informagéo de maneira que corresponda ds necessidades e &
base do conhecimento dos usudrios, bem como a natureza da informag@o apresentada. Por exemplo, as
explicagdes acerca das informagdes financeiras e ndo financeiras e as informagdes adicionais acerca da
prestagdo de servicos e outros resultados durante o exercicio, além das expectativas para os periodos futuros,
devem ser escritas em linguagem simples e apresentadas de maneira que sejam prontamente compreensiveis
pelos usudrios. A compreenséo é aprimorada quando a informagéo ¢ classificada e apresentada de maneira
clara e sucinta. A comparabilidade pode também aprimorar a compreensibilidade.

3.18 Espera-se que os usudrios dos RCPGs tenham conhecimento razodvel das atividades da entidade
e do ambiente no qual ela funciona, além de serem capazes e preparados para lerem os RCPGs e revisarem e
analisarem a informacgéo apresentada com a diligéncia apropriada. Alguns fenémenos econémicos e de outra
natureza sdo particularmente complexos e dificeis de serem representados nos RCPGs, e alguns usudrios podem
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precisar de ajuda de assistente para auxilid-los em sua compreensdo. Todos os esforcos devem ser realizados
para representar os fendmenos econdmicos e de outra natureza incluidos nos RCPGs de maneira que seja
compreensivel para uma ampla variedade de usudrios. Contudo, a informacédo ndo deve ser excluida dos RCPGs
somente pelo fato de ser muito complexa ou ser dificil para alguns usudrios compreenderem sem a devida
assisténcia.

Tempestividade

3.19 Tempestividade significa ter informagdo disponivel para os usudrios antes que ela perca a sua
capacidade de ser til para fins de prestacdo de contas e responsabilizacdo (accountability) e tomada de deciséo.
Ter informacgdo disponivel mais rapidamente pode aprimorar a sua utilidade como insumo para processos de
avaliacéo da prestacdo de contas e responsabilizacéo (accountability) e a sua capacidade de informar e
influenciar os processos decisérios. A auséncia de tempestividade pode tornar a informacdo menos Util.

3.20 Alguns itens de informacdo podem continuar sendo Uteis por bastante tempo apds a publicagdo
do relatério ou apds o encerramento do exercicio. Por exemplo, para fins de prestacéo de contas e
responsabilizacdo (accountability) e tomada de decis@o, os usudrios dos RCPGs podem precisar avaliar as
projecdes do desempenho e da prestagdo de servicos da entidade e a sua conformidade com os orcamentos
por vdrios exercicios. Adicionalmente, o resultado e os efeitos de alguns programas de prestacdo de servicos
podem ndo ser determindveis até periodos futuros, por exemplo, em relagdo aos programas em que se tenha a
infencdo de aprimorar o bem-estar econdmico da sociedade, reduzir a incidéncia de determinada doenca ou
aumentar os niveis de alfabetizacGo de determinados grupos etdrios.

Comparabilidade

3.21 Comparabilidade é a qualidade da informagdo que possibilita aos usudrios identificar semelhancas
e diferengas entre dois conjuntos de fenémenos. A comparabilidade ndo é uma qualidade de item individual de
informacgdo, mas, antes, a qualidade da relagéo entre dois ou mais itens de informacéo.

3.22 A comparabilidade difere da consisténcia. A consisténcia se refere a utilizagdo dos mesmos
principios ou politicas contdbeis e da mesma base de elaboragdo, seja de periodo a periodo dentro da entidade
ou de um Unico periodo entre duas ou mais entidades. A comparabilidade é o objetivo, enquanto a consisténcia
auxilia a atingi-lo. Em alguns casos, os principios ou politicas contdbeis adotadas pela entidade podem ser
revisados para melhor representar determinada transagéo ou evento nos RCPGs. Nesses casos, a inclusGo de
evidenciacdo ou explicacdo adicional pode ser necessdria para satisfazer as caracteristicas da comparabilidade.

3.23 A comparabilidade também difere da uniformidade. Para que a informacdo seja compardvel,
coisas semelhantes devem parecer semelhantes e coisas distintas devem parecer distintas. A énfase demasiada
na uniformidade pode reduzir a comparabilidade ao fazer com que coisas distintas parecam semelhantes. A
comparabilidade da informagéo nos RCPGs ndo é aprimorada ao se fazer com que coisas distintas parecam
semelhantes, assim como ao fazer com que coisas semelhantes paregam distintas.

3.24 A informacgéo sobre a situacdo patrimonial da entidade, o desempenho, os fluxos de caixa, a
conformidade com os orcamentos aprovados ou com outra legislacéo relevante ou com os demais regulamentos
relacionados & captacéo e & utilizagdo dos recursos, o desempenho da prestacéo de servicos e os seus planos
futuros, é necessdria para fins de prestagéo de contas e responsabilizacdo (accountability) e tomada de deciséo.
A utilidade de tal informacéo é aprimorada se puder ser comparada com, por exemplo:

(a) informacgdes financeiras e néo financeiras prospectivas anteriormente apresentadas para aquele
exercicio ou data do relatério;

(b) informagdo similar sobre a mesma entidade referente a algum outro exercicio ou a algum outro
momento no tempo; e

(c) informagéo similar sobre outras entidades (por exemplo, entidades do setor publico prestando
servigos semelhantes em jurisdigdes distintas) para o mesmo exercicio.

3.25 A aplicacéo consistente dos principios contdbeis, das politicas e da base de elaboracéo para as
informacdes financeiras e ndo financeiras prospectivas aprimora a utilidade de qualquer comparagéo entre os
resultados projetados e os reais. A comparabilidade com outras entidades pode ser menos significativa para as
explicagdes da percepgdo ou opinido dos gestores acerca de fatores relacionados ao desempenho atual da
entidade.

Verificabilidade

3.26 A verificabilidade é a qualidade da informacdo que ajuda a assegurar aos usudrios que a
informacdo contida nos RCPGs representa fielmente os fendmenos econémicos ou de outra natureza que se
propde a representar. A suportabilidade, ou seja, a qualidade referente aquilo que dé suporte a algo, algumas
vezes é utilizada para descrever esta qualidade, quando aplicada em relacdo & informacdo explicativa e &
informacdo quantitativa financeira e nédo financeira prospectiva divulgada nos RCPGs. Quer referida como
verificabilidade ou como suportabilidade, a caracteristica implica que dois observadores esclarecidos e
independentes podem chegar ao consenso geral, mas ndo necessariamente & concorddncia completa, em que:

(a) a informagdo representa os fendmenos econdmicos e de outra natureza, os quais se pretende
representar sem erro material ou viés; ou

(b) o reconhecimento apropriado, a mensuracdo ou o método de representagdo foi aplicado sem erro
material ou viés.
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3.27 Para ser verificavel, a informagdo ndo precisa ser um ponto Unico estimado. Um intervalo de
possiveis valores e suas probabilidades relacionadas também pode ser utilizado.

3.28 A verificacdo pode ocorrer de forma direta ou indireta. Com a verificagé@o direta, o montante ou
outra representacdo podem ser verificados em si mesmos, tais como: pela contagem de caixa, pela observagao
de ftitulos negocidveis e suas cotagdes de prego, ou pela confirmacdo de que os fatores identificados que
influenciaram o desempenho passado estejam presentes e relacionados com os efeitos identificados. Com a
verificag@o indireta, o montante ou outra representagéo podem ser verificados ao se checar os dados e recalcular
os resultados utilizando a mesma convengdo ou metodologia contdbil. Um exemplo corresponde & verificagdo
do valor contdbil do estoque por meio da conferéncia das entradas (quantidades e custos) e do recélculo do
estoque final utilizando o mesmo método de mensuragéo (por exemplo, custo médio ou "primeiro que entra,
primeiro que sai" (PEPS)).

3.29 A qualidade da verificabilidade (ou suportabilidade, se tal termo for utilizado para descrever essa
caracteristica) ndo é absoluta - alguma informag@o pode ser mais ou menos passivel de verificacdo do que outra.
Contudo, quanto mais verificdvel for a informacgé@o incluida nos RCPGs, mais se ird assegurar aos usudrios de
que a informacdo representa fielmente os fendmenos econdmicos, ou de outra natureza os quais se pretende
representar.

3.30 Os RCPGs podem incluir informagéo financeira e outra informagdo quantitativa, além de
explicacéo sobre (a) as influéncias-chave a respeito do desempenho da entidade durante o periodo; (b) os efeitos
ou resultados futuros projetados dos programas de prestacdo de servicos realizados durante o periodo; e (c)
informacdes financeiras e ndo financeiras prospectivas. Pode nédo ser possivel verificar a exatiddo de todas as
representacdes quantitativas e explicagdes de tal informagéo até periodo futuro.

3.31 Para ajudar a assegurar aos usudrios que a informagéo quantitativa financeira e néo financeira
(prospectivas) e as explicacdes incluidas nos RCPGs representam fielmente os fenémenos econdmicos ou de
outra natureza os quais se pretende representar, deve haver transparéncia nas premissas observadas em relagdo
& informagdo divulgada, nas metodologias adotadas na compilacéo dessa informagdo e nos fatores e nas
circunst@ncias que apoiam quaisquer opinides expressas ou evidenciacdes feitas. Isso possibilita aos usudrios
formarem opiniGo sobre a adequabilidade dessas premissas e sobre o método de compilacdo, mensuragéo,
representacdo e interpretacdo da informacgdo. Restricdes acerca da informacéo incluida nos RCPGs

Materialidade

3.32 A informagéo é material se a sua omissdo ou distorcdo puder influenciar o cumprimento do dever
de prestacéo de contas e responsabilizagdo (accountability), ou as decisdes que os usudrios tomam com base
nos RCPGs elaborados para aquele exercicio. A materialidade depende tanto da natureza quanto do montante
do item analisado dentro das particularidades de cada entidade.

3.33 As avaliagées de materialidade sé@o feitas no contexto do ambiente legislativo, institucional e
operacional dentro do qual as entidades funcionam e, em relagdo &s informagdes financeiras e néo financeiras
prospectivas, o conhecimento de quem as elabora e as expectativas acerca do futuro. A evidenciacdo da
informacdo sobre a conformidade, ou né&o, com a legislacé@o, regulamentacéo ou outro normativo pode ser
material devido & sua natureza, independentemente da magnitude de quaisquer dos montantes envolvidos.
Nesse contexto, ao se determinar se um item é material, deve-se levar em consideracdo questdes, tais como a
natureza, a legalidade, a sensibilidade e os efeitos de eventos e transacées passados ou previstos; as partes
envolvidas em tais transacdes; e as circunsténcias que deram origem a essas transagdes.

3.3A Os RCPGs podem englobar informacdo qualitativa e quantitativa acerca do cumprimento da
prestacdo de servicos durante o periodo de referéncia e das expectativas sobre a prestagéo de servico e o
desempenho no futuro. Consequentemente, ndo é possivel especificar um limite quantitativo uniforme no qual
determinada informacéo se torna material.

3.34 De acordo com esta Estrutura Conceitual, a materialidade é classificada como uma restrigdo na
informag@o incluida nos RCPGs. Ao se desenvolver as NBCs TSP e outras disposicdes, deve-se considerar a
materialidade dos efeitos da aplicagéo de uma politica contdbil especifica. Sujeitas aos requisitos de quaisquer
NBCs TSP, a entidade, ao elaborar os RCPGs, deve considerar também a materialidade, por exemplo, da
aplicagdo de uma politica contdbil especifica e da evidenciagdo em separado de determinados itens da
informagéo.

Custo-beneficio

3.35 A elaborag@o e a divulgagdo da informagao contdbil impdem custos, e seus beneficios devem
justificd-los. Avaliar se os beneficios da elaboracdo e da divulgagéo da informagéo justificam seus custos é, com
frequéncia, uma questdo de julgamento de valor, pois ndo é possivel identificar todos os custos e todos os
beneficios da informacdo incluida nos RCPGs.

3.36 Os custos, para fornecerem a informacdo, incluem os de coleta, de processamento e de verificagéo
e/ou de apresentagdo das premissas e das metodologias que ddo suporte a elas, além dos de disseminagéo.
Os usudrios incorrem nos custos da andlise e interpretagé@o. A omissdo da informacgdo Otil também impée custos,
inclusive aqueles em que os usudrios incorrem na obtengéo de informacdo necessdria de terceiros, além dos
custos advindos da tomada de decisdo utilizando dados incompletos fornecidos pelos RCPGs.
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3.37 Os responsdveis pelos RCPGs envidam a maior parte dos seus esforcos para agregar informagéo
aos relatérios. Entretanto, os usuérios dos servigos e os provedores de recursos acabam por assumir os custos
desses esforgos, uma vez que os recursos sdo redirecionados da prestacdo de servigos para a elaboracdo da
informag@o dos RCPGs.

3.38 Os usudrios em geral obtém a maior parte dos beneficios das informacdes fornecidas nos RCPGs.
Contudo, a informagéo elaborada para os RCPGs também pode ser utilizada internamente pela administragéo,
influenciando o processo decisério por parte dela. A evidenciacdo da informagdo nos RCPGs, consistente com
os conceitos desta Estrutura Conceitual e das NBCs TSP e com outras disposi¢ées do CFC, deve aprimorar e
reforcar as percepgdes da transparéncia da elaboragéo e da divulgacdo da informacdo contébil pelos governos
e por outras entidades do setor pUblico, além de contribuir para a avaliagéo mais precisa da divida péblica.
Portanto, as entidades do setor publico podem beneficiar-se de diversas maneiras da informacéo fornecida nos
RCPGs.

3.39 A aplicag@o da restricdo custo-beneficio envolve avaliar se os beneficios de divulgar a informagao
provavelmente justificam os custos incorridos para fornecé-la e utilizé-la. Ao fazer essa avaliacé@o, é necessdrio
considerar se uma ou mais caracteristicas qualitativas podem ser sacrificadas até certo ponto para reduzir o
custo.

3.40 Ao se desenvolverem as NBCs TSP, leva-se em consideracdo a informacao obtida dos responsdveis
pelas demonstracdes, dos usudrios, da academia e de outros atores, acerca da natureza e dos beneficios
esperados, bem como dos custos dos requisitos propostos. A divulgacé@o e outros requisitos que resultem na
apresentac@o de informacdo 0til aos usudrios dos RCPGs para efeitos do dever de prestacdo de contas e
responsabilizacdo (accountability) e de tomada de decisdo e que satisfacam as caracteristicas qualitativas séo
prescritos pelas NBCs TSP quando os beneficios do cumprimento dessas divulgacdes e outros requisitos sdo
avaliados pelo CFC para justificar seus custos.

Equilibrio entre as caracteristicas qualitativas

3.41 As caracteristicas qualitativas funcionam, conjuntamente, para contribuir com a utilidade da
informag@o. Por exemplo, nem a descri¢do que represente fielmente um fenémeno irrelevante, nem a descricao
que represente de modo ndo fidedigno um fendmeno relevante resultam em informacdo Util. Do mesmo modo,
para ser relevante, a informagéo precisar ser tempestiva e compreensivel.

3.42 Em alguns casos, o equilibrio ou a compensacdo (trade-off) entre as caracteristicas qualitativas
pode ser necessdrio para se alcangar os objetivos da elaboracéo e da divulgagdo da informacdo contébil. A
importéncia relativa das caracteristicas qualitativas em cada situagé@o é uma questdo de julgamento profissional.
A meta é alcancar o equilibrio apropriado entre as caracteristicas para satisfazer os objetivos da elaboracéo e
da divulgacéo da informacéo contdbil. Capitulo 4 - Entidade que Reporta a Informacgéo Contdbil

Introdugéo

4.1 A entidade do setor pUblico que reporta a informagéo contébil é um ente governamental ou outra
organizagdo, programa ou outra drea identificavel de atividade (doravante referida como entidade ou entidade
do setor publico) que elabora os RCPGs.

4.2 A entidade do setor piblico que reporta a informacgéo contdbil pode compreender duas ou mais
entidades que apresentem os RCPGs como se fossem uma Unica entidade - tal entidade é referida como grupo
de entidades que reportam a informagéo contdbil.

Caracteristicas-chave de entidade do setor pUblico que reporta a informagéo contébil

4.3 As caracteristicas-chave de entidade do setor publico que reporta a informacéo contdbil sdo:

(a) ser uma entidade que capta recursos da sociedade ou em nome dessa e/ou utiliza recursos para
realizar atividades em beneficio dela; e

(b) existir usudrios de servicos ou provedores de recursos dependentes de informagdes contidas nos
RCPGs para fins de prestacéo de contas e responsabilizagéo (accountability) e tomada de deciséo.

4.4 O governo pode estabelecer e/ou funcionar por meio de unidades administrativas como, por
exemplo, ministérios, secretarias ou departamentos. Ele pode funcionar também por meio de fundos,
autoridades estatutdrias, empresas estatais e outras entidades com identidade juridica prépria ou autonomia
operacional para realizar, ou de outra maneira dar suporte & prestagéo de servicos & sociedade. Outras
organiza¢des do setor publico, inclusive organizagdes internacionais do setor piblico e autoridades municipais,
podem realizar também determinadas atividades por intermédio das entidades com identidade juridica prépria
ou autonomia operacional e podem beneficiar-se e estarem sujeitas a encargo financeiro ou perda resultante
das atividades.

4.5 Os RCPGs séo elaborados para reportar informagéo Otil aos usudrios para fins de prestagdo de
contas e responsabilizacdo (accountability) e tomada de deciséo. Os usudrios de servicos ou os provedores de
recursos s@o os usudrios primdrios dos RCPGs. Consequentemente, uma caracteristica-chave da entidade do
setor pUblico que reporta a informacéo, inclusive de grupo dessas entidades, é a existéncia de usudrios de
servicos ou provedores de recursos que s@o dependentes dos RCPGs para fins de prestagéo de contas e
responsabilizagdo (accountability) e tomada de deciséo.

4.6 Os RCPGs englobam as demonstracdes contdbeis e a informagéo que as aprimore, complemente e
suplemente. As demonstragdes contébeis apresentam informacéo sobre os recursos e as demandas sobre esses,
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além dos fluxos de caixa da entidade ou grupo de entidades que reportam a informagéo durante o exercicio.
Portanto, para possibilitar a elaboracdo das demonstracdes contdbeis, a entidade que reporta a informacéo
deve captar recursos e/ou deve utilizar recursos captados anteriormente para realizar atividades em beneficio
da sociedade ou em nome dela.

4.7 A existéncia de usudrios dos RCPGs de entidade do setor pidblico ou grupo de entidades pressupde
a existéncia de entidade que tenha a responsabilidade ou a capacidade de captar ou utilizar recursos, adquirir
ou administrar bens pUblicos, incorrer em passivos ou realizar atividades para atingir os objetivos da prestacdo
de servicos. Quanto maiores os recursos que a entidade do setor publico capta, administra e/ou tem a
capacidade de utilizar, e quanto maiores as obrigagdes que incorre e maior o impacto econdmico ou social das
suas atividades, é mais provével que existam usudrios de servicos ou provedores de recursos que sejam
dependentes dos RCPGs para obter informag@o para fins de prestagdo de contas e responsabilizacéo
(accountability) e tomada de decisdo. Na auséncia desses fatores, em que eles ndo sejam significativos, é
improvével que existam usudrios dos RCPGs dessas entidades.

4.8 A elaboragdo dos RCPGs ndo é um processo sem custos. Portanto, se a imposicéo de requisitos para
a elaboracdo e a divulgacé@o da informacdo contdbil pressupde que estas devam ser eficientes e eficazes, é
importante que seja exigido que os RCPGs sejam elaborados somente pelas entidades do setor piblico para as
quais existam usudrios.

4.9 Em muitos casos, € clara a existéncia, ou ndo, de usudrios de servicos ou de provedores de recursos
que dependam dos RCPGs para fornecer informagéo para fins de prestacdo de contas e responsabilizacéo
(accountability) e tomada de decisdo. Por exemplo, tais usudrios, provavelmente, existem para os RCPGs de
governo em nivel nacional, estadual ou municipal e para as organizacdes internacionais do setor piblico. Isso
porque esses governos e organizagdes normalmente 1m a capacidade de captar recursos substanciais e/ou
empregar esses recursos em nome da sociedade, incorrer em responsabilidades e impactar o bem-estar
econdmico e/ou social das comunidades que dependem deles para a prestacdo de servigos.

4.10 Contudo, nem sempre estd claro se hd usudrios de servigos ou provedores de recursos que
dependam dos RCPGs de, por exemplo, departamentos ou érgdos individuais do governo, programas especiais
ou dreas identificdveis de atividades com informagéo para fins de prestacdo de contas e responsabilizagéo
(accountability) e tomada de decisdo. Determinar se essas organizacdes, programas ou atividades devem ser
identificados como entidades que reportam a informacéo e, consequentemente, serem exigidas a elaborarem
os RCPGs envolve o exercicio de julgamento profissional.

4.11 O governo e algumas outras entidades do setor pUblico t&m identidade e enquadramento legal
especificos (personalidade juridica). Entretanto, as organizacdes, os programas e as atividades do setor piblico
sem personalidade juridica também podem captar ou empregar recursos, adquirir e administrar ativos, incorrer
em obrigacdes, realizar atividades para atingir os objetivos da prestacdo de servicos ou, de outra maneira,
implementar a politica governamental. Os usudrios de servicos e os provedores de recursos podem depender
dos RCPGs para obter informacéo para os fins de prestacéo de contas e responsabilizacéo (accountability) e
tomada de deciséo. Consequentemente, a entidade que reporta a informacao contdbil do setor piblico pode ter
personalidade juridica especifica ou ser, por exemplo, organizacéo, acordo administrativo ou programa sem
personalidade juridica.

Capitulo 5 - Elementos das Demonstragdes Contdbeis

Introdugdo

Propésito

5.1 Este capitulo define os elementos utilizados nas demonstracdes contdbeis e fornece explicacéo
adicional acerca dessas definicoes.

Elementos e sua importéncia

5.2 As demonstracdes contdbeis retratam os efeitos financeiros e ndo financeiros das transacdes e outros
eventos ao agrupd-los em classes amplas que compartilham caracteristicas econdmicas comuns. Essas classes
amplas sGo denominadas elementos das demonstragdes contdbeis. Os elementos correspondem as estruturas
bésicas a partir das quais as demonstracdes contdbeis sdo elaboradas. Essas estruturas fornecem um ponto
inicial para reconhecer, classificar e agregar dados e atividades econémicas de maneira a fornecer aos usudrios
informacdo que satisfaga os objetivos e atinja as caracteristicas qualitativas da elaboracéo e da divulgacéo da
informacgdo contdbil, levando em consideracdo as restricdes sobre a informacao incluida nos RCPGs.

5.3 Os elementos definidos neste capitulo né&o se referem aos itens individuais que s@o reconhecidos
como resultado de transagdes e eventos. As subclassificacdes dos itens individuais dentro de um elemento e as
agregagdes de itens sdo utilizadas para aprimorar a compreensibilidade das demonstracdes contdbeis. A
apresentacéo dos RCPGs é tratada no Capitulo 8, intitulado Apresentagéo de Informacéo no Relatério Contdbil
de Propésito Geral das Entidades do Setor Péblico.

5.4 Em algumas circunstancias, para assegurar que as demonstragdes contdbeis fornegam informacéo
Gtil para uma avaliagdo significativa do desempenho e da situagéo patrimonial da entidade, o reconhecimento
de fendmenos econdédmicos ndo capturados pelos elementos definidos neste capitulo pode ser necessdrio.
Consequentemente, a identificagdo dos elementos neste capitulo ndo impede as NBCs TSP de exigirem ou
permitirem o reconhecimento de recursos ou obrigacdes que néo satisfagam a definicdo de elemento identificada
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neste capitulo (doravante referidos como "outros recursos" ou "outras obrigagdes"), quando necessdrio no sentido
de se alcancarem os objetivos da elaboragéo e da divulgagdo da informacdo contdbil.

Elementos

5.5 Os elementos definidos neste capitulo séo:

(a) ativo;
passivo;
receita;
despesa;
contribuicdo dos proprietérios; e
) distribuic@o aos proprietdrios.

Definicdes de ativo e recurso

5.6 Ativo é um recurso controlado no presente pela entidade como resultado de evento passado.

5.6A Um recurso é um direito ao potencial de servico ou & capacidade de gerar beneficios econémicos,
ou um direito a ambos.

5.6B Esta sec@o discute trés componentes dessas definicoes:

(a) direitos (itens 5.7A-5.7G);

(b) potencial de servico e beneficios econémicos (itens 5.8-5.10); e

(c) controle atual como resultado de eventos passados (itens 5.11 a 5.13).

5.7 (Eliminado)

Direitos

5.7A Os direitos ao potencial de servico ou & capacidade de gerar beneficios econémicos assumem
muitas formas, incluindo:

(a) direitos que correspondem a uma obrigagéo de outra parte (ver item

5.16C), por exemplo:

(i) direitos de receber caixa;

(i) direitos de receber bens ou servigos;

(iii) direitos de permutar recursos com outra parte em condicdes favordveis.

Esses direitos incluem, por exemplo, um contrato a prazo para comprar um recurso em condicdes que
sejam atualmente favordveis; e

(iv) direitos de se beneficiar de uma obrigagdo de outra parte de transferir um recurso se ocorrer um
evento futuro incerto especificado (ver item 5.16A);

(b) direitos que néo correspondem a uma obrigacéo de outra parte, por exemplo:

(i) direitos sobre objetos fisicos, tais como imobilizados ou estoques. Exemplos de tais direitos s@o o
direito de usar um obijeto fisico ou o direito de beneficiar de um objeto arrendado; e

(i) direitos de uso de propriedade intelectual.

5.7B Muitos direitos s@o estabelecidos por acordos vinculantes, legislacdo ou meios semelhantes. Por
exemplo, uma entidade pode obter direitos por meio da posse ou locagéo de um objeto fisico, da posse de um
instrumento de divida, tal como um empréstimo estudantil, ou da posse de software ou do direito de utilizacdo
de propriedade intelectual. Contudo, uma entidade também pode obter direitos de outras formas, por exemplo:

(a) adquirindo ou criando conhecimento que ndo seja do dominio publico, como um plano de gestdo
de trafego; ou

(b) por meio de uma obrigagéo de outra parte que surge porque essa Ultima tem pouca ou nenhuma
alternativa realista para evitar uma transferéncia de recursos (ver item 5.15).

5.7C Alguns servicos - por exemplo, servicos prestados por empregados e servicos voluntdrios - sdo
recebidos e imediatamente consumidos. O direito de uma entidade de obter o potencial de servigo ou os
beneficios econémicos produzidos por esses servicos existe muito brevemente, até que a entidade consuma os
Servigos.

5.7D Nem todos os direitos de uma entidade s@o ativos dessa entidade. Para serem ativos da entidade,
os direitos devem (i) ter potencial de servico ou beneficios econdmicos além daqueles disponiveis para todas as
outras partes (ver itens 5.8 a 5.10) e (ii) ser controlados pela entidade (ver itens 5.11 a 5.12A). Os direitos
disponiveis a todas as partes sem custos significativos - por exemplo, direitos de acesso a bens publicos, como
direitos pUblicos de passagem sobre a terra, ou conhecimento que seja do dominio publico - normalmente néo
s@o ativos para as entidades que detém esses direitos.

5.7E Em principio, cada um dos direitos de uma entidade é um ativo separado. Contudo, para fins
contdbeis, os direitos relacionados s@o frequentemente tratados como uma Unica unidade de conta que é um
Unico ativo (ver itens 5.26A-5.26J). Por exemplo, a propriedade legal de um objeto fisico pode dar origem a
vdrios direitos, incluindo o direito de:

(a) usar o objeto;

(b) alienar direitos sobre o objeto; e

(c) penhorar direitos sobre o objeto.

5.7F Em muitos casos, o conjunto de direitos decorrentes da propriedade legal de um obijeto fisico é
contabilizado como um Unico ativo. Conceitualmente, o recurso é o conjunto de direitos, e néo o objeto fisico.
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No entanto, descrever o conjunto de direitos como o objeto fisico proporcionaré muitas vezes uma representagéo
fiel desses direitos da forma mais concisa e compreensivel.

5.7G A relacdo entre direitos soberanos, recursos e um ativo é discutida no item 5.13.

Potencial de servigo e beneficios econémicos

5.8 O potencial de servicos é a capacidade de um recurso para prestar servicos que contribuam para
alcangar os objetivos da entidade. O potencial de servigos possibilita a entidade alcangar os seus objetivos sem,
necessariamente, gerar entrada liquida de caixa.

5.9 Os ativos do setor piblico que ensejam potencial de servicos podem ser representados pelos ativos
de recreacdo, do patriménio cultural, comunitdrios, de defesa nacional e outros que sejam mantidos pelos
governos e por outras entidades do setor publico e que sejam utilizados para a prestacé@o de servicos a terceiros.
Tais servicos podem ser para consumo coletivo ou individual. Vérios servicos podem ser fornecidos em dreas
onde ndo haja concorréncia de mercado ou concorréncia limitada de mercado. A utilizacdo e a alienagdo de
tais ativos podem ser restritas, j@ que muitos ativos que ensejam potencial de servicos s@o especializados por
natureza.

5.10 Os beneficios econédmicos correspondem a entradas de caixa ou a redugdes das saidas de caixa.
As entradas de caixa (ou as reducdes das saidas de caixa) podem derivar, por exemplo:

(a) da utilizacdo do ativo na producéo e na venda de servicos;

(b) da troca direta do ativo por caixa ou por outros recursos; ou

(c) da extingé@o ou reducdo de um passivo por meio da transferéncia de um ativo.

Controlado no presente pela entidade e derivado de um evento passado

5.11 A entidade deve ter o controle do recurso. O controle do recurso envolve a capacidade da entidade
em utilizar o recurso (ou controlar terceiros na sua utilizagéo) de modo que haja a geragdo do potencial de
servicos ou dos beneficios econémicos originados do recurso para o cumprimento dos seus objetivos de
prestagdo de servigos, entre outros.

5.12 Para avaliar se a entidade controla o recurso no presente, deve ser observada a existéncia dos
seguintes indicadores de controle:

(a) propriedade legal;

(b) acesso ao recurso ou a capacidade de negar ou restringir o acesso a esses;

(c) meios que assegurem que o recurso seja utilizado para alcancar os seus objetivos; ou

(d) a existéncia de direito legitimo ao potencial de servicos ou & capacidade para gerar os beneficios
econdmicos advindos do recurso.

Embora esses indicadores ndo sejom determinantes conclusivos acerca da existéncia do controle, sua
identificagéio e andlise podem subsidiar essa deciséo.

5.12A As vezes, uma parte (o principal) contrata outra parte (um agente) para agir em nome e em
beneficio do principal. Por exemplo, um principal pode contratar um agente para organizar a distribuicdo de
bens controlados pelo principal aos beneficidrios elegiveis. Se um agente tiver a custédia de um recurso
controlado pelo principal, esse recurso néo serd um ativo do agente.

5.12 B e 5.12C (Eliminados).

5.13 A definicdo de ativo exige que o recurso controlado pela entidade no presente tenha surgido de
transagdo ou outro evento passado. Podem existir diversas transagdes passadas ou outros eventos que resultem
no ganho do controle do recurso pela entidade e, por conseguinte, o caracterize como ativo. As entidades podem
obter ativos por intermédio da sua compra em fransagdo com contraprestagdo, bem como pelo seu
desenvolvimento. Os ativos também podem surgir de transagdes sem contraprestacdo, inclusive por meio do
exercicio dos direitos soberanos. O poder de tributar ou emitir licencas, acessar, restringir ou negar acesso aos
beneficios oriundos de recursos intangiveis como, por exemplo, o espectro eletromagnético (bandas de
frequéncia de transmissdes de telecomunicagdes), séo exemplos dos poderes especificos do setor publico e dos
direitos que podem dar origem a ativos. Ao se avaliar o surgimento do direito de controle de recursos, os
seguintes eventos devem ser considerados: (a) a capacidade geral para exercer o poder; (b) a constituicdo de
poder por meio de lei, estatuto ou instrumento congénere; (c) o exercicio do poder de criar um direito; e (d) o
evento que dd origem ao direito de receber recursos de terceiros. O ativo surge quando o poder for exercido e
os direitos de receber recursos existirem.

Passivo

Definicao

5.14 Passivo é uma obrigacdo presente de transferir recursos, derivada de evento passado.

5.14A Para que exista um passivo, trés critérios devem ser satisfeitos:

(a) a entidade tem uma obrigacéo (itens 5.15 a 5.15F);

(b) a obrigac@o é para transferir recursos (itens 5.16A-5.16F); e

(c) o obrigacGo é uma obrigagdo presente decorrente de um ou mais eventos passados (itens 5.17 a
5.17D).

Obrigagdes

5.15 As entidades do setor pUblico podem ter uma série de obrigacdes. As obrigagdes séo vinculantes
guando a entidade tem pouca ou nenhuma alternativa realista para evitd-las.
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5.15A As obrigacdes vinculantes podem ser obrigagdes legais ou obrigacdes ndo legalmente vinculantes.
Obrigagdes vinculantes podem surgir tanto de transagdes com contraprestagdo quanto das sem contraprestacdo.
A obrigacéo deve estar relacionada com uma parte externa para dar origem a um passivo. A entidade ndo pode
estar obrigada para consigo mesma, mesmo quando tenha comunicado publicamente a intencdo de se
comportar de um determinado modo. A identificacdo de uma parte externa é uma indicagéo da existéncia de
uma obrigagdo que dé origem a um passivo.

Contudo, ndo é essencial conhecer a identidade da parte externa antes do momento da liquidagdo para
que exista uma obrigacdo e um passivo.

5.15B Muitos acordos que déo origem a uma obrigacéo incluem datas de liquidag@o. A incluséo de
uma data de liquidacdo pode fornecer uma indicacdo de que uma obrigagdo envolve uma transferéncia de
recursos e d& origem a um passivo. No entanto, existem muitos acordos que ndo contém datas de liquidagéo. A
auséncia de uma data de liquidagGo ndo impede que uma obrigacdo dé origem a um passivo.

Obrigagdes legais

5.15C A obrigagéo legal é exigivel por forca de lei. Essas obrigacdes executérias podem surgir de uma
variedade de dispositivos legais. As transagdes com contraprestacéo sdo geralmente de natureza contratual e,
portanto, exigiveis por meio de leis ou equivalentes. Para alguns tipos de transacdes sem contraprestacdo, é
necessdrio julgamento profissional para determinar se uma obrigacéo é legalmente exigivel. Quando for
determinado que uma obrigacdo é legalmente exigivel, ndo hé divida de que a entidade tem pouca ou nenhuma
alternativa realista para evitar a obrigagéo e que, consequentemente, o passivo existe.

5.15D Algumas obrigagdes relacionadas a transagdes com contraprestagéo néo sdo estritamente
exigiveis por uma parte externa na data de apresentagéo das informagdes contdbeis, mas serdo exigiveis no
transcurso do tempo, sem que a parte externa tenha que cumprir condi¢des adicionais - ou ter que realizar
qualquer acdo adicional - antes da liquidag@o. As demandas que séo exigiveis incondicionalmente em razéo do
transcurso do tempo sdo obrigacdes exigiveis no contexto da definicdo de um passivo.

5.15E O poder soberano é a autoridade mdxima de um governo para criar, alterar e revogar disposicdes
legais. O poder soberano ndo é uma justificativa para concluir que uma obrigacdo ndo atende & definicdo de
passivo conforme esta Estrutura Conceitual. A situacdo legal deve ser avaliada em cada apresentagéo da
informacgdo contdbil para determinar se a obrigagdo j@ ndo é vinculante e ndo satisfaz a definicdo de passivo.

Obrigagdes nao legalmente vinculantes

5.15F Os passivos podem surgir de obrigacdes néo legalmente vinculantes.

Essas diferem das obrigagées legais, pois a parte para a qual existe a obrigacdo ndo pode tomar
medidas legais (ou equivalentes) para fazer liquidd-las. As obrigagdes néo legalmente vinculantes que déo
origem a passivos tém as seguintes caracteristicas:

(a) a entidade indica a outras partes, por meio de um padréo estabelecido de préticas passadas, politicas
publicadas ou declaracdo especifica, que aceitard certas responsabilidades;

(b) como resultado de tal indicacdo, a entidade cria uma expectativa vélida dessas outras partes de que
cumprird essas responsabilidades; e

(c) a entidade tem pouca ou nenhuma alternativa realista para evitar liquidar a obrigagéo decorrente
dessas responsabilidades.

Transferéncia de recursos da entidade

5.16 (Eliminado).

5.16A Para satisfazer a definicdo de passivo, a obrigacdo deve ter o potencial de exigir que a entidade
transfira recursos para outra parte (ou partes). Para que esse potencial exista, ndo é necessério que haja certeza,
ou mesmo probabilidade, de que a entidade serd obrigada a transferir recursos - a transferéncia pode, por
exemplo, ser exigida apenas se ocorrer um acontecimento futuro incerto especifico. E apenas necessério que a
presente obrigagéo exista e que, pelo menos em uma circunstancia, exija que a entidade transfira recursos.

5.16B A obrigacdo pode atender & definicdo de passivo mesmo que a probabilidade de transferéncia
de recursos seja baixa. No entanto, essa baixa probabilidade pode afetar as decisdes sobre as informagdes
fornecidas sobre o passivo e a forma como as informacdes sé@o fornecidas. O Capitulo 6 fornece orientacoes
sobre reconhecimento e o Capitulo 7 fornece orientacdes sobre mensuragéo.

5.16C As obrigacdes para transferéncia de recursos incluem, por exemplo:

(a) obrigacdes de pagamento em dinheiro;

(b) obrigacdes de prestacdo de servicos ou entrega de bens;

(c) obrigagdes de trocar recursos com outra parte em condi¢des desfavoréveis. Tais obrigagdes incluem,
por exemplo, um contrato a prazo para vender em condicdes que s@o atualmente desfavoréveis ou uma opcdo
que dé direito a outra parte de comprar recursos da entfidade;

(d) obrigacées de transferir recursos caso ocorra um evento futuro incerto especifico; e

(e) obrigagdes de emitir um instrumento financeiro se esse instrumento financeiro obrigar a entidade a
transferir recursos.

5.16D Em vez de cumprir a obrigacdo de transferir recursos para a outra parte, as entidades podem,
em algumas circunstdncias:

(a) liquidar a obrigacdo negociando a liberacdo da obrigacéo;
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(b) transferir a obrigag@o a terceiro; ou

(c) substituir a obrigagé@o de transferir recursos por outra obrigagéo, celebrando uma nova transagéo.

5.16E Nas situagdes identificadas no item 5.16D, a entidade tem a obrigacdo de transferir recursos até
que tenha liquidado, transferido ou substituido essa obrigacéo.

5.16F Em um relacionamento principal-agente (ver item 5.12A), se o agente tiver a obrigacdo de
transferir recursos controlados pelo principal para um terceiro, essa obrigag@o n&o é uma responsabilidade do
agente. Nesse caso, os recursos que seriam transferidos s@o os recursos do principal.

Obrigagdo presente e derivada de um evento passado

5.17 A obrigagdo presente é vinculante. Para satisfazer a definigdo de passivo, é necessdrio que a
obrigagdo presente surja como resultado de transacdo ou de outro evento passado e tenha potencial de exigir
que a entidade transfira recursos da entidade para outra parte.

5.17A A obrigacdo presente existe como resultado de eventos passados somente se:

(a) a entidade |4 obteve potencial de servico ou beneficios econémicos ou tomou uma medida; e

(b) como consequéncia, a entidade ird ou poderd ter de transferir recursos que de outra forma néo teria.

5.17B No setor publico, as obrigacées podem surgir em uma série de momentos. Por exemplo, na
implementacdo de um programa ou servico, a obrigacdo pode decorrer:

(a) da realizacdo de promessa politica, tal como um compromisso eleitoral;

(b) do antncio de uma politica;

(c) da proposta (e aprovacdo) do orcamento (que podem ser dois eventos distintos); e

(d) da entrada em vigor do orcamento (em algumas situagdes o orgamento néo serd eficaz até que uma
dotagdo seja utilizada).

E pouco provavel que as fases iniciais de implementacdo de novos gastos deem origem a obrigacées
presentes que atendem & definicdo de passivo. Fases posteriores, como o cumprimento dos critérios de
elegibilidade para o servico a ser prestado, podem dar origem a obrigacdes que atendem & definicéo de passivo.
Conforme observado no item 5.15A, a entidade ndo tem uma obrigag@o consigo mesma como resultado de
uma comunicagéo publica.

5.17C O momento no qual a obrigagdo dé origem ao passivo depende da natureza da obrigagdo. Os
fatores que provavelmente terdo impacto nos julgamentos de que outras partes podem concluir validamente que
a obrigacdo ¢é tal que a entidade tem pouca ou nenhuma alternativa realista para evitar uma transferéncia de
recursos incluem:

(a) a natureza do evento ou eventos passados que deram origem & obrigacdo.

Por exemplo, é pouco provével que uma promessa feita durante uma eleicdo dé origem a uma obrigagéo
presente porque um compromisso eleitoral muito raramente cria uma expectativa vdlida para as partes externas
de que a entidade tem uma obrigagdo, ou seja, que tem pouca ou nenhuma alternativa realista para evitar a
liquidag@o. Contudo, um andncio relativo a um evento ou circunstéincia ocorrida pode ter apoio politico tal que
o governo tenha poucas opcdes de desistir. Quando o governo se comprometeu a orcar e assegurar a aprovagdo
da dotacdo necessdria, tal andncio pode dar origem a uma obrigacdo néo legalmente vinculante;

(b) a capacidade da entidade de modificar ou alterar a obrigacdo antes que ela se confirme. Por
exemplo, o anincio de uma politica geralmente ndo dard origem a uma obrigagéo ndo legalmente vinculante,
gue ndo possa ser modificada antes de ser implementada; e

(c) pode haver uma correlagéo entre a disponibilidade de fundos para liquidar uma obrigagéo especifica
e a criagdo de uma obrigacdo presente. Por exemplo, quando uma dotacéo tiver sido aprovada e o
financiamento vinculado for assegurado por meio de disponibilidades, de uma reserva de contingéncia ou de
uma transferéncia de nivel diferente de governo, pode existir uma obrigacéo néo legalmente vinculante.
Contudo, a auséncia da dotagdo ndo significa, por si sé, que ndo tenha surgido a obrigacdo presente.

5.17D A "coercdo econdmica"’, a "necessidade politica" ou outras circunsténcias podem dar origem a
situagdes em que, embora a entidade do setor publico ndo seja legalmente obrigada a incorrer em uma
transferéncia de recursos, as consequéncias econdmicas ou politicas da recusa em fazé-lo séo tais que a entidade
pode ter pouca ou nenhuma alternativa realista para evitar a transferéncia de recursos.

A coerc@o econdmica, a necessidade politica ou outras circunsténcias podem levar a um passivo
decorrente de uma obrigagdo néo legalmente vinculante.

5.18 ao 5.26 (Eliminados).

Ativos e passivos

Unidade contdbil

5.26A A unidade contdbil é o direito ou o grupo de direitos, a obrigacdo ou o grupo de obrigacdes, ou
o grupo de direitos e obrigacdes aos quais sdo aplicados os critérios de reconhecimento e os conceitos de
mensuragdo.

5.26B A unidade contdbil é selecionada para um ativo ou passivo ao considerar como os critérios de
reconhecimento e os conceitos de mensuracdo serdo aplicados a esse ativo ou passivo e &s receitas e despesas
relacionadas. Em algumas circunsténcias, pode ser apropriado selecionar uma unidade contdbil para
reconhecimento e outra unidade contdbil para mensuragdo. Por exemplo, os acordos podem, por vezes, ser
reconhecidos individualmente, mas mensurados como parte de uma carteira de acordos vinculantes. Para
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apresentacéo e divulgacdo, os ativos, passivos, receitas e despesas podem necessitar de ser agregados ou
separados em componentes.

5.26C Se a entidade transferir parte de um ativo ou parte de um passivo, a unidade contdbil pode mudar
nesse momento, de modo que o componente transferido e o componente retido se tornem unidades contdbeis
separadas.

5.26D A unidade de conta é selecionada para fornecer informagées Uteis, o que implica que:

(a) as informacdes fornecidas sobre o ativo ou passivo e sobre quaisquer receitas e despesas
relacionadas devem ser relevantes. Tratar um grupo de direitos e obrigagdes como uma Gnica unidade contdbil
pode fornecer informagdes mais relevantes do que tratar cada direito ou obrigagdo como uma unidade contdbil
separada se, por exemplo, esses direitos e obrigagdes:

(i) ndo pode ser ou é improvével que sejam objeto de transagdes separadas;

(ii) ndo podem ou sé@o improvdveis de vencer em tempos diferentes;

(iii) possuem caracteristicas e riscos semelhantes; ou

(iv) s@o utilizados em conjunto nas atividades operacionais conduzidas por uma entidade para prestar
servigos ou para produzir fluxos de caixa e sGo mensurados por referéncia a estimativas do seu potencial de
servigo interdependente ou dos fluxos de caixa futuros;

(b) as informacgdes fornecidas sobre o ativo ou passivo e sobre qualquer receita ou despesa relacionada
devem representar fielmente a substéncia de uma transacdo ou outro evento do qual surgiram. Portanto, pode
ser necessdrio tratar os direitos ou obrigacdes provenientes de diferentes fontes como uma Unica unidade de
conta, ou separar os direitos ou obrigagdes decorrentes de uma Unica fonte. Da mesma forma, para fornecer
uma representacdo fiel de direitos ou obrigagdes néo relacionados, pode ser necessério reconhecé-los e medi-
los separadamente.

5.26E Ao selecionar a unidade contdbil, também é importante considerar a restricéo de custo-beneficio
da elaboracéo e da divulgagdo da informacao contdbil discutida no Capitulo 3. Em geral, os custos associados
ao reconhecimento e mensuracdo de ativos, passivos, receitas e despesas aumentam & medida que o tamanho
da unidade contdbil diminui. Assim, em geral, os direitos ou obrigacdes decorrentes da mesma fonte sé séo
separados se a informagédo resultante for mais Util e os beneficios superarem os custos.

5.26F Um exemplo de direitos e obrigacdes decorrentes da mesma fonte sdo os acordos vinculantes,
que estabelecem direitos e obrigacées para cada uma das partes. Se esses direitos e obrigacdes forem
intferdependentes e nGo puderem ser separados, constituem um Unico ativo ou passivo insepardvel e, portanto,
formam uma Gnica unidade contdbil.

5.26G Por outro lado, se os direitos forem separdveis das obrigacées decorrentes da mesma fonte, as
vezes pode ser apropriado agrupar os direitos separadamente das obrigagdes, resultando na identificacéo de
um ou mais ativos e passivos separados. Em outros casos, poderd ser mais apropriado agrupar direitos e
obrigagdes separdveis em uma Unica unidade contdbil, tratando-os como um Unico ativo ou um Unico passivo.

5.26H Tratar um conjunto de direitos e obrigacées presentes como uma Unica unidade contdbil difere
da compensacéo de ativos e passivos. A compensacéo ocorre quando uma entidade reconhece e mensura tanto
um ativo como um passivo como unidades contdbeis separadas, mas os agrupa em um Unico montante liquido
na demonstracdo da posicdo financeira. A compensacéo classifica itens diferentes juntos e, portanto, geralmente
néo é apropriada.

Acordos vinculantes que sdo igualmente nGo executados

5.26l1 Alguns acordos vinculantes, ou partes desses, podem ser igualmente ndo executados, caso
nenhuma das partes tenha cumprido qualquer uma das suas obrigagdes ou ambas as partes tenham cumprido
parcialmente as suas obrigagdes em igual medida. Esses acordos vinculantes estabelecem um direito e uma
obrigagdo combinados de trocar recursos. O direito e a obrigagdo séo interdependentes e ndo podem ser
separados. Portanto, o direito e a obrigagdo combinados constituem um Gnico ativo ou passivo. A entidade
possui um ativo se os termos da troca forem atualmente favordveis; ele tem um passivo se os termos da troca
forem atualmente desfavordveis.

A inclusdo de tal ativo ou passivo nas demonstracdes contdbeis depende tanto dos critérios de
reconhecimento (ver Capitulo 6) como da base de mensuracéo selecionada para o ativo e passivo (ver Capitulo
7).

5.26J) Na medida em que qualquer uma das partes cumpra suas obrigagdes sob o acordo vinculante,
esse muda de carédter. Se a entidade que relata executa primeiro o acordo vinculante, esse desempenho é o
acontecimento que altera o direito e a obrigag@o da entidade que relata de trocar recursos em um direito de
receber recursos. Esse direito é um ativo. Se a outra parte executar primeiro, esse desempenho é o acontecimento
que altera o direito e a obrigagdo da entidade que relata de trocar recursos em uma obrigacdo de transferir
recursos. Essa obrigacéo é um passivo.

Situag@o patrimonial liquida, outros recursos e outras obrigagdes

5.27 Conforme o item 5.4, em alguns casos, ao se desenvolver ou revisar uma NBC TSP, pode-se
determinar que, para alcancar os objetivos da elaboracéo e da divulgagdo informacgdo contdbil, o recurso ou a
obrigagdo que ndo satisfaga a definigdo de elemento definido nesta Estrutura Conceitual precise ser reconhecido
nas demonstracdes contdbeis. Nesses casos, as NBCs TSP podem exigir ou permitir que esses recursos ou
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obrigagdes sejam reconhecidos como outros recursos ou outras obrigacdes, os quais s@o itens adicionais aos
seis elementos definidos nesta estrutura conceitual.

5.28 A situacdo patrimonial liquida é a diferenca entre os ativos e os passivos apds a inclus@o de outros
recursos e a dedugdo de outras obrigacdes, reconhecida na demonstragéo que evidencia a situagdo patrimonial
como patriménio liquido. A situagéo patrimonial liquida pode ser um montante residual positivo ou negativo.

Receita e despesa

5.29 Receita corresponde a aumentos na situagdo patrimonial liquida da entidade néo oriundos de
contribuicbes dos proprietdrios.

5.30 Despesa corresponde a diminui¢des na situagéo patrimonial liquida da entidade ndo oriundas de
distribuicdes aos proprietérios.

5.31 Receitas e despesas originam-se de transagdes com contraprestacdo e sem contraprestacgéo, de
outros eventos, tais como: aumentos e decréscimos ndo realizados de ativos e passivos; do consumo dos ativos
por meio da depreciacéo; e da redugdo do potencial de servicos e da capacidade de gerar beneficios econdmicos
por meio da reducéo ao valor recuperdvel. Receitas e despesas podem ser originadas de transagdes individuais
ou de grupos de transacdes.

Superévit ou déficit do exercicio

5.32 O superdvit ou o déficit da entidade para o exercicio é a diferenca entre as receitas e as despesas
que constam na demonstracdo que evidencia o desempenho das entidades do setor pUblico.

Contribuigdo dos proprietdrios e distribuicdo aos proprietérios

Defini¢oes

5.33 ContribuicGo dos proprietérios corresponde & entrada de recursos para a entidade a titulo de
contribuicdo de partes externas, que estabelece ou aumenta a participacdo delas no patriménio liquido da
entidade.

5.34 Distribuicdo aos proprietérios corresponde & saida de recursos da entidade a titulo de distribuicéo
a partes externas, que representa retorno sobre a participagdo ou a reducdo dessa participacdo no patriménio
liquido da entidade.

5.35 E importante distinguir os conceitos de despesa e receita dos conceitos de distribuicdo aos
proprietérios e contribuico dos proprietdrios, inclusive as entradas que estabelecem inicialmente suas
participacdes na entidade. Além do aporte de recursos e do pagamento de dividendos que podem ocorrer, é
relativamente comum que ativos e passivos sejam transferidos entre entidades do setor piblico. Sempre que tais
transferéncias satisfizerem as definicées de contribuicdo dos proprietdrios ou de distribuicdo aos proprietdrios,
elas devem ser contabilizadas como tal.

5.36 As participagdes dos proprietdrios podem surgir na criagdo da entidade quando outra entidade
contribui com recursos para dar & nova entidade a capacidade de iniciar suas operacées. No setor publico, as
contribuicées ou as distribuicdes de recursos sdo, algumas vezes, relacionadas & reestruturacéo do governo e
irdo tomar a forma de transferéncias de ativos e passivos em vez de transagdes em espécie. As participacdes dos
proprietérios podem tomar diferentes formas, podendo néo ser evidenciadas por meio de instrumento de capital
préprio.

5.37 A contribuicdo dos proprietdrios pode tomar a forma de aporte inicial de recursos na criagdo da
entidade ou de aporte de recursos subsequente, inclusive quando da reestruturagdo da entidade. Jé a distribuicéo
aos proprietdrios pode ser: (a) o retorno sobre investimento; (b) o retorno total ou parcial de investimentos; ou
(c) no caso da exting@o ou reestruturagdo da entidade, o retorno de qualquer recurso residual.

Capitulo 6 - Reconhecimento nas Demonstragées Contdbeis

Critérios de reconhecimento e sua relagéo com a evidenciagéo

6.1 Este capitulo identifica os critérios que devem ser satisfeitos para que um elemento seja reconhecido
nas demonstragdes contdbeis. O reconhecimento é o processo de incorporar e de incluir um item, expresso em
valores a serem demonstrados no corpo da demonstragéo contdbil apropriada, que satisfaga a definigéo de
elemento e possa ser mensurado de maneira que observe as caracteristicas qualitativas, levando em
consideragdo as restricdes sobre a informagéo incluida nos RCPGs.

6.2 O item deve ser reconhecido nas demonstragées contébeis quando:

(a) satisfizer a definicdo de elemento; e

(b) puder ser mensurado de maneira que observe as caracteristicas qualitativas, levando em
consideragdo as restricdes sobre a informagéo incluida nos RCPGs.

6.3 Todos os itens que satisfagam os critérios de reconhecimento séo inseridos nas demonstracdes
contébeis. Em algumas circunsténcias, determinada NBC TSP pode também especificar que, para alcancar os
objetivos da elaboragéo e da divulgagdo da informacédo contébil, um recurso ou obrigagé@o que néo satisfaca a
definicGo de elemento deve ser reconhecido nas demonstracdes contdbeis desde que possa ser mensurado de
maneira que satisfaga as caracteristicas qualitativas e as restricdes sobre a informagao incluida nos RCPGs.
Outros recursos e outras obrigagdes sdo discutidos no Capitulo 5.

6.4 O reconhecimento envolve a avaliagdo da incerteza relacionada & existéncia e & mensuragdo do
elemento. As condi¢des que dé@o origem & incerteza, se existirem, podem mudar. Portanto, é importante que a
incerteza seja avaliada em cada data de divulgacdo do relatério.
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Definicdo de elemento

6.5 Para ser reconhecido como elemento, o item precisa satisfazer a definicdo de um dos elementos
descritos no Capitulo 5. A incerteza sobre a existéncia de um elemento é examinada ao considerar a evidéncia
disponivel para emitir julgamento neutro sobre se o item satisfaz todas as caracteristicas essenciais da definigéo
de elemento, considerando todos os fatos e circunsténcias disponiveis na data do relatério.

6.6 Caso se determine que o elemento, de fato, existe, a incerteza sobre o montante do potencial de
servicos ou da capacidade de gerar beneficios econdmicos representados por ele deve ser levado em
consideragd@o na sua mensuragdo (ver itens 6.7 e 6.8). Os responsdveis pela elaboragdo dos RCPGs revisam e
avaliom toda a evidéncia disponivel ao determinarem se o elemento existe e deve ser reconhecido, se aquele
elemento continua a se qualificar para o reconhecimento (ver item 6.9), ou se houve mudanga em elemento
existente.

Incerteza quanto & mensuracdo

6.7 Para se reconhecer um item nas demonstragdes contdbeis, é necessdrio atribuir um valor monetdrio
a ele. Isso requer escolher a base de mensuracé@o apropriada e determinar se a mensuragéo do item cumpre as
caracteristicas qualitativas, levando-se em consideragéo as restrigdes acerca da informacdo nos RCPGs, inclusive
que a mensuracdo seja suficientemente relevante e fidedignamente representativa para o item a ser reconhecido
nas demonstracdes contdbeis. A selecdo da base de mensuracéo adequada é considerada no Capitulo 7.

6.8 Pode haver incerteza associada & mensuragdo de montantes apresentados nas demonstracdes
contébeis. O uso de estimativas é parte essencial da contabilidade sob o regime de competéncia. Uma deciséo
acerca da relevancia e da representacdo fidedigna da mensuracéo envolve a consideracdo de técnicas como,
por exemplo, utilizar intervalos de resultados e estimativas pontuais, e se uma evidéncia adicional sobre as
circunst@ncias econdmicas existentes na data do relatério estd disponivel. A evidenciacdo pode fornecer
informacdo 0til sobre as técnicas de estimativa empregadas. Pode haver raras circunsténcias nas quais o nivel
de incerteza em um Unico ponto da estimativa é tdo grande que a relevéncia e a representacéo fidedigna da
medida utilizada sdo questiondveis, mesmo que haja a evidencia¢do das técnicas de estimativa utilizadas. Nessas
circunstéincias, o item néo deve ser reconhecido.

Evidenciagdo e reconhecimento

6.9 A falha ao se reconhecer itens que satisfazem a definicdo de elemento e os critérios de
reconhecimento utilizados ndo é convalidada pela evidenciacé@o das politicas contébeis, notas ou outro detalhe
explicativo. Contudo, a evidenciagdo pode fornecer informacéo sobre os itens que satisfazem muitas
caracteristicas que definem o elemento, mas nem todas. A evidenciacéo pode também fornecer informacéo
sobre os itens que satisfazem a definicéo de elemento, mas que ndo podem ser mensurados de maneira que
satisfaca suficientemente as caracteristicas qualitativas e ir de encontro aos objetivos da elaboracéo e divulgacdo
da informagdo contébil. A evidenciacdo é apropriada quando o conhecimento sobre o item é considerado
relevante para a avaliacdo da situacdo patrimonial liquida da entidade e, portanto, satisfaz os objetivos da
elaboracao e divulgacdo da informacéo contdbil.

Desreconhecimento

6.10 O desreconhecimento é o processo de avaliar se ocorreram mudancas, desde a data do relatério
anterior, que justifiquem a remocdo de elemento que tenha sido previamente reconhecido nas demonstracées
contdbeis, bem como remover esse item se tais mudancas ocorrerem. Ao se avaliar a incerteza sobre a existéncia
do elemento, os mesmos critérios devem ser utilizados para o desreconhecimento, tais como aqueles utilizados
no reconhecimento inicial.

Capitulo 7 - Mensuragdo de Ativos e Passivos nas Demonstragdes Contébeis

Introdugdo

7.1 Este capitulo identifica os conceitos que orientam a selecGo das bases de mensuracdo de ativos e
passivos, mais comumente utilizadas pelas NBCs TSP e pelos responsdveis pela elaboragdo das demonstragoes
contébeis quando néo existirem regramentos especificos constantes das NBCs TSP.

Objetivo da mensuragéo

7.2 O objetivo da mensuracéo é selecionar bases que reflitam de modo mais adequado o custo dos
servicos, a capacidade operacional e a capacidade financeira da entidade de forma que seja Util para a
prestacdo de contas e responsabilizacdo (accountability) e tomada de decisdo.

7.3 A selecdo da base de mensuragéo para ativos e passivos contribui para satisfazer aos objetivos da
elaboracdo e divulgagéo da informagéo contébil pelas entidades do setor piblico ao fornecer informacéo que
possibilita os usudrios avaliarem:

(a) o custo dos servicos prestados no periodo, em termos histéricos ou atuais;

(b) a capacidade operacional - a capacidade da entidade em dar suporte & prestacdo de servigos no
futuro por meio de recursos fisicos e outros; e

(c) o capacidade financeira - a capacidade da entidade em financiar as suas préprias atividades.

7.4 A selecdo da base de mensuracdo também pressupde a avaliacdo do grau de observéncia das
caracteristicas qualitativas enquanto considera as restricdes sobre a informagdo nos RCPGs. As subse¢des a
seguir fornecem orientacdo sobre mensuracdo no reconhecimento (mensuracdo inicial) e mensuracéo
subsequente ao reconhecimento (mensuragdo subsequente).
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Mensuracdo inicial

7.5 A mensuracdo inicial de um ativo é feita pelo prego de transacdo mais os custos de transacéo, a
menos que ndo haja dados confidveis sobre o prego de transagdo, ou haja outra base de mensuracdo mais
representativamente fiel. O prego de transacdo é a contraprestag@o dada para adquirir, construir ou desenvolver
um ativo. Os custos de transacdo de ativos s@o custos incrementais que sGo diretamente atribuiveis & aquisigéo,
construgéo ou desenvolvimento de um ativo e ndo teriam sido incorridos se a entidade ndo tivesse adquirido,
construido ou desenvolvido o ativo. O preco de transacdo mais os custos de transagéo é o custo histérico de um
ativo.

7.6 A mensuracdo inicial de um passivo é feita pelo preco de transacdo menos os custos de transacéo,
a menos que ndo haja dados confidveis sobre precos de transacdo, ou haja outra base de mensuracdo mais
representativamente fiel. O preco da transacdo é a contraprestacdo recebida para assumir uma obrigacdo. Os
custos de transagdo para passivos sé@o custos incrementais que sdo diretamente atribuiveis & ocorréncia de um
passivo e ndo teriam sido incorridos se a entidade néo tivesse incorrido no passivo. O preco de transagdo menos
os custos de transacdo é o custo histérico de um passivo.

7.7 Tanto para ativos quanto para passivos, quando ndo houver dados sobre o preco da transacéo ou
se o preco da transacdo néo apresentar fielmente informagdes relevantes sobre o ativo e o passivo da entidade
de uma maneira que seja Gtil para a prestagdo de contas e responsabilizagdo (accountability) da entidade e
tomada de deciséo, é utilizado um custo atribuido.

Mensuracéo subsequente

7.8 Apds a mensuragdo inicial, existem trés niveis de mensuragéo:

(a) modelos de mensuragéo;

(b) bases de mensuragéo; e

(c) técnicas de mensuragéo.

7.9 Os modelos de mensuragdo sdo as abordagens amplas para mensurar ativos e passivos para
inclus@o nas demonstragdes contdbeis.

7.10 De acordo com o modelo de custo histérico, os ativos e passivos sGo mensurados por valores
baseados historicamente. As alteracdes de valor devido a alteragdes de precos ndo séo refletidas, exceto no caso
de redugdo ao valor recuperdvel para ativos e quando uma obrigacéo se torna onerosa para passivos.

7.11 De acordo com o modelo de valor corrente, os ativos e passivos sdo mensurados usando
informacdes atualizadas para refletir as alteracées de preco na data de mensuracéo.

Nivel de agregacéo ou desagregacéo para fins de mensuracdo

7.12 As bases de mensuracéo sdo formas especificas de mensurar ativos e passivos no modelo de
mensuracdo selecionado. As bases de mensuracéo fornecem informacgdes que melhor atendem as caracteristicas
qualitativas, ao mesmo tempo em que levam em consideracdo as restricdes de informagéo nos RCPGs.

7.13 A mensuracdo subsequente pode ser feita com base na mensuracéo do custo histérico ou em uma
das bases de mensuracdo do modelo de valor corrente (ver item 7.15).

7.14 As técnicas de mensuracdo sdo métodos para estimar o valor pelo qual um ativo ou passivo é
mensurado sob a base de mensuragdo selecionada. A selecdo de uma técnica de mensuracéo depende de
fatores como as caracteristicas de um ativo ou passivo e a disponibilidade de dados observaveis. Orientacdes
sobre técnicas de mensuragdo séo fornecidas pelas NBCs TSP.

Selecdo de modelos e de bases de mensuracéo

7.15 Néo é possivel identificar um Unico modelo ou base de mensuragdo que melhor atenda ao objetivo
de mensuragdo em nivel conceitual para todas as circunsténcias. Portanto, a estrutura conceitual nGo propde um
Unico modelo ou base de mensuracéo (ou combinagdo de bases) para todas as transagdes, eventos e condicdes.
A estrutura conceitual fornece orientagdo sobre a selegéio de um modelo e de uma base de mensuragéo para
ativos e passivos a partir das bases mais comumente utilizadas para atingir o objetivo de mensuracéo. Pode ser
necessdrio selecionar bases de diferentes modelos para atingir o objetivo de mensuracéo.

7.16 As seguintes bases de mensuracdo para ativos sé@o identificadas e discutidas em termos das
informagdes que fornecem sobre (a) o custo dos servicos prestados por uma entidade, (b) a capacidade
operacional e a capacidade financeira de uma entidade; e (c) até que ponto fornecem informacéo que cumpre
as caracteristicas qualitativas, tendo simultaneamente em conta as restrigdes & informagéo nos RCPGs:

(a) custo histérico;

(b) valor corrente operacional; e

(c) valor justo.

7.17 O valor em uso é empregado exclusivamente para reducdo ao valor recuperdvel de ativos e,
portanto, é discutido separadamente nos itens 7.57 a 7.62.

7.18 As seguintes bases de mensuragdo para passivos séo identificadas e discutidas:

(a) custo histérico;

(b) custo de cumprimento da obrigagéo; e

(c) valor justo.

7.19 Nas préximas duas subsecdes, sdo discutidas as classificagdes das bases de mensuragdo como
especificas ou ndo da entidade e a como valores de entrada ou de saida.
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Mensuracdes especificas e ndo especificas da entidade

7.20 As bases de mensuracdo podem ser classificadas conforme sejam "especificas da entidade" ou "né&o
especificas da entidade". As bases de mensuracdo especificas da entidade refletem as restricdes econdmicas,
legais e outras que afetam os possiveis usos de um ativo ou o cumprimento de um passivo por uma entidade.
As medidas especificas da entidade podem refletir oportunidades econémicas que néo estéo disponiveis para
outras entidades e riscos aos quais outras entidades nédo estdo expostas. As medidas néo especificas da entidade
refletem oportunidades e riscos gerais do mercado. A decisdo sobre usar uma base de mensuracéo especifica
ou ndo especifica da entidade é tomada tendo como referéncias o objetivo de mensuragéo e as caracteristicas
qualitativas. Os quadros 1 e 2 classificam as bases de mensuragdo de ativos e passivos como especificas ou ndo
especificas da entidade.

Valores de entrada e de saida

7.21 As bases de mensuragdo fornecem valores de entrada ou de saida. Para ativos, os valores de
entrada refletem o custo de aquisicdo, construcdo ou desenvolvimento. Os valores de saida baseiam-se nos
beneficios econémicos da venda. O valor corrente operacional e o custo histérico sdo medidas especificas da
entidade para ativos e sdo valores de entrada. O valor justo € uma medida baseada no mercado, ndo especifica
da entidade, e é um valor de saida.

7.22 Para os passivos, os valores de entrada referem-se & transagéo ou ao evento sob o qual uma
obrigagao é incorrida. Os valores de saida refletem o valor necessério para cumprir ou transferir uma obrigacéo.
Por exemplo, o custo histérico é uma medida especifica da entidade para passivos e € um valor de entrada, o
custo de cumprimento da obrigagéo é uma medida especifica da entidade e o valor justo é uma medida baseada
no mercado e néo especifica da entidade; ambas as medidas séo valores de saida.

7.23 ldentificar se as bases de mensuracdo fornecem valores de entrada ou de saida apoia a
determinagéo da abordagem aos custos de transagdo. As bases de mensuragdo baseadas em entradas
normalmente incluem custos de transacGo na aquisicdo, construcdo ou desenvolvimento de um ativo e na
ocorréncia de um passivo. As bases de mensuragdo baseadas em saida normalmente incluem custos de
transacdo na venda de um ativo ou no cumprimento ou transferéncia de um passivo.

Nivel de agregacdo ou desagregacdo para mensuragdo

7.24 Para apresentar ativos e passivos nas demonstragdes contdbeis de um modo que forneca
informacdes que melhor atendam ao objetivo de mensuracéo e atinjam as caracteristicas qualitativas, pode ser
necessdrio agregd-los ou desagregd-los para fins de mensuracéo. Ao avaliar se tal agregacdo ou desagregacdo
é apropriada, deve-se considerar:

(a) as orientacdes sobre unidade contdbil no Capitulo 5;

(b) a materialidade da agregacdo ou desagregagéo; e

(c) os custos de agregacdo ou desagregacéo comparados com os beneficios em termos da medida em
que a agregacdo ou desagregacdo cumpre os objetivos da elaboracéo e da divulgacéo da informacéo contdbil.

Bases de mensuragdo para os ativos

7.25 Nesta secéo, sao discutidas as seguintes bases de mensuracéo para ativos:

(a) custo histérico;

(b) valor corrente operacional; e

(c) valor justo.

Custo histérico

7.26 O custo histérico de um ativo é a contraprestacdo dada para adquirir, construir ou desenvolver o
ativo no momento de sua aquisi¢éo, construgdo ou desenvolvimento, acrescida dos custos de transacéo.

7.27 A contraprestacdo é o caixa ou equivalentes de caixa, ou o valor de outros recursos dados. O custo
histérico é uma base de mensuracdo especifica da entidade que reflete os custos incorridos na aquisicdo,
construgdo ou desenvolvimento de um ativo. Apds a mensuragdo inicial, o custo histérico de determinados ativos
pode ser imputado como despesa aos periodos, a que se referem as demonstragdes contdbeis, sob a forma de
depreciacdo ou amortizacdo. A depreciacdo e a amortizagdo representam o consumo do potencial de servico
ou capacidade de geragdo de beneficios econémicos proporcionados por tais ativos ao longo de sua vida dtil.
Consistente com o modelo de custo histérico, apdés a mensuragéo inicial, a quantia escriturada de um ativo ndo
é alterada para refletir alteragdes nos precos, exceto quando relacionado com a redugéo ao valor recuperdvel
(ver item 7.28).

7.28 De acordo com o modelo de custo histérico, o valor de um ativo pode ser reduzido por meio do
reconhecimento de perda por reducéo ao valor recuperdvel. Essa perda é a medida em que o potencial de
servico ou a capacidade de gerar beneficios econdmicos fornecidos por um ativo diminuiu devido a alteragdes
nas condicdes econdmicas ou outras, o que é distinto do consumo de um ativo. Isso envolve uma avaliagéo do
valor recuperdvel de um ativo. A depreciacéo, a amortizacéo e a reducdo ao valor recuperdvel também podem
ser relevantes para as bases de mensuragéo segundo o modelo do valor corrente (ver item 7.35). Inversamente,
o valor de um ativo pode ser aumentado para refletir o custo de adicdes e melhorias ou outros eventos, tais
como a acumulagéo de juros sobre um ativo financeiro.

Custo dos servigos
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7.29 Quando o custo histérico é utilizado, o custo dos servigos reflete o valor dos recursos despendidos
para adquirir, construir ou desenvolver ativos consumidos na prestacdo de servicos. O custo histérico geralmente
é baseado nas transagdes efetivamente realizadas pela entidade. Como os custos utilizados sé@o os transportados
de um periodo anterior sem ajustamento para alteracdes de precos, ndo refletem o custo corrente dos ativos
quando eles sGo consumidos. Como o custo dos servigos é evidenciado utilizando pregos passados, a informagao
histérica sobre custos néo facilitard a avaliagdo do custo futuro da prestacdo de servicos se as alteragdes
acumuladas nos precos desde a aquisicdo, construgéo ou desenvolvimento forem significativas. Quando os
orcamentos s&o preparados com base nos custos histéricos, a informagéo histérica dos custos demonstra até
que ponto o orgamento foi executado.

Capacidade operacional

7.30 Se um ativo foi adquirido, construido ou desenvolvido em uma transagéo com contraprestagdo, o
custo histérico fornece informagdes sobre os recursos disponiveis para prestar servigos em periodos futuros, com
base no seu custo de aquisicdo. No momento em que um ativo é adquirido, construido ou desenvolvido, pode-
se presumir que o valor para a entidade do seu potencial de servico é pelo menos igual ao custo da sua
aquisicdo, construcdo ou desenvolvimento. Quando a depreciacdo ou amortizacdo é reconhecida, reflete até
que ponto o potencial de servico de um ativo foi consumido. As informacdes histéricas sobre custos mostram
que os recursos disponiveis para servigos futuros sdo pelo menos iguais ao valor pelo qual séo declarados.
Quando um ativo tiver sido adquirido, construido ou desenvolvido em uma transacdo sem contraprestacdo, o
preco da transac@o ndo fornecerd informacdes sobre a capacidade operacional que cumpra as caracteristicas
qualitativas, tendo simultaneamente em conta as restrigdes & informagdo nos RCPGs (ver também o item 7.7).

Capacidade financeira

7.31 O valor pelo qual os ativos sdo apresentados nas demonstragdes contdbeis auxilia na avaliacdo
da capacidade financeira. O custo histérico, menos depreciacdo ou amortizagéo, e quaisquer perdas por
reducdo ao valor recuperdvel acumuladas podem fornecer informacdes sobre o montante de ativos que podem
ser utilizados como garantia efetiva para empréstimos. A avaliacdo da capacidade financeira também requer
informacdes sobre o montante que poderia ser derivado da utilizacdo do ativo e recebido na venda de um ativo
e reinvestido em outros ativos para fornecer servicos diferentes. O custo histérico ndo fornece essa informagao
guando difere significativamente dos valores correntes.

Aplicacdo das caracteristicas qualitativas

7.32 Os itens 7.29 a 7.31 explicam as dreas onde o custo histérico fornece informacgées relevantes com
valor confirmatério ou preditivo. A aplicacdo do custo histérico costuma ser simples porque as informacdes da
transacdo geralmente estdo prontamente disponiveis. Como resultado, os montantes derivados do modelo de
custo histérico sdo geralmente representativamente fiéis na medida em que representam o que pretendem
representar - isto é, o custo para adquirir, construir ou desenvolver um ativo com base em transacdes reais.
Como a aplicacéo do custo histérico reflete geralmente os recursos consumidos por referéncia a transagdes
reais, as medidas de custo histérico sdo geralmente verificdveis e compreensiveis, e podem ser preparadas
tempestivamente.

7.33 As informacdes do custo histérico sGo compardveis na medida em que os ativos tenham datas de
aquisicdo, construcdo ou desenvolvimento iguais ou semelhantes. O custo histérico nédo reflete o impacto das
alteracées de precos, assim ndo é possivel comparar significativamente as quantias de ativos que foram
adquiridos, construidos ou desenvolvidos em momentos diferentes quando os pregos diferiam.

7.34 Em certas circunsténcias, a aplicagdo do custo histérico exige o uso de apropriagdes - por exemplo,
guando:

(a) varios ativos sGo adquiridos em uma Unica transacdo;

(b) os ativos sdo construidos ou desenvolvidos pela prépria entidade e as despesas gerais e outros custos
tém de ser atribuidos; e

(c) a utilizacdo de um pressuposto de fluxo, tal como o primeiro a entrar, primeiro a sair, é necessério
quando séo detidos muitos ativos semelhantes.

Na medida em que tais apropriagdes sdo arbitrdrias, elas reduzem a extensdo em que a mensuragéo
resultante atinge as caracteristicas qualitativas.

Bases de mensuracdo para ativos no modelo de valor corrente

7.35 As mensuracdes segundo o modelo de valor corrente refletem o ambiente econémico prevalecente
na data a que se referem as demonstragdes contdbeis. A depreciacdo, amortizagéo e reducdo ao valor
recuperével, que sdo discutidas no contexto do modelo de mensuragéo do custo histérico nos itens 7.27 e 7.28,
também sdo relevantes para as bases de mensuracéo do valor corrente em determinadas circunstancias. Adicdes
e melhorias podem afetar as mensuracées do valor corrente operacional e do valor justo.

7.36 Quando um ativo é usado para prestacdo de servigos e também gera beneficios econdmicos, a
entidade que estd usando o modelo de valor corrente julga se um ativo é mantido principalmente para
capacidade operacional ou capacidade financeira, e seleciona a base de mensuracdo do valor corrente
operacional, ou a base de mensuracdo do valor justo de acordo com essa andlise. Ao fazer tal julgamento, a
entidade tem em conta a unidade contdbil apropriada. As orientacdes sobre a unidade contdbil sdo fornecidas
no Capitulo 5.
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Valor corrente operacional

7.37 O valor corrente operacional é o valor que a entidade pagaria pelo potencial de servico
remanescente de um ativo na data de mensuragéo.

7.38 O valor corrente operacional apresenta uma mensuragdo especifica da entidade de um ativo
existente mantido para sua capacidade operacional. O valor corrente operacional reflete:

(a) o montante que a entidade pagaria pelo potencial de servigo remanescente do ativo da forma menos
onerosa;

(b) o potencial de servico restante do ativo, tendo em conta a condi¢do atual do ativo; e

(c) o uso e a localizagdo nas condicdes atuais de um ativo.

7.39 Um ativo apoia a entidade que presta servicos em seu uso existente.

'Uso existente' é a forma como um ativo existente é utilizado, em vez de uma utilizacdo alternativa, e
geralmente reflete os objetivos politicos da entidade que opera o ativo. O valor corrente operacional pressupde,
portanto, que um ativo continuaréd a ser utilizado para a prestacdo de servicos em vez de ser vendido.

Custo dos servigos

7.40 O custo dos servicos é apresentado em termos correntes quando baseado no valor corrente
operacional. Assim, a quantidade de ativos consumidos estd relacionada ao valor dos ativos no momento em
que sdo consumidos - e ndo, como acontece com o custo histérico, no momento em que foram adquiridos,
construidos ou desenvolvidos. Isso fornece uma base para uma comparagéo entre o custo dos servigos e o
montante dos impostos e outras receitas recebidas no periodo - que s@o geralmente transagdes do periodo
corrente e mensuradas a precos correntes - e para avaliar se os recursos foram utilizados de forma econdmica
e eficiente. Pode também fornecer uma base Util para comparacdo com outras entidades que evidenciam na
mesma base, uma vez que os valores dos ativos néo serdo afetados por diferentes datas de aquisi¢do, construgéo
ou desenvolvimento, e para avaliar o custo de prestacdo de servigos no futuro e a necessidade de recursos
futuros. Isso ocorre porque é mais provével que os custos futuros se assemelhem aos custos atuais do que aqueles
incorridos no passado, quando os pregos eram diferentes.

Capacidade operacional

7.41 Conforme indicado no item 7.40, o valor corrente operacional fornece uma medida dos recursos
disponiveis para prestar servicos em periodos futuros com base na politica atual, uma vez que se concentra no
valor corrente dos ativos e no seu potencial de servico remanescente para a entidade.

Capacidade financeira

7.42 O valor corrente operacional néo fornece informagdes sobre a capacidade de um ativo de gerar
beneficios econémicos ou os valores que seriom recebidos em sua venda. Portanto, pode néo facilitar uma
avaliacéo da capacidade financeira.

Aplicacdo das caracteristicas qualitativas

7.43 O valor corrente operacional concentra-se no valor que a entidade pagaria pelo potencial de
servico remanescente de um ativo que apoia a realizacdo dos objetivos politicos de uma entidade. O valor
operacional atual fornece, portanto, informagdes que sdo relevantes e fielmente representativas.

7.44 As informacées sobre o valor corrente operacional sGo compardveis dentro de uma entidade, uma
vez que os ativos que fornecem potencial de servico equivalente sGo demonstrados por valores semelhantes,
independentemente de quando esses ativos foram adquiridos, construidos ou desenvolvidos. Diferentes
entidades podem relatar ativos semelhantes em montantes diferentes porque o valor corrente operacional é uma
medida especifica da entidade que reflete as oportunidades disponiveis para a entidade obter um ativo para
atingir seus objetivos politicos. Essas oportunidades podem ser iguais ou semelhantes para entidades diferentes.
Quando forem diferentes, a vantagem econémica de uma entidade que é capaz de adquirir, construir ou
desenvolver ativos a um custo mais baixo é relatada nas demonstragdes contébeis por meio de valores de ativos
mais baixos e de um custo de servicos mais baixo. Isso reforca a capacidade do valor operacional atual de
fornecer informacgdes relevantes e fielmente representativas. As mensuracdes correntes de valor operacional
satisfazem as caracteristicas qualitativas de tempestividade, compreensibilidade e verificabilidade. Isso depende
da natureza do ativo e das técnicas de estimativa utilizadas.

Valor justo

7.45 O valor justo de um ativo é o preco que seria recebido pela venda de um ativo em uma transagéo
ordenada entre participantes do mercado na data de mensuracéo.

7.46 O valor justo é apropriado quando o ativo é mantido principalmente por sua capacidade de gerar
beneficios econdmicos ou com vistas & venda. O justo valor cumpre os objetivos da elaboragéo e da divulgacao
da informacéo contébil, e as necessidades de informagao dos usudrios depende parcialmente da qualidade da
evidéncia de mercado. A evidéncia de mercado, por sua vez, depende das caracteristicas do mercado em que o
ativo é negociado.

7.47 Em principio, as mensuracdes do valor justo fornecem informagdes Uteis porque refletem
adequadamente o valor do ativo para a entidade. Em um mercado ordenado (ver item 7.49), o ativo ndo pode
ser avaliado por menos do que o valor justo, uma vez que, desconsiderando os custos de transagdo, a entidade
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pode obter pelo menos o valor justo por meio da venda do ativo. O ativo ndo pode ser avaliado por mais do
que o valor justo, pois a entidade pode obter a mesma capacidade de gerar beneficios econémicos adquirindo
o mesmo ativo ou similar no mercado.

7.48 A utilidade do valor justo pode ser mais questiondvel quando a suposigdo de que os mercados s@o
ordenados ndo é vdlida. Nessas circunstdncias, ndo se pode presumir que o ativo possa ser vendido pelo mesmo
preco pelo qual pode ser adquirido. Embora a compra de um ativo forneca evidéncia de que seu valor para a
entidade é pelo menos igual ao seu preco de compra nesse momento, fatores operacionais podem significar
gue o valor para a entidade pode ser maior. Assim, o valor justo pode néo refletir o valor para a entidade do
ativo, representado pela sua capacidade operacional. Portanto, o valor justo pode néo ser Util para ativos
operacionais que uma entidade pretende continuar a utilizar para a prestagdo de servicos.

Mercados ordenados

7.49 Os mercados ordenados tém as seguintes caracteristicas:

(a) ndo hd barreiras que impecam a entidade de realizar transacées no mercado;

(b) ha frequéncia e volume de transagées suficientes para fornecer informacdes sobre precos; e

(c) hd muitos compradores e vendedores bem informados que atuam sem coacdo, pelo que existe uma
garantia de 'justica' na determinagéo dos pregos correntes - incluindo que os precos néo representam vendas de
emergéncia.

Um mercado ordenado é aquele administrado de maneira confidvel, segura, precisa e eficiente. Esses
mercados negociam ativos que sdo idénticos e, portanto, mutuamente intercambidveis, tais como mercadorias,
moedas e titulos cujos precos estdo disponiveis publicamente. Na prética, poucos mercados, se houver,
apresentam plenamente todas estas caracteristicas, mas alguns podem aproximar-se de um mercado ordenado.

Valor justo no qual os mercados néo podem ser considerados ordenados

7.50 E pouco provével que os mercados de ativos Gnicos e raramente transacionados sejam ordenados:
quaisquer compras e vendas sdo negociadas individualmente e pode haver uma grande variedade de pregos
pelos quais uma transacdo pode ser acordada. Portanto, os participantes incorrerdo em custos significativos para
comprar ou vender um ativo. Quando os mercados néo sdo ordenados, é necessério utilizar uma técnica de
mensuracdo para estimar o preco ao qual uma transagéo ordenada de venda do ativo ocorreria entre os
participantes do mercado na data de mensuracdo sob as condi¢des atuais de mercado. Tais técnicas de
mensuracdo requerem dados que sejam direta ou indiretamente observdveis, sempre que possivel, ou nédo
observdaveis quando os dados observéveis ndo puderem ser identificados.

7.51 O valor justo permite que o retorno sobre os ativos seja evidenciado.

Contudo, as entidades do setor publico geralmente nédo realizam atividades com o objetivo principal de
gerar lucros, e os servicos sé@o frequentemente prestados em transacdes sem contraprestacdo ou em termos
subsidiados. Consequentemente, pode haver relevancia limitada na evidenciacdo de um retorno derivado da
aplicacé@o do valor justo.

Custos dos servicos

7.52 O valor justo reflete a capacidade do ativo de gerar beneficios econémicos e o prego que se espera
receber na venda. Portanto, quando um ativo é mantido principalmente pela sua capacidade operacional, o
valor justo proporciona informagéo menos Gtil para o custo dos servicos do que o valor corrente operacional,
gue pode refletir o valor de um ativo no seu uso existente.

Capacidade operacional

7.53 A utilidade das informagées sobre o valor justo dos ativos mantidos para a prestacéo de servicos é
limitada. Se o valor justo for significativamente inferior ao custo histérico, é provével que o valor justo seja menos
relevante do que o custo histérico de tais ativos no fornecimento de informagdes sobre a capacidade operacional.

O valor justo também serd provavelmente menos relevante do que o valor corrente operacional, uma
vez que o principio de maior e melhor utilizagéo financeira que sustenta o valor justo é inadequado para ativos
mantidos principalmente para capacidade operacional.

Capacidade financeira

7.54 A avaliagéo da capacidade financeira requer informagdes sobre a capacidade de um ativo de
gerar beneficios econdmicos e o valor que seria recebido na venda de um ativo. Essas informagdes sd@o
fornecidas pelo valor justo. O valor justo é, portanto, uma base de mensurag@o apropriada quando os ativos
sdo mantidos para venda ou quando os ativos anteriormente mantidos pela sua capacidade operacional séo
excedentes as necessidades operacionais.

Aplicagdo das caracteristicas qualitativas

7.55 Os valores determinados em mercados ordenados podem ser facilmente utilizados para fins da
elaboracdo e da divulgacdo da informagéo contébil. A informagao atenderd as caracteristicas qualitativas - isto
é, serd relevante, representativamente fiel, compreensivel, comparével e verificdvel. Como essas informacées
podem estar disponiveis rapidamente, também é provdvel que sejam tempestivas.

7.56 A extensdo em que as mensuracdes do valor justo atendem d&s caracteristicas qualitativas diminuiré
d medida que a qualidade da evidéncia de mercado diminuir e a determinagéo de tais valores depender de
técnicas de estimativa. Tal como indicado anteriormente, o valor justo sé serd provavelmente relevante para

avaliagdes da capacidade financeira e ndo para avaliagdes do custo dos servicos e da capacidade operacional.
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Valor em uso

7.57 O valor em uso ¢é aplicavel para avaliacdes de redugdo ao valor recuperdvel. O teste de redugéo
ao valor recuperdvel envolve determinar se a quantia pela qual um ativo é declarado na demonstracéo da
posi¢do financeira é recuperdvel.

7.58 O valor em uso de um ativo gerador de caixa é o valor presente dos fluxos de caixa futuros
estimados que se espera que sejam derivados do uso continuado do ativo e de sua venda no final de sua vida
util. Isso requer o desconto dos fluxos de caixa a um valor presente.

7.59 O valor em uso de um ativo ndo gerador de caixa é o potencial de servico remanescente do ativo
na data de mensuragéo. A estimativa do potencial de servigo requer a utilizagé@o de técnicas, que dependem da
natureza do ativo e, devido & sua aplicabilidade & reducdo do valo recuperavel, do indicador utilizado com essa
finalidade.

7.60 O valor em uso para ativos geradores de caixa é complexo e subjetivo, pois requer a projecdo dos
fluxos de caixa da perspectiva da entidade. Complexidade adicional surge quando os ativos sGo implementados
em combinacd@o com outros ativos. Nesses casos, o valor em uso sé pode ser estimado por meio do cdlculo do
valor presente dos fluxos de caixa de um grupo de ativos, e ndo em uma base individual. As apropriacées sdo
entdo feitas para ativos individuais. Tais apropriagdes podem ser arbitrérias, tendo assim um impacto adverso
na representagdo fiel.

7.61 O valor em uso para ativos ndo geradores de caixa também é complexo, pois requer estimativas
especificas da entidade sobre o potencial de servico remanescente de um ativo.

7.62 O item 7.36 discute a situagéo em que um ativo é usado para prestagdo de servigos e também
gera beneficios econémicos, observando que a entidade que estd usando o modelo de valor corrente julga se
um ativo é mantido principalmente para capacidade operacional ou capacidade financeira, e seleciona a base
de mensuracdo do valor corrente operacional ou a base de mensuragéo do valor justo em conformidade. Este
fator e a complexidade e subjetividade discutidas anteriormente significam que o valor em uso, tanto em um
contexto gerador de caixa como em um contexto néo gerador de caixa, serd provavelmente aplicdvel apenas &
contabilizag@o de perdas ou reversées de perdas relacionadas com a redugdo ao valor recuperdvel.

Bases de mensuragdo para passivos

7.63 Esta secdo discute as bases de mensuracdo dos passivos. Esta se¢éio ndo repete toda a discuss@o
da secéo sobre ativos. Considera as seguintes bases de mensuragdo:

(a) custo histérico;

(b) custo de cumprimento da obrigacéo; e

(c) valor justo.

Custo histérico

7.64 O custo histérico de um passivo € a contraprestagdo recebida para assumir uma obrigacéo menos
os custos de transacdo, no momento em que o passivo ¢ incorrido.

7.65 A contraprestacé@o é o caixa ou equivalentes de caixa, ou o valor de outra contraprestacéo dada.
No modelo de custo histérico, as medidas iniciais séo ajustadas utilizando uma técnica que reflete fatores como
a acumulagdo de juros, a acumulacdo de descontos ou a amortizacéo de prémios.

7.66 Quando o valor temporal de um passivo for material - por exemplo, quando o periodo de tempo
antes da liquidacdo ocorrer for significativo - o valor futuro do pagamento é descontado de modo que, no
momento em que um passivo € inicialmente mensurado, ele represente o valor presente do montante devido. A
diferenca entre o valor futuro do pagamento e o valor presente do passivo é amortizada ao longo da vida do
passivo, de modo que o passivo é contabilizado pelo valor do pagamento exigido no vencimento.

7.67 O custo histérico é apropriado quando é provével que os passivos sejam liquidados nos termos
estabelecidos. No entanto, o custo histérico nGo pode ser aplicado a passivos que néo resultem de uma
transacéo, como o pagamento futuro de indenizacdes por um ato ilicito ou danos civis. E pouco provével que
forneca informacdes relevantes quando o passivo tenha sido incorrido em uma transagdo sem contraprestacéo,
porque né&o proporciona uma representacdo fiel das reivindicacdes contra os recursos da entidade. Também é
dificil aplicar o custo histérico a passivos que podem variar em montante, tais como as relacionadas com pensées
de beneficios definidos.

Custo de cumprimento da obrigagé@o

7.68 O custo de cumprimento da obrigacdo representa os custos que a entidade incorrerd no
cumprimento das obrigagdes representadas pelo passivo, assumindo que o faz da forma menos onerosa & data
de mensuracéo.

7.69 Quando o custo do cumprimento da obrigacéo depende de eventos futuros incertos, todos os
resultados possiveis séo levados em conta para estimar esse custo, que visa refletir todos esses resultados
possiveis de forma imparcial.

7.70 Quando o cumprimento exige a realizagdo de trabalho - por exemplo, quando a obrigacdo é de
corrigir danos ambientais - os custos relevantes séo aqueles em que a entidade incorrerd. Esse pode ser o custo
da entidade realizar ela prépria o trabalho de reparacéo ou de contratar uma parte externa para realizar o
trabalho. No entanto, os custos de contratacdo com uma parte externa sé sdo relevantes quando a contratagdo
de um empreiteiro for a forma menos onerosa de cumprir a obrigagéo.
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7.71 Quando o cumprimento da obrigacdo for feito pela prépria entidade, o custo nédo inclui qualquer
excedente, porque tal excedente ndo representa um uso dos recursos da entidade. Quando o custo de
cumprimento da obrigacdo se basear no custo de contratagdo de um fornecedor, o montante incluird
implicitamente o lucro exigido pelo contratante, uma vez que o montante total cobrado pelo contratante seré
uma reinvindicag@o sobre os recursos da entidade.

7.72 Quando o cumprimento da obrigagéo ocorrer a longo prazo, os fluxos de caixa precisam ser
descontados para refletir o valor do passivo na data de mensuracéo

7.73 O custo de cumprimento é geralmente relevante para mensurar passivos, exceto em circunsténcias
em que a entidade possa obter a liberacdo de uma obrigacdo por um valor inferior ao custo de cumprimento
dessa.

Valor justo

7.74 O valor justo de um passivo é o preco que seria pago para transferir um passivo em uma transacdo
ordenada entre participantes do mercado na data de mensuragao.

7.75 O valor justo pode ser apropriado, por exemplo, quando o passivo for atribuivel a alteracdes em
uma taxa, preco ou indice especificado cotado em um mercado ordenado. Contudo, nos casos em que a
capacidade de transferir um passivo é restrita e os termos em que tal transferéncia pode ser feita néo séo claros,
a relevancia do valor justo é mais fraca. Esse é particularmente o caso dos passivos decorrentes de obrigacdes
em transacdes sem contraprestacdo porque é improvdvel que exista um mercado ordenado para tais passivos.

7.76 ao 7.91 (Eliminados).

Capitulo 8 - Apresentacdo de Informagéo no Relatério Contdbil de Propésito Geral das Entidades do
Setor Pdblico

Introdugdo

8.1 Este capitulo estabelece os conceitos aplicéveis & apresentacdo da informagéo nos RCPGs, inclusive
nas demonstracdes contdbeis dos governos e de outras entidades do setor piblico.

8.2 A apresentacdo das informagdes nos RCPGs possui conexdo com os capitulos 1 a 4 - os objetivos
da elaboracdo e da divulgagdo da informacdo contdbil, as necessidades dos usudrios, as caracteristicas
qualitativas, as restricdes na informagdo incluida nos RCPGs e a entidade que reporta a informagéo contdbil
influenciom as decisdes relativas & apresentacdo das informagdes. Para a informacdo evidenciada nas
demonstragdes contdbeis, a apresentacéo é relacionada também as definicdes dos elementos, critérios de
reconhecimento e bases de mensuracéo identificados nos capitulos 5 a 7, por exemplo:

(a) a definicdo dos elementos afeta os itens que podem ser apresentados nas demonstracdes contébeis;

(b) a aplicagé@o dos critérios de reconhecimento afeta a localizacdo da informacéo; e

(c) a selecdo das bases de mensuracéo impacta a informacdo apresentada nas metodologias de
mensuracdo.

Idioma no qual as demonstragdes contdbeis e outros RCPGs séo divulgados

8.3 O idioma (ou idiomas) no qual as demonstragdes contdbeis e outros RCPGs sdo divulgados dé
suporte & realizacdo dos objetivos da elaboracdo e da divulgacéo da informacéo contdbil e as caracteristicas
qualitativas. Todas as versées traduzidas precisam ser fiéis & verséo do idioma original. A versdo traduzida é
disponibilizada para satisfazer as necessidades dos usudrios em referéncia a:

(a) dispositivos legais na jurisdicdo da entidade; e

(b) relacéo custo-beneficio da tradugéo.

Apresentagdo

8.4 A apresentacdo corresponde & selecdo, & localizagdo e & organizagéo da informacgéo que é
evidenciada nos RCPGs.

8.5 A apresentacdo visa fornecer informacdo que contribua com os objetivos da elaboragéo e da
divulgacéo da informacao contdbil e alcanca as caracteristicas qualitativas, enquanto considera as restricdes na
informacdo incluida nos RCPGs. As decisées sobre a selecdo, a localizagdo e a organizacéo da informagéo séo
tomadas em resposta &s necessidades dos usudrios pela informagGo sobre os fendmenos econdmicos,

financeiros e de outra natureza.

8.6 O Capitulo 1 explica que os RCPGs compreendem relatérios multiplos, cada um respondendo mais
diretamente a determinados aspectos dos objetivos da elaboragéo e da divulgagé@o da informagéo contdbil ou
no alcance dessas informacées.

Adicionalmente ds demonstracées contdbeis, os RCPGs fornecem informagao relevante, por exemplo,
para avaliagdes do desempenho dos servicos da entidade e a sustentabilidade das suas finangas. Os obijetivos
da elaboragao e da divulgagéo da informagéo contdbil aplicados & érea coberta por determinado relatério
orientam as decisdes sobre a apresentacdo daquele relatério.

8.7 As decisdes sobre a apresentagdo podem:

(a) resultar no desenvolvimento de novo RCPG, na movimentagéo da informagéo entre os relatérios ou
na fus@o dos relatérios existentes; ou

(b) ser decisdes detalhadas sobre a selecdo, a localizagdo e a organizacéo da informagdo no RCPG.

Decisdes sobre a apresentagdo que estdo interligadas
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8.8 As decisdes sobre a sele¢do, a localizagdo e a organizacdo da informagao estdo interligadas e, na
prdtica, provavelmente sdo consideradas em conjunto. O montante ou o tipo de informacéo selecionada pode
ter implicacdes sobre se relatério é elaborado em separado ou organizado em quadros ou tabelas separados.
As trés se¢des seguintes focam separadamente em cada decis@o sobre a apresentacdo.

Sele¢do da informagao

8.9 As decisdes sobre a selegdo da informagao tratam da informagéo que é evidenciada:

(a) nas demonstragdes contdbeis; e

(b) nos RCPGs que néo correspondam as demonstragdes contdbeis (outros RCPGs).

8.10 Como explica o Capitulo 2, os objetivos da elaboracdo e da divulgacdo da informagéo contdbil
s@o o de fornecer informagéo sobre a entidade que seja Util para os usuérios dos RCPGs para fins de prestacéo
de contas e responsabilizacdo (accountability) e tomada de decisdo. O Capitulo 2 descreve os tipos de
informacdes que os usudrios necessitam para satisfazer esses objetivos. Aquela descricdo orienta as decisdes
sobre se determinados tipos de relatérios sdo necessérios. Esse capitulo foca na selecéo da informagéo a ser
apresentada nos RCPGs, incluindo as demonstracdes contdbeis e outros relatérios.

Selegdo e natureza da informagéo

Natureza da informagé@o nas demonstragdes contébeis

8.11 As necessidades de informacdo dos usudrios identificados no Capitulo 2 corroboram a selecdo da
informacdo para as demonstracées contdbeis. Essas necessidades incluem a informacdo sobre a situacdo
patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade para:

(a) possibilitar aos usudrios identificarem os recursos da entidade e as demandas por esses recursos na
data do relatério;

(b) informar as avaliacdes de questdes como se a entidade adquiriu recursos com economicidade e os
utilizou de forma eficiente e eficaz para alcangar os seus objetivos na prestagdo de servicos; e

(c) informar as avaliagdes do desempenho e a liquidez e solvéncia da entidade.

8.12 As demonstragdes contdbeis podem fornecer também informacdo que auxilia os usuérios na
avaliagdo da extensdo na qual:

(a) a entidade satisfez os seus objetivos financeiros;

(b) as receitas, as despesas, os fluxos de caixa e o desempenho da entidade estdo em conformidade
com os or¢gamentos aprovados; e

(c) a entidade observou a legislacdo vigente e outros regulamentos que regem a captagéo e a utilizagéo
de recursos publicos.

8.13 As demonstracdes contdbeis ndo evidenciam de modo abrangente o desempenho dos servicos da
entidade. Contudo, a informacdo nas demonstracées contdbeis pode fornecer informacéo relevante aos aspectos
financeiros do desempenho dos servicos, como informacéo sobre:

(a) receita, despesa e fluxos de caixa relativos aos servicos; e

(b) os ativos e os passivos que orientam as avaliacdes dos usudrios em relagéo a capacidade operacional
da entidade ou aos riscos financeiros que podem impactar no fornecimento do servigo.

8.14 Outros RCPGs apresentam informacdo adicional &s demonstracées contdbeis. Tal informacéo
poderia, por exemplo, incluir:

(a) informagé@o sobre a sustentabilidade das finangas publicas da entidade;

(b) discuss@o e andlise das demonstragdes contdbeis; ou

(c) informagdo sobre o desempenho dos servicos.

Informacgdo selecionada para exposicdo ou evidenciacdo

8.15 A informagdo é selecionada para exposicéo ou para evidenciacdo nos RCPGs. A informagéo
selecionada para exposicdo comunica mensagens-chave no RCPG, enquanto a informagdo selecionada para
evidenciacdo torna a informacgdo exposta mais Util ou fornece detalhes que auxiliam os usudrios a entenderem
a informacdo exposta. A evidenciacdo ndo substitui a exposigéo.

8.16 A repeticdo da informacdo no RCPG geralmente precisa ser evitada. Contudo, a mesma
informagdo pode ser tanto exposta como evidenciada. Por exemplo, o montante exposto nas demonstragdes
contébeis pode ser repetido nas notas explicativas quando tais notas fornecem o detalhamento do total exposto.
Do mesmo modo, a mesma informagéo pode ser apresentada em RCPGs diferentes para tratar diferentes
propésitos.

Informag@o selecionada para exposicdo

8.17 Todos os RCPGs contém mensagens-chave que sGo comunicadas, uma vez que todos eles contém
informagdo exposta. A informacgdo exposta observa um nivel conciso e compreensivel de modo que os usudrios
possam focar nas mensagens-chave apresentadas e ndo serem distraidos por algum detalhe que, de outra
maneira, poderia obscurecer essas mensagens. A informacdo exposta é destacadamente apresentada utilizando-
se técnicas de apresentacdo apropriadas, como classificagdes, margens, quadros e gréficos.

8.18 Os itens expostos nas demonstragdes contdbeis fornecem informagéo sobre questdes como, por
exemplo, a situagéo patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade que reporta a informagéo.

8.19 A avaliacdo se o item satisfaz os critérios de reconhecimento é um dos principais mecanismos para
se determinar se a informacdo deve ser exposta no demonstrativo que evidencia a situag@o patrimonial ou no
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demonstrativo que evidencia o desempenho das entidades do setor pUblico e/ou divulgada nas notas explicativas
ou em outro lugar nos RCPGs. Em outros casos, por exemplo, a demonstragéo dos fluxos de caixa apoia também
o cumprimento dos objetivos da elaboracdo e da divulgacdo da informagéo contdbil.

8.20 O desenvolvimento de requisitos para a exposi¢do das rubricas dos relatérios e os respectivos totais
envolve equilibrar a padronizacdo da informagdo exposta (a qual facilita a compreensibilidade) com a
informacgdo que é elaborada para os fatores especificos & entidade. O objetivo tanto dos requisitos da exposicdo
padronizada como da informacéo especifica & entidade é assegurar que a informacdo necessdria para satisfazer
os objetivos da elaboragéo e da divulgacdo da informagdo contdbil esteja disponivel para todas as entidades,
ao permitir que a informag@o seja exposta de maneira que reflita a natureza e as operagdes de entidades
especificas.

Informacéo selecionada para evidenciagéo

8.21 A informagédo evidenciada deve incluir:

(a) a base para a informacgdo exposta como, por exemplo, po

(b) os detalhamentos da informagéo exposta; e

(c) itens que compartilham alguns, mas nem todos os aspectos da informacdo exposta, por exemplo,
evidenciacdes de itens que satisfacam algumas, mas nem todas as caracteristicas da definicdo de elemento ou
evidenciacdes sobre itens que satisfacam a definicéo de elemento, mas néo os critérios de reconhecimento. O
Capitulo 5 explica quais os outros recursos e outras obrigacdes que ndo satisfazem a definicdo de elementos e
que podem ser reconhecidos para contribuir com os objetivos da elaboragéo e da divulgacéo da informagéo
contdébil.

(Incluido no texto da alinea "c" do item 8.21)

8.22 O nivel de detalhe fornecido pela informagéo exposta contribui para a realizagéo dos objetivos da
elaboracéo e da divulgagdo da informagdo contdbil, desde que ndo seja excessivo. A informacdo evidenciada,
assim como a informagéo exposta, é necesséria para a realizagdo dos objetivos da elaboracdo e da divulgagéo
da informacéo contébil.

8.23 A informacdo evidenciada nas notas explicativas as demonstracdes contdbeis:

(a) é necesséria para a compreensdo dos usudrios das demonstracdes contdbeis;

(b) fornece informagdo que apresenta as demonstracdes contdbeis no contexto da entidade e o seu
ambiente operacional; e

(c) geralmente tem relacdo clara e demonstrédvel com a informagdo exposta nas demonstracdes
contdbeis as quais ela pertence.

8.24 A informacdo evidenciada nas notas explicativas pode incluir também:

(a) os fatores relacionados & entidade que podem influenciar as opinides sobre a informacéo
evidenciada (por exemplo, informagdo sobre as partes relacionadas e entidades controladas ou participacées
em outras entidades);

(b) a fundamentagd@o para o que é exposto (por exemplo, a informac@o sobre as politicas contdbeis e
critérios de mensuragédo, inclusive os métodos e as incertezas quanto & mensuracdo, quando aplicdveis);

(c) os detalhamentos dos montantes expostos nas demonstracées (por exemplo, a diviséo do imobilizado
em classes diferentes);

(d) os itens que néo satisfazem a definico de elemento ou os critérios de reconhecimento, mas séo
importantes para a devida compreensdo das financas e da capacidade de prestar servicos da entidade, por
exemplo, a informagéo sobre os eventos e as condi¢gdes que podem afetar fluxos de caixa ou potencial de servigos
futuros, inclusive as suas naturezas, os efeitos possiveis sobre os fluxos de caixa ou potencial de servicos, as
probabilidades de ocorréncia e as sensibilidades a mudangas nas condicdes; e

(e) a informagdo que pode explicar as tendéncias subjacentes afetando os totais expostos.

Principios aplicéveis & selecdo da informagéo

8.25 As decisdes sobre qual informacéo precisa ser exposta e evidenciada envolve considerar:

(a) os objetivos da elaboragéo e da divulgacéo da informacao contdbil;

(b) as caracteristicas qualitativas e as restricdes das informacdes contidas nos RCPGs; e

(c) os fendbmenos econdmicos relevantes e outros fendbmenos sobre os quais a informacéo seja
necessdria.

8.26 A selegd@o da informagao contribui para satisfazer aos objetivos da elaboracéo e da divulgagéo da
informagdo contdbil, uma vez que deve ser aplicada & informagéo coberta por relatério em particular e fornecer
o nivel de detalhe apropriado.

As decisdes sobre a selecdo da informagéo envolvem priorizar e resumir e evita a sobrecarga de
informacgdo, a qual reduz a compreensibilidade. Informacdo em demasia pode dificultar a compreenséo das
mensagens-chave por parte dos usudrios e, consequentemente, comprometer a realizagéo dos objetivos da
elaboracéo e da divulgagdo da informagéo contdbil.

8.27 Os responsdveis pela elaboracdo das demonstragdes contébeis, que aplicam as normas e o
julgamento profissional, sGo responsdveis por assegurar que a informacdo que satisfaca os objetivos da
elaboracéo e da divulgagdo da informagéo contdbil e que alcance as caracteristicas qualitativas fornecidas nos
RCPGs.

fticas e metodologias aplicaveis;
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8.28 As decisdes sobre a selecdo da informagdo exigem revisdo continua e critica. A informag@o
identificada para possivel sele¢do é revisada & medida que for desenvolvida e considerada para apresentagéo,
com referéncia especial & sua relevancia, materialidade e custo-beneficio, embora todas as caracteristicas
qualitativas e restrigdes sejam aplicadas as decisdes sobre a selecdo da informacgdo. As decisdes passadas podem
exigir reconsideragé@o porque nova informacdo pode tornar redundante a informacdo existente, fazendo com
que esses itens ndo alcancem mais as caracteristicas qualitativas e/ou as restrigdes.

8.29 Todas as transagdes materiais, eventos e outros itens reportados sGo apresentados de maneira que
transmitam a sua esséncia em vez da sua forma juridica ou outra forma, de modo que as caracteristicas
qualitativas da relevancia e da representagéo fidedigna sejam alcangadas.

8.30 Os beneficios para os usudrios ao receberem a informacdo precisam justificar os custos das
entidades em coletar e apresentar a informacédo. Ao se fazer essa avaliagdo, é importante considerar como os
itens individuais impactam o quadro geral apresentado e a natureza da informacgéo apresentada. Os itens que
aparentarem gerar pouco beneficio quando vistos isoladamente, podem contribuir significativamente para o
conjunto completo da informacdo apresentada.

8.31 A informagédo precisa ser apresentada em base suficientemente tempestiva para possibilitar aos
usudrios manterem a administrac@o sujeita & prestagdo de contas e responsabilizacdo (accountability) e para
subsidiar a tomada de decis@o por parte dos usudrios.

8.32 Os RCPGs podem incluir informacdo adicional derivada de fontes distintas do sistema de
informacdo financeira. As caracteristicas qualitativas se aplicam a essa informagéo e a data da entrega dela
precisa ser mais préxima possivel da data da divulgagdo das demonstragdes contdbeis, de modo que seja
tempestiva.

Principios para a selecéo da informagéo para a exposicdo ou evidenciagdo

8.33 As decisdes sobre a exposicdo e a evidenciagdo se aplicam tanto ds demonstragdes contdbeis
quanto aos outros RCPGs. Os objetivos da elaboracéo e da divulgagdo da informacédo contébil sdo aplicados a
drea coberta por relatério em particular para orientar a identificacdo da informag@o para exposicdo ou
evidenciacdo. A identificacdo da informagdo para exposi¢do e evidenciacdo em RCPG em particular pode
envolver o desenvolvimento de:

(a) principios de classificagéo;

(b) lista de tipos gerais de informacées que sdo expostas e de lista semelhante de tipos gerais de
informacdes que sdo evidenciadas; e/ou

(c) listas de informacdo especifica que aqueles que elaboram a informagdo precisam expor ou
evidenciar.

8.34 As decisdes sobre a selecdo da informagéo a ser exposta e evidenciada séo tomadas:

(a) com referéncia umas as outras, em vez de isoladamente; e

(b) para comunicar efetivamente o conjunto integrado de informagéo.

8.35 As decisdes sobre a selecdo da informagdo em outros RCPGs sdo tomadas apds considerar,
cuidadosamente, a relag@o dos outros RCPGs com as demonstracdes contdbeis.

Localizacdo da informagéo

8.36 As decisées sobre a localizagéo da informagédo sGo tomadas sobre:

(a) o local no qual a informacéo é contida no relatério; e

(b) o local no qual o componente do relatério estd localizado.

8.37 A localizacdo da informagdo tem impacto sobre a contribuicdo da informacdo para a realizacéo
dos objetivos da elaboracéo e da divulgacéo da informagéo contdbil e para o atendimento das caracteristicas
qualitativas. A localizagdo pode afetar a maneira que os usudrios interpretam a informagéo e a comparabilidade
da informacéo.

A localizacéo pode ser utilizada para:

(a) transmitir a importéncia relativa da informacdo e as suas conexdes com os outros itens da
informacgao;

(b) transmitir a natureza da informacdo;

(c) conectar itens de informacgdo diferentes que se combinam para satisfazer a necessidade de um
usudrio em particular; e

(d) distinguir entre a informacdo selecionada para exposicdo e a informagéo selecionada para
evidenciag@o.

Principios para a alocag@o da informagéo entre diferentes relatérios

8.38 Os fatores relevantes para as decisdes sobre alocar a informagéo entre as demonstragdes contdbeis
e outros RCPGs incluem:

(a) natureza: se a natureza da informagéo - por exemplo, histérica versus prospectiva - indica a inclusdo
da informagdo no mesmo ou em RCPG diferente em razdo das consideragdes relacionadas a, por exemplo,
comparabilidade e/ou compreensibilidade;

(b) especificidade & jurisdicdo: se os fatores especificos & jurisdicdo, como, por exemplo, os dispositivos
legais vigentes, especificarem regras acerca da localizacéo da informacéo; e
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(c) conexdo: se a informacdo adicional considerada precisa ou néo estar conectada de modo estreito
com a informacdo & incluida em relatério existente. As conexdes entre todas as informacdes precisam ser
avaliadas, ndo se restringindo somente & conexdo entre a informagdo nova e a | existente.

8.39 Os fatores expostos anteriormente, os quais representam a perspectiva de se adicionar informagéo
ao conjunto de informacdo |& existente, também se aplicam & consideragéo se o agrupamento da informagéo
existente pode ser aprimorado, o que é discutido na secdo sobre a organizacdo da informagéo.

8.40 Um RCPG especifico pode ser necessdrio quando:

(a) necessidades adicionais de informacdo do usudrio, ndo satisfeitas por relatério existente, s@o
identificadas; e

(b) um RCPG especifico para satisfazer essas necessidades é mais adequado ao alcance dos objetivos
da elaboracéo e da divulgagdo da informagéo contdbil e do cumprimento das caracteristicas qualitativas do que
a inclus@o da informac@o em relatério |& existente.

Principios para a localizagdo da informagéo dentro do relatério

8.41 O item 8.17 afirma que a informacdo exposta é destacadamente apresentada utilizando-se técnicas
de apresentacéo apropriadas - a localizacdo é o modo de se alcancgar isso. A localizacdo da informagéo dentro
do relatério assegura que a informacdo exposta tenha o destaque apropriado e nédo fique obscurecida por
informacgdo evidenciada com mais detalhe e extenséo.

8.42 A localizagdo da informac@o nas demonstragdes contdbeis contribui para representar um
panorama financeiro mais abrangente da entidade.

8.43 Para as demonstragdes contébeis, a informacédo exposta é mostrada na demonstracdo apropriada,
enquanto as evidenciagdes encontram-se nas notas explicativas. Distinguir a informacéo exposta e a informagéo
evidenciada por meio da localizag@o assegura que esses itens, os quais se relacionam diretamente a questoes
de comunicacdo, como, por exemplo, os itens da demonstracdo que evidencia a situagdo patrimonial, o
desempenho e os fluxos de caixa da entidade, podem ser realcados, com informag@o ainda mais detalhada
fornecida por meio da evidenciagdo em notas explicativas.

8.44 Para outros RCPGs, a informagdo exposta pode estar localizada separadamente da informagéo
evidenciada ou no mesmo local, mas difere-se da informacéo evidenciada e do destaque dado por meio de
outra técnica de apresentacdo.

Organizagéo da informacgéo

8.45 A organizacéo da informacéo trata da disposicdo, do agrupamento e do ordenamento da
informacgdo, a qual inclui decisées sobre:

(a) como a informacé@o estd disposta no RCPG; e

(b) a estrutura geral do RCPG.

8.46 A organizacdo da informacdo envolve uma série de decisdes incluindo as decisdes sobre a
utilizacdo de referéncia cruzada, quadros, tabelas, gréficos, cabecalhos, numeracéo e a disposicdo dos itens
dentro de determinado componente de relatério, incluindo decisdes sobre a ordem dos itens. A forma na qual
a informacdo estd organizada pode afetar a sua interpretagéo por parte dos usudrios.

Natureza da informagéo relevante para fins de organizacéo

8.47 As decisées sobre a organizagdo da informacédo levam em consideracéo:

(a) relacionamentos importantes entre a informagéo; e

(b) se a informacgdo é para exposicdo ou para evidenciagéo.

Tipos de relacionamentos

8.48 Os relacionamentos importantes incluem, mas ndo se restringem a:

(a) aprimoramento;

(b) similaridade; e

(c) propdsito comum.

8.49 Aprimoramento: a informacéo em determinado lugar no RCPG pode ser aprimorada por meio de
informacgdo fornecida em outro local. Por exemplo, o orcamento, a informagéo prospectiva e do desempenho
de servigos aprimoram a informag@o das demonstragdes contdbeis. As tabelas, os quadros e os gréficos podem
ser utilizados para aprimorar a compreensdo da informago narrativa. As conexdes com a informagdo
evidenciada fora dos RCPGs podem aprimorar a compreensibilidade da informacdo evidenciada pelos RCPGs.

8.50 Similaridade: a relag@o de similaridade existe quando a informagéo evidenciada em um lugar se
baseia na informagéo relatada em outro local nos RCPGs, e a informagéo ou néo foi ajustada ou teve ajustes
relativamente menores. Por exemplo, caso a informacdo do desempenho dos servigos inclua o custo dos servicos,
ou o valor dos ativos utilizados em diferentes servicos, pode auxiliar a demonstrar como aqueles totais se
relacionam & despesa e aos ativos evidenciados nas demonstragdes contdbeis.
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Outro exemplo é a relacdo entre a despesa total evidenciada no orgamento e o total da despesa
evidenciada na demonstragdo de desempenho. A conciliagéo ou aproximagdo, na medida do possivel, entre os
dois montantes diferentes, pode aprimorar a compreenséo dos usudrios sobre as financas da entidade.

8.51 Propésito comum: o relacionamento de propésito comum existe quando a informagéo relatada em
locais diferentes contribui para os mesmos fins. Um exemplo é quando demonstragdes e evidenciagdes diferentes
fornecem informagéo necessdria para avaliagdes de responsabilizacdo pelos servicos prestados. As informacdes
sobre (a) o custo real e orgado de servigos diferentes, (b) os recursos financeiros e néo financeiros utilizados na
prestagcdo de servigos diferentes e (c) o fornecimento futuro de servicos diferentes pode ser incluido em locais
diferentes. Para tornar clara a relacdo entre a informacdo em locais diferentes, é adequado organizar a
informacdo por intermédio da utilizagé@o de técnicas como cabecalhos e referéncias.

8.52 Podem existir relacdes entre informacdes expostas em diferentes:

(a) RCPGs;

(b) componentes dentro do RCPG; e

(c) partes de um Unico componente.

Agrupamento da informagéo

8.53 Os trés fatores constantes do item 8.38 da secéo sobre localizagGo da informagdo - natureza,
especificidade & jurisdigdo e conexdo - se aplicam também ds consideracées se o agrupamento da informacéo
existente puder ser aprimorado. As decisdes sobre o agrupamento efetivo da informagéo consideram as
conexdes entre os conjuntos de informagdes, a natureza dos diferentes conjuntos de informagdes e, na extenséo
apropriada, os fatores especificos & determinada jurisdigéo.

Principios aplicéveis & organizagdo da informacéo

8.54 A organizagéo da informacéo:

(a) dé& suporte ao alcance dos objetivos da elaboracéo e da divulgacdo da informagéo contdbil; e

(b) auxilia a informagéo evidenciada a satisfazer as caracteristicas qualitativas.

8.55 A organizagéo da informagéo:

(a) busca assegurar que as mensagens-chave sejam compreensiveis;

(b) identifica claramente as relagdes importantes;

(c) fornece o destaque apropriado & informacdo que transmite mensagens-chave; e

(d) facilita as comparacdes.

8.56 A informacéo evidenciada estd conectada por meio da utilizacéo de cabecalhos consistentes,
ordem de apresentacdo e/ou outros métodos apropriados & relagdo e ao tipo de informagdo. Quando hé
conexdes com informacdes evidenciadas fora dos RCPGs é importante que:

(a) as conexdes com a informagdo proveniente de outras fontes ndo prejudiquem o alcance das
caracteristicas qualitativas do RCPG; e

(b) a data de emissdo de qualquer informagéo conectada seja tdo préxima quanto possivel & data da
divulgacdo das demonstragdes contdbeis, de modo que a informagéo evidenciada seja tempestiva.

Comparabilidade

8.57 A organizagéo da informacéo leva em consideracdo os beneficios da apresentagdo consistente no
decorrer do tempo. A apresentag@o consistente dé suporte & capacidade dos usudrios em entenderem a
informacdo e facilitom o seu acesso. Além disso, auxilio o alcance da caracteristica qualitativa da
comparabilidade.

Principios da organizacéo da informagéo nas demonstracdes contdbeis

8.58 A informac@o exposta nas demonstracdes contdbeis, usualmente, é organizada em totais e
subtotais. A sua organizacGo fornece um resumo estruturado de tais pardmetros por meio dos itens das
demonstragdes que evidenciam a situag@o patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa.

8.59 Nas demonstragdes contdbeis, algumas relagdes podem existir entre:

(a) subconjuntos de montantes expostos ou mudancas nos montantes expostos e o seu impacto nos itens
das demonstragdes que evidenciam a situacdo patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade;

(b) os diferentes montantes expostos em demonstragdes contdbeis diferentes, os quais refletem o impacto
de determinado evento externo comum ou contribuem juntos para a compreensdo de aspecto das demonstracdes
que evidenciam a situagdo patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade; e

(c) os montantes expostos e as evidenciacdes respectivas nas notas explicativas que explicam ou podem,
de outra maneira, dar suporte & compreens@o dos usudrios acerca dos itens expostos.

8.60 A organizacdo da informagédo nas demonstracdes contdbeis inclui decisdes sobre:

(a) o tipo e o nimero de demonstracdes;

(b) o detalhamento dos totais em subcategorias significativas;

(c) o ordenamento e o agrupamento de itens expostos em cada demonstracéo;
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(d) a identificagdo de agregados (aditivos ou subtrativos); e

(e) a identificagdo de outra informagdo para inclusdo na demonstracdo.

8.61 A informacdo evidenciada nas notas explicativas as demonstragdes contdbeis é organizada de
modo que as relacdes com os itens evidenciados nas demonstragdes contdbeis sejam claras. As notas explicativas
s@o parte integrante das demonstracdes contdbeis.

Principios para a organizacdo da informagdo em outros RCPGs

8.62 A organizagdo da informag&o em outros RCPGs, assim como para as demonstracdes contdbeis,
busca assegurar que as mensagens-chave que sdo transmitidas pela informag@o exposta sGo compreensiveis. A
apresentag@o que identifica claramente as relacdes relevantes aprimora a extens@o na qual o relatério:

(a) satisfaga os objetivos da elaboracdo e da divulgagdo da informagéo contdbil; e

(b) alcance as caracteristicas qualitativas.

8.63 Conectar informagdes relacionadas auxilia os usudrios a encontrarem informagdes importantes.
Algumas informagdes sdo mais compreensiveis quando organizadas em grdficos, quadros, tabelas, percentuais
ou indicadores-chave de desempenho. Outra informacdo pode ser representada mais efetivamente de forma
narrativa. A organizacdo da informac@o apoia a compreenséo por parte dos usudrios acerca das conexdes entre
as informagdes no mesmo RCPG.

8.64 A organizagdo da informacéo facilita as comparagdes ao tornar mais claro quando determinados
itens sdo semelhantes ou ndo. A comparabilidade intertemporal é facilitada ao se evitar alteracées no modo em
que a informag@o é organizada, para a mesma entidade, ano apés ano, a menos que tais mudangas aprimorem
a relevancia e a compreensibilidade. A comparacéo entre entidades é facilitada quando diferentes entidades
que reportam a informagdo contdbil organizam de maneira semelhante a informagéo que apresentam.

Vigéncia

Esta Norma entra em vigor na data de sua publicacéo, aplicando-se aos exercicios iniciados a partir de
12 de janeiro de 2027, e revoga a NBC TSP Estrutura Conceitual, publicada no DOU, Secéo 1, de 04/10/2016,
salvo na existéncia de algum normativo em @mbito nacional que estabeleca prazos especificos - casos em que
estes prevalecem.

AECIO PRADO DANTAS JUNIOR
Presidente do Conselho

(DOU, 07.04.2026)

BOCO10054--WIN/INTER

“Finja que todas as pessoas que
vocé conhece estao andando por al
com uma placa no pescoc¢o que diz:
faca eu me sentir importante. Voce
tera muito sucesso nao somente em

vendas, mas na vida.”’

Mary Kay Ash
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